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CÂMARA DOS DEPUTADOS
BANCADA FEDERAL

PARTIDO NOVO

OFÍCIO N° 0092/2022/LN/CD

​ Brasília, 7 de dezembro de 2022.
.

​

Excelentíssimo Senhor
Rodrigo Pacheco
Presidente do Congresso Nacional

Senhor Presidente,

Indico o Sr. Deputado Paulo Ganime (NOVO/RJ) como membro
titular da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
(CMO), em substituição do Sr. Deputado Marcel van Hattem (NOVO/RS).

Cordialmente,

TIAGO MITRAUD
Deputado Federal
Líder do NOVO

Praça dos Três Poderes, Anexo IV, sala 35 - subsolo
Brasília - DF - CEP 70.160-900
Telefone: (61) 3215-9417/9414

CÂMARA DOS 
DEPUTADOS TlOVO 
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CONGRESSO NACIONAL 
EMENDAS

Apresentadas perante a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória n°
1142, de 2022, que "Autoriza a prorrogação de contratos por tempo determinado no
âmbito do Ministério da Saúde."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS
Deputada Federal Rejane Dias (PT/PI) 001
Deputada Federal Fernanda Melchionna (PSOL/RS) 002; 003
Deputado Federal Reginaldo Lopes (PT/MG) 004

TOTAL DE EMENDAS: 4

Página da matéria
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221464196800
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220560084200
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fernanda Melchionna
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220560084200
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.142, DE 2022 

 

 
Autoriza a prorrogação de contratos por tempo 
determinado no âmbito do Ministério da Saúde. 

 
 

EMENDA ADITIVA 

 
Inclua-se, onde couber, o seguinte: 

“Após a prorrogação de que trata essa lei, fica o Ministério da Saúde obrigado 
a realizar concurso público para o preenchimento dos cargos necessários ao 
pleno funcionamento dos Hospitais Federais do Estado do Rio de Janeiro, 
vedada nova contratação por meio de contratos por tempo determinado.” 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A emenda visa ao aperfeiçoamento do texto do projeto de lei, privilegiando o 

comando do art. 37, II da Constituição Federal a respeito da necessidade de realização de 
concurso público para preenchimento dos cargos, cujas atividades são essenciais para a 
continuidade na prestação de serviços pelos Hospitais Federais do Rio de Janeiro. 

 
 

Sala da Comissão, em 02 de dezembro de 2022. 

 
 

Deputado REGINALDO LOPES 

PT/MG 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Reginaldo Lopes
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CONGRESSO NACIONAL

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E
FISCALIZAÇÃO, sobre o Projeto de Lei do Congresso Nacional n° 37, de
2022, que Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Justiça
Federal, crédito especial no valor de R$ 39.853.500,00, para os fins
que especifica.

RELATOR: Deputado Felipe Francischini
RELATOR ADHOC: Deputada Angela Amin

PARECER (CN) Nº 32, DE 2022

PRESIDENTE EVENTUAL: Deputado Cacá Leão

30 de novembro de 2022
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4

CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

CONCLUSÃO 

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO, na Nona Reunião Extraordinária, realizada em 
30 de novembro de 2022, APROVOU o Relatório da Deputada Angela Amin, relatora 
ad hoc (relator anteriormente designado o Deputado FELIPE FRANCISCHINI), 
favorável ao Projeto de Lei nº 37/2022-CN na forma proposta pelo Poder Executivo. 
Ao Projeto não foram apresentadas emendas. 

Compareceram os Senhores Deputados Celso Sabino, 
Presidente, AJ Albuquerque, Aline Sleutjes, Amaro Neto, Ange!a Amin, Beta Pereira, 
Bilac Pinto, Cacá Leão, Carlos Chiodini, Carlos Henrique Gaguim, Cezinha de 
Madureira, Claudio Cajado, Elias Vaz, Enio Verri, Félix Mendonça Júnior, Fernanda 
Melchionna, General Peternelli, João Maia, Júlio Cesar, Julio Cesar Ribeiro, Leandre, 
Lucas Vergilio, Luiz Carlos, Marcel van Hattem, Mauro Benevides Filho, Nilto Tatto, 
Paulo Guedes, Roberto Alves, Rodrigo Agostinho, Rubens Bueno, Rui Falcão, Tiago 
Dimas, Waldenor Pereira, Zé Silva e Zé Vitor; e os Senhores Senadores, Confúcio 
Moura, Eliane Nogueira, Jorge Kajuru, Marcelo Castro, Marcos do Vai, Plínio Valério, 
Rodrigo Cunha e Zenaide Maia. 

Sala de Reuniões, em 30 de novembro de 2022. 
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CONGRESSO NACIONAL

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E
FISCALIZAÇÃO, sobre o Projeto de Lei do Congresso Nacional n° 11, de
2022, que Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos
Ministérios da Ciência, Tecnologia e Inovações; da Educação; da
Justiça e Segurança Pública; de Minas e Energia; da Infraestrutura;
das Comunicações; e do Desenvolvimento Regional, crédito especial
no valor de R$ 35.398.824,00, para os fins que especifica.

RELATOR: Deputado Júlio Cesar
RELATOR ADHOC: Deputado Cleber Verde

PARECER (CN) Nº 34, DE 2022

PRESIDENTE: Deputado Celso Sabino

06 de dezembro de 2022
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PARECER N.º            , DE 2022-CN 

 

Da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 

Fiscalização, sobre o Projeto de Lei n.º 11/2022-CN, que 

abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos 

Ministérios da Ciência, Tecnologia e Inovações; da 

Educação; da Justiça e Segurança Pública; de Minas e 

Energia; da Infraestrutura; das Comunicações; e do 

Desenvolvimento Regional, crédito especial no valor de R$ 

35.398.824,00, para os fins que especifica. 

 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Julio Cesar 

 

I – RELATÓRIO 

Nos termos do art. 61, § 1º, inciso II, alínea “b”, da Constituição Federal, o 

Presidente da República, por intermédio da Mensagem n.º 233/2022, de 17 de maio de 

2022, na origem, submete à apreciação do Congresso Nacional o Projeto de Lei (PL) n.º 

11/2022-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Ciência, 

Tecnologia e Inovações; da Educação; da Justiça e Segurança Pública; de Minas e Energia; 

da Infraestrutura; das Comunicações; e do Desenvolvimento Regional, crédito especial no 

valor de R$ 35.398.824,00, para os fins que especifica. 

O art. 2º do PL dispõe que os recursos necessários à abertura do crédito decorrem 

de anulação de dotações orçamentárias. 

A Exposição de Motivos (EM) nº 133/2022-ME, de 10 de maio de 2022, que 

acompanha a proposição, informa que o crédito tem por objetivo: 

1. No Ministério da Ciência Tecnologia e Inovações:  
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- Administração Direta, o pagamento de contribuições voluntárias à Parceria 

Global sobre Inteligência Artificial – GPAI, hospedada pela Organização para a Cooperação 

e Desenvolvimento Econômico – OCDE, para o custeio de despesas operacionais da 

instituição; e à Organização para Proibição de Armas Químicas – OPAQ, colaborando com 

a estruturação do seu novo laboratório de química, que propiciará melhores condições para 

o cumprimento dos objetivos da instituição e possibilitará aos estados partes a utilização de 

suas instalações para ações de capacitação e desenvolvimento de pesquisas; 

2. No Ministério da Educação: 

- Universidade Federal Rural de Pernambuco, o pagamento de contribuição ao 

Consejo Latinoamericano de Ciencias Sociales (CLACSO), o que possibilitará a participação 

da universidade em editais com financiamento, eventos internacionais, o acesso a acervo 

bibliográfico e a inserção na produção acadêmica latino-americana e caribenha;  

- Fundação Universidade Federal de Mato Grosso, o atendimento de despesas 

com ajuda de custo para moradia e auxílio moradia a dois servidores ocupantes de cargos 

comissionados e oriundos de outros Municípios do Estado; e  

- Universidade Federal do Norte do Tocantins, o pagamento de auxílio moradia 

a professor do campus de Tocantinópolis, no Município de Araguaína, onde cumprirá 

atribuições do cargo de vice-reitor, no qual foi investido em outubro de 2021; 

3. No Ministério da Justiça e Segurança Pública: 

- Administração Direta, o pagamento de adesão ao Comitê de Políticas do 

Consumidor – CCP promovido pela OCDE; 

4. No Ministério de Minas e Energia: 

- Empresa de Pesquisa Energética – EPE, a adesão ao Projeto Combustíveis 

Avançados para Motores (Advanced Motor Fuels - AMF), no âmbito do Projeto de 

Cooperação Técnica (Technical Cooperation Project - TCP), patrocinado pela Agência 

Internacional de Energia - AIE, ligada à OCDE; 

5. No Ministério da Infraestrutura: 

- Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes – DNIT, a aquisição de 

próteses, tratamento e manutenção ortopédica às pessoas acidentadas nas linhas 

férreas da então Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, por decisão judicial; a *C
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continuidade de obras de adequação de trecho rodoviário da BR-116/CE; bem como 

o cumprimento de decisão judicial no sentido de obrigar o DNIT a concluir a 

implantação dos postos integrados automatizados de fiscalização no Estado do 

Maranhão; 

6. No Ministério das Comunicações: 

- Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações – FUST, a 

concessão de subvenção econômica para empresas privadas com fins lucrativos, em 

projetos de expansão e melhoria da conectividade e inclusão digital, de forma a dotar todas 

as escolas públicas brasileiras de acesso à internet em banda larga, em velocidades 

adequadas, conforme determinação legal contida no § 2º do art. 1º da Lei nº 9.998, de 17 de 

agosto de 2000, alterada pela Lei nº 14.109, de 16 de dezembro de 2020; e 

7. No Ministério do Desenvolvimento Regional: 

- Departamento Nacional de Obras contra as Secas - DNOCS, a execução das 

obras da 2ª Etapa da Adutora do Pajeú, nos Estados de Pernambuco e Paraíba. 

A tabela a seguir apresenta os órgãos/unidades orçamentárias do crédito em 

pauta, no que se refere à aplicação e à origem dos recursos: 

 

Quadro I – Acréscimos e Origem dos Recursos do PLN nº 11/2022 

Órgão/ unidade orçamentária 
Acréscimo 

Origem dos 
Recursos 

(R$ 1,00) (R$ 1,00) 

24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações 869.258 869.258 

24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração 
Direta 869.258 869.258 

26000 - Ministério da Educação 78.932 78.932 

26248 - Universidade Federal Rural de Pernambuco 7.000 7.000 

26276 - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso 51.932 51.932 

26457 - Universidade Federal do Norte do Tocantins 20.000 20.000 

30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 90.000 90.000 

30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública - Administração Direta 90.000 90.000 

32000 - Ministério de Minas e Energia 110.000 110.000 

32314 - Empresa de Pesquisa Energética - EPE 110.000 110.000 

39000 - Ministério da Infraestrutura 10.850.000 10.850.000 
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39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 10.850.000 10.850.000 

41000 - Ministério das Comunicações 10.900.634 10.900.634 

41902 - Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações - 
FUST 10.900.634 10.900.634 

53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 12.500.000 12.500.000 

53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS 12.500.000 12.500.000 

Total 35.398.824 35.398.824 

 

A Exposição de Motivos esclarece que: 

1) a propósito do que dispõe o art. 44, § 4º, da Lei nº 14.194, de 20 de agosto 

de 2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022 – LDO-2022, as alterações não afetam 

a obtenção da meta de resultado primário fixada para o corrente exercício, uma vez que se 

referem a remanejamento entre despesas primárias discricionárias, não alterando o 

montante destas para o corrente exercício 

2) no que diz respeito ao art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias - ADCT, incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 

2016, a proposta não amplia as dotações orçamentárias sujeitas aos limites individualizados 

das despesas primárias estabelecidas para o ano em curso; 

3) os ajustes do Plano Plurianual para o período de 2020 a 2023, de que trata 

a Lei nº 13.971, de 27 de dezembro de 2019, porventura necessários em decorrência das 

alterações promovidas, deverão ser realizados de acordo com o inciso I do art. 21 da 

referida Lei, ressaltando que R$ 844.258,00 (oitocentos e quarenta e quatro mil, duzentos e 

cinquenta e oito reais), referem-se a suplementação em programas destinados 

exclusivamente a Operações Especiais que não integram o citado Plano; 

4) em relação ao disposto no inciso III do caput do art. 167 da Constituição 

Federal, "Regra de Ouro", a modificação orçamentária não afeta o seu cumprimento. 

5) em atendimento ao disposto no § 18 do art. 44 da LDO-2022, é apresentado 

o demonstrativo de desvios de valores cancelados que ultrapassam vinte por cento da 

respectiva dotação de cada ação; 

6) as alterações decorrem de solicitações formalizadas por meio do Sistema 

Integrado de Planejamento e Orçamento – SIOP e, segundo os órgãos envolvidos, as 
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programações objeto de cancelamento não sofrerão prejuízo na sua execução, frisando que 

os mesmos atestaram a observância aos arts. 12, 18 e 20, da LDO-2022, no que couber; 

É o relatório 

 

II – DAS EMENDAS APRESENTADAS 

Foram apresentadas 03 (três) emendas, conforme abaixo: 

Emendas Apresentadas ao PLN nº 11/2022 

Emenda Autor 

Acréscimo Cancelamento 

Unidade 
Orçamentária 

Ação + Subtítulo Valor 
Unidade 

Orçamentária 
Ação + Subtítulo Valor 

1 
Dep. 

DELEGADO 
PABLO 

DNIT 
Adequação de Trechos 
Rodoviários na BR-319 

 
10.850.000  

DNIT 

00U0 - Pagamento de 
despesas referentes a 
Condenações Judiciais 

(extinta RFFSA) - Nacional 

  

DNIT 
108X-Implantação de Postos 
de Pesagem - No Estado do 

Maranhão  
  

 DNIT 

1558-Adequação de Trecho 
Rodoviário - Fortaleza - 

Pacajus - na BR-116/CE - No 
Estado do Ceará 

  

2 
Dep. 

DELEGADO 
PABLO 

  

Apoio a Projetos e Obras 
de Reabilitação, de 

Acessibilidade e 
Modernização Tecnológica 

em Áreas Urbanas, no 
Município de Presidente 

Figueiredo - no Estado do 
Amazonas 

 
12.500.000  

DNOCS 

1N64-Implantação da 
Adutora Pajeú nos Estados 
de Pernambuco e Paraíba - 

Na Região 
Nordeste 

12.500.000 

3 
Dep. 

DELEGADO 
PABLO 

  

Apoio a Projetos e Obras 
de Reabilitação, de 

Acessibilidade e 
Modernização Tecnológica 

em Áreas Urbanas, no 
Município de Manaus, no 

Estado do Amazonas 

 
12.500.000  

DNOCS 

1N64-Implantação da 
Adutora Pajeú nos Estados 
de Pernambuco e Paraíba - 

Na Região Nordeste 

12.500.000 

Destaca-se que a emenda 1 propõe a inclusão na LOA de recursos para 

adequação de trechos rodoviários, sem indicar o trecho a ser adequado. Vale chamar a 

atenção para o § 9º do art. 7º da LDO 2022. O dispositivo veda a execução orçamentária de 

programação que utilize a designação “a definir” ou outra que não permita a sua 

identificação precisa. Nesse sentido, a emenda 1 se contrapõe ao previsto no citado 

dispositivo, pois não identifica com precisão a obra, ou seja, o trecho rodoviário.  
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As emendas 2 e 3 não indicam a unidade orçamentária beneficiária do crédito. 

É importante destacar que o inciso I do art. 109 da Resolução CN nº 1/2006 prevê que 

serão inadmitidas emendas que contemplarem programação em unidade orçamentária não 

beneficiária do crédito. Em consulta à execução orçamentária de 2022, identificamos que a 

ação 00SY- Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, de Acessibilidade e Modernização 

Tecnológica em Áreas Urbanas está alocada no âmbito do Ministério do Desenvolvimento 

Regional, nas seguintes unidades orçamentárias: Ministério do Desenvolvimento Regional - 

Administração Direta, Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 

Parnaíba – CODEVASF, Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia e 

Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO. Destaca-se que 

nenhuma dessas unidades orçamentárias está presente no PLN em análise. 

 
III - VOTO DO RELATOR 
 

Do exame da proposição, verifica-se que a iniciativa do Poder Executivo se 

encontra articulada na modalidade apropriada de crédito adicional, isto é, crédito especial, 

uma vez que objetiva exclusivamente incluir categoria de programação na Lei 

Orçamentária Anual vigente – LOA 2022. 

Do exame do projeto, verificamos que a iniciativa não contraria os dispositivos 

constitucionais e os preceitos legais pertinentes, em particular no que diz respeito à sua 

compatibilidade com as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2022 do 

Plano Plurianual - PPA 2020-2023, e à sua conformidade com a LOA 2022. 

Quanto às emendas apresentadas, não obstante o mérito e a relevância das 

propostas, votamos pela inadmissão de todas elas. 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 11/2022-CN, na 

forma proposta pelo Poder Executivo.  

 

Sala das Sessões,           de                             de 2022. 

 

Deputado JÚLIO CESAR  
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

CONCLUSÃO 

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO, na Décima Reunião Extraordinária, realizada 
em 6 de dezembro de 2022, APROVOU o Relatório do Deputado Cleber Verde, 
relator ad hoc (relator anteriormente designado o Deputado JÚLIO CESAR), favorável 
ao Projeto de Lei nº 11/2022-CN na forma proposta pelo Poder Executivo. Quanto 
às 3 (três) emendas apresentadas, DECLARADAS INADMITIDAS. 

Compareceram os Senhores Deputados Ce!so Sabino, 
Presidente, Paulo Pimenta, Segundo Vice-Presidente, AJ Albuquerque, Aline 
Sleutjes, Amaro Neto, Angela Amin, Cacá Leão, Carlos Chiodini, Carlos Henrique 
Gaguim, Cezinha de Madureira, Claudio Cajado, Cleber Verde, Delegado Waldir, 
Elias Vaz, Enio Verri, Fábio Henrique, Felipe Francischini, Fernanda Melchiona, 
General Peternelli, João Maia, Julio Cesar Ribeiro, Leandre, Luiz Carlos, Marcel van 
Hattem, Mauro Benevides Filho, Nilto Tatto, Paulo Guedes, Roberto Alves, Rodrigo 
Agostinho, Rubens Bueno, Rui Falcão, e Zé Vitor; e os Senhores Senadores, !rajá, 
Primeiro Vice-Presidente, Confúcio Moura, Eliane Nogueira, Jorge Kajuru, Marcelo 
Castro, Marcos do Vai, Plínio Valério, Rodrigo Cunha e Zenaide Maia. 

Sala de Reuniões, em 6 de dezembro de 2022. 
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CONGRESSO NACIONAL

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E
FISCALIZAÇÃO, sobre o Projeto de Lei do Congresso Nacional n° 12, de
2022, que Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da
União, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo e de
Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$
596.217.239,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

RELATOR: Senador Alexandre Silveira
RELATOR ADHOC: Senador Irajá

PARECER (CN) Nº 35, DE 2022

PRESIDENTE: Deputado Celso Sabino

06 de dezembro de 2022
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COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS 
E FISCALIZAÇÃO - CMO 

 

PARECER Nº        , DE 2022 - CN 

Da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, sobre o Projeto de Lei 
do Congresso Nacional nº 12 de 2022 (PLN 
12/2022), que “Abre aos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social da União, em favor de 
diversos órgãos do Poder Executivo e de 
Operações Oficiais de Crédito, crédito 
suplementar no valor de R$ 596.217.239,00, 
para reforço de dotações constantes da Lei 
Orçamentária vigente”. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Senador ALEXANDRE SILVEIRA 

 

I. RELATÓRIO  

Nos termos do art. 61 e do art. 84, inc. XXIII, da Constituição Federal, 

o Presidente da República submete à apreciação do Congresso Nacional, por 

meio da Mensagem nº 239/2022, na origem, o Projeto de Lei do Congresso 

Nacional nº 12, de 2022 (PLN 12/2022), que abre aos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social da União, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo e 

de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 

596.217.239,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária 

vigente. 

Nos termos da Exposição de Motivos (EM) n.º 00135/2022, do 

Ministério da Economia, que acompanhou o projeto, o crédito em pauta tem por 

objetivo possibilitar no/em: 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento: 

- Administração Direta, a celebração de Termo de Execução 

Descentralizada - TED com o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações – 

MCTI, para promover soluções inovadoras por meio de serviços de infraestrutura 

SF
/2

23
31

.5
57

69
-0

0

2

-iiii -----
iiiiii -!!!! -
iiii 
iiii --
= 

32 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 8 Dezembro 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7C2A4B004B80A0. 

00100.158680/2022-45



 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS 
E FISCALIZAÇÃO - CMO 

 

avançada em tecnologia da informação e comunicação – TIC, no Instituto 

Nacional de Meteorologia - INMET e na Comissão Executiva do Plano da 

Lavoura Cacaueira – CEPLAC; 

Ministério da Educação: 

- Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, a ampliação de 

matrículas na educação infantil, o aumento do número de escolas a serem 

implantadas no âmbito do programa das escolas cívico-militares e o incremento 

no percentual de indígenas e quilombolas contemplados pelo programa de 

concessão de bolsas de estudos nas Instituições Federais de Ensino Superior; 

e 

- Complexo Hospitalar e de Saúde da Universidade Federal do Rio de 

Janeiro, o pagamento de despesas relativas à ação “Funcionamento e Gestão 

de Instituições Hospitalares Federais”; 

Ministério da Justiça e Segurança Pública: 

- Departamento de Polícia Federal, a realização de obras de 

infraestrutura no âmbito da unidade orçamentária; 

Ministério da Saúde: 

- Fundação Nacional de Saúde, o atendimento de solicitação da 

Bancada do Estado do Rio de Grande do Norte, conforme o Ofício n.º 

161/2022/GAB/DBL, de 21 de março de 2022, para remanejar recursos para 

despesas de capital no âmbito da ação “Implantação, Ampliação ou Melhoria de 

Ações e Serviços Sustentáveis de Saneamento Básico em Pequenas 

Comunidades Rurais (Localidades de Pequeno Porte) ou em Comunidades 

Tradicionais (Remanescentes de Quilombos)”; e 

- Fundo Nacional de Saúde, o cumprimento de pedido da Bancada do 

Estado da Bahia, de acordo com os Ofícios n.º 036/2022/BBMN e 
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037/2022/BBMN, de 29 de março de 2022, para remanejar recursos para 

despesas de custeio na ação “Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços 

de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento de Metas”; 

Ministério da Infraestrutura: 

- Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, a 

manutenção dos serviços de controle de velocidade e pesagem em rodovias 

federais; e 

- Fundo Nacional de Segurança e Educação do Trânsito – FUNSET, 

a formalização de acordo com a Polícia Rodoviária Federal – PRF, com vistas a 

promover cursos de capacitação para integrantes do Sistema Nacional de 

Trânsito; 

Ministério das Comunicações: 

- Administração Direta, o atendimento de despesas relacionadas à 

implantação da Fase III da Infovia Potiguar, por meio de Contrato de Gestão com 

a Associação Rede Nacional de Ensino e Pesquisa – RNP; 

Ministério da Defesa: 

- Comando do Exército e Fundo do Exército, o funcionamento de 

organizações militares e despesas decorrentes do atendimento de determinação 

do Supremo Tribunal Federal, constante da Ação Cível Originária 1.831 Piauí, 

para que fosse dado início à perícia requerida pelo Estado do Piauí, decorrente 

da ação movida contra o Estado do Ceará, que trata de litígio de limites entre os 

Estados; e 

- Indústria de Material Bélico do Brasil – IMBEL, a modernização do 

complexo produtivo da unidade; 

Ministério do Desenvolvimento Regional: 
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- Administração Direta, a implementação de despesas de 

investimento com a estruturação de atividades produtivas; e a recomposição de 

empenho relativo a convênio, tendo em vista o desenvolvimento local integrado; 

- Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia, o apoio aos 

projetos "Ampliação e Revitalização do Memorial Marechal Rondon" e "Sistemas 

Agroflorestais na Agricultura em Roraima", definidos como prioritários, no âmbito 

das Rotas de Integração Nacional; e 

- Companhia Brasileira de Trens Urbanos – CBTU, o desenvolvimento 

de atividades de gestão administrativa; 

Ministério da Cidadania: 

- Administração Direta, a operacionalização da Central de 

Relacionamento da Ouvidoria-Geral do órgão e a implantação de Restaurante 

Popular em São Luís - MA, que atenderá cerca de 1.000 pessoas por dia, 

visando à alimentação adequada e ao atendimento de pessoas em situação de 

insegurança alimentar de modo imediato; e 

Operações Oficiais de Crédito: 

- Recursos sob Supervisão do Fundo de Desenvolvimento do 

Nordeste/FDNE - M. Desenvolv. Regional e Recursos sob Supervisão do Fundo 

de Desenvolvimento do Centro-Oeste/FDCO - M. Desenvolv. Regional, o 

financiamento de projetos do setor produtivo. 

Ainda segundo a referida EM, em relação aos limites estabelecidos 

pelo art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, 

incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 2016 (Novo 

Regime Fiscal), cumpre ressaltar que o projeto não amplia as dotações 

orçamentárias sujeitas aos limites das despesas primárias estabelecidos para o 

ano em curso, salientando ainda que parte da presente suplementação, no valor 
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R$ 415.872.292,00, diz respeito à acréscimos de despesas financeiras, que são 

excluídas da base de cálculo do citado limite. 

O Quadro 1, a seguir, apresenta a aplicação e a origem dos recursos 

do PLN 12/2022: 

Quadro 1 – Aplicação e Origem dos Recursos 
  

R$ 1,00 

Discriminação Suplementação Origem dos 
Recursos 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 900.000 900.000 
Administração Direta 900.000 900.000 
      
Ministério da Educação 30.330.351 30.330.351 
Administração Direta 0 30.330.351 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 23.730.351 0 
Complexo Hospitalar e de Saúde da Universidade Federal do Rio 
de Janeiro 

6.600.000 0 

      
Ministério da Justiça e Segurança Pública 2.590.000 2.590.000 
Departamento de Polícia Federal 2.590.000 2.590.000 
      
Ministério da Saúde 17.803.919 17.803.919 
Fundação Nacional de Saúde 10.000.000 10.000.000 
Fundo Nacional de Saúde 7.803.919 7.803.919 
      
Ministério da Infraestrutura 91.900.000 91.900.000 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 91.100.000 91.100.000 
Fundo Nacional de Segurança e Educação do Trânsito - FUNSET 800.000 800.000 
      
Ministério das Comunicações 18.170.541 18.170.541 
Administração Direta 18.170.541 18.170.541 
      
Ministério da Defesa 10.000.000 10.000.000 
Comando do Exército 811.960 10.000.000 
Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL 5.000.000 0 
Fundo do Exército 4.188.040 0  

    
Ministério do Desenvolvimento Regional 5.109.064 5.109.064 
Administração Direta 4.229.064 4.229.064 
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Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 655.000 655.000 
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU 225.000 225.000 
      
Ministério da Cidadania 3.541.072 3.541.072 
Administração Direta 3.541.072 3.541.072 
      
Operações Oficiais de Crédito 415.872.292 6.080.170 
Recursos sob Supervisão do Fundo de Desenvolvimento do 
Nordeste/FDNE - M. Desenvolv. Regional 6.080.170 6.080.170 

Recursos sob Supervisão do Fundo de Desenvolvimento do 
Centro-Oeste/FDCO - M. Desenvolv. Regional 

409.792.122 0 

 
    

Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do 
exercício de 2021, relativo a Recursos Próprios Financeiros 

0 409.792.122 

 
    

Total 596.217.239 596.217.239 
Fonte: PLN 12/2022 

  

No prazo regimental foram apresentadas 7 (sete) emendas ao projeto 

de lei em análise. 

É o relatório. 

II. ANÁLISE 

A Exposição de Motivos que acompanhou o projeto declara que o 

crédito em questão decorre de solicitações formalizadas pelos órgãos 

envolvidos, segundo os quais as programações objeto de cancelamento não 

sofrerão prejuízo na sua execução. 

Do exame da proposição verifica-se que a iniciativa do Poder 

Executivo está formulada na modalidade apropriada de crédito adicional, ou seja, 

crédito suplementar, haja vista pretender ampliar recursos de dotações já 

existentes na lei orçamentária vigente. Observa-se ainda que a proposta está em 

conformidade com o disposto no Plano Plurianual 2020-2023 (Lei nº 13.971, de 

2019), na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022 (Lei nº 14.194, de 2021), 

na Lei Orçamentária Anual para 2022 (Lei nº 14.303, de 2022), na Lei de 
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Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar nº 101, de 2000) e na Lei nº 

4.320, de 1964. 

Especificamente quanto à obtenção da meta de resultado primário e 

à obediência ao Novo Regime Fiscal, assiste razão à EM que acompanhou o 

projeto, pois a proposição é neutra do ponto de vista fiscal, além de contribuir 

positivamente para o cumprimento da “Regra de Ouro” (inciso III do art. 167 da 

Constituição Federal). 

Já com relação às emendas apresentadas ao projeto, o Quadro 2, a 

seguir, resume-as: 

Quadro 2 – Emendas Apresentadas 

N.º AUTOR OBJETO 

001 Deputado Federal 
João Maia 

Destinar R$ 10 milhões para a Ação "Implantação, Ampliação ou 
Melhoria de Ações e Serviços Sustentáveis de Saneamento Básico em 
Pequenas Comunidades Rurais (Localidades de Pequeno Porte) ou 
em Comunidades Tradicionais (Remanescentes de Quilombos)", GND 
4 

002 Senadora Rose de 
Freitas 

Destinar R$ 1 milhão para a Ação "Apoio ao Desenvolvimento da 
Educação Básica – No Estado do Espírito Santo", GND 3. 

003 Senadora Rose de 
Freitas 

Destinar R$ 2 milhões para a Ação "Apoio ao Desenvolvimento da 
Educação Básica – No Estado do Espírito Santo", GND 4. 

004 Senadora Rose de 
Freitas 

Destinar R$ 2 milhões para a Ação " Incremento Temporário ao 
Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento 
de Metas - No Estado do Espírito Santo", GND 3 

005 Deputado Federal 
Delegado Pablo  

Destinar R$ 10 milhões para a Ação "Pavimentação de vias em área 
urbana no município de Rio Preto da Eva, no Estado do Amazonas" 

006 Senador Davi 
Alcolumbre  

Destinar R$ 30 milhões para a Ação "Construção de Trecho 
Rodoviário - Laranjal do Jari - Entroncamento BR-210/AP-030 - na BR-
156/AP", GND 4 

007 Senador Davi 
Alcolumbre  

Destinar R$ 20 milhões para a Ação "Construção de Trecho 
Rodoviário - Ferreira Gomes - Oiapoque (Fronteira com a Guiana 
Francesa) - na BR-156/AP", GND 4 

As emendas de n.os 001, 002, 003, 004, 006 e 007 não apresentam 

vício de admissibilidade. Já a emenda 005 deve ser inadmitida por oferecer como 

fonte de cancelamento programação que não consta do projeto de crédito (alíena 
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“a” do inciso II do art. 109 da Resolução n.º 1, de 2006-CN), e por propor 

programação nova em projeto de crédito suplementar (alíena “a” do inciso III do 

art. 109 da Resolução n.º 1, de 2006-CN). 

Importa informar que o Exmo. Sr. Ministro de Estado da Justiça e 

Segurança Pública solicitou a esta Relatoria, por meio do Ofício n.º 

1022/2022/GM, a realização de adequações no PLN 12/2022, de sorte a 

suplementar a ação orçamentária 2586 - Manutenção do Sistema de Emissão 

de Passaporte, Controle do Tráfego Internacional e de Registros de 

Estrangeiros, do Departamento da Polícia Federal, em R$ 37.365.320,00.  

De igual sorte, o Sr. Diretor-Geral do Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes – DNIT, entrou em contato com esta Relatoria para 

noticiar que a Unidade Orçamentária conseguiu suprimir, por meio de portarias 

de remanejamentos e ajustes internos, a necessidade de novos recursos para a 

prestação dos serviços de Controle de Trânsito (ação 2026.0001) e Operação 

de Pesagem (ação 2325.0001). Ato contínuo, solicitou a esta Relatoria que os 

recursos oriundos dos cancelamentos efetuados pelo PLN no DNIT fossem 

inteiramente direcionados para a funcional-programática 

26.782.3006.219Z.0010 (Conservação e Recuperação de Ativos de 

Infraestrutura da União - Na Região Norte), principalmente devido ao período de 

chuvas na Região Norte.  

Analisando ambos os pleitos, entendemos que a demanda do 

Ministério da Justiça alcança importância ímpar, pois assegura, por meio da 

retomada da emissão de passaportes, hoje paralisada por falta de recursos 

orçamentários, o direito de ir e vir dos cidadãos brasileiros que necessitam viajar 

ao exterior. Visando atender à importante solicitação do Sr. Ministro da Justiça, 

peço vênia aos membros desta Douta Comissão para, nos termos do art. 144, 

inciso I, da Resolução n.º 1/2006-CN, propor emenda de relator (ER-1), anexa a 

este relatório, destinando os recursos oriundos dos cancelamentos constantes 

do Anexo I do PLN 12/2022, marcados como fonte 100 (recursos de livre 
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alocação), no valor total de R$ 31.471.342,00, para a ação orçamentária 2586 - 

Manutenção do Sistema de Emissão de Passaporte, Controle do Tráfego 

Internacional e de Registros de Estrangeiros. 

Com relação à solicitação do Sr. Diretor-Geral do DNIT, concordamos 

com o pleito do Órgão, haja vista o risco de colapso da estrutura rodoviária da 

Região Norte devido ao excessivo volume de chuvas observado nos últimos 

meses. Sendo assim, propomos outra emenda de relator (ER-2), atendendo à 

solicitação do Órgão no que se refere à fonte 111, não atingida pelos 

remanejamentos constantes da ER-1, descrita no parágrafo anterior. 

Quanto às emendas de n.os 001, 002, 003, 004, 006 e 007, proponho 

a rejeição, no mérito, de todas as proposições, haja vista conflitarem com a 

emenda de relator ER-1, ora apresentada. 

III. VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto, entendemos que a emenda n.º 005 deva ser 

declarada inadmitida, consoante as seguintes disposições da Resolução nº 1, de 

2006-CN: inciso XI do art. 15; alínea “a” do inciso II do art. 109; e alínea “a” do 

inciso III do art. 109.  

Quanto ao mérito, votamos pela aprovação das emendas de relator 

ER-1 e ER-2, constantes de anexo deste Relatório, e pela rejeição das emendas 

de n.os 001, 002, 003, 004, 006 e 007. 

Diante do exposto e considerando a constitucionalidade, juridicidade 

e mérito da matéria, somos pela aprovação do PLN nº 12, de 2022, e das 

emendas de relator ER-1 e ER-2, nos termos do Substitutivo que ora 

apresentamos, em anexo. 

 

Sala da Comissão Mista, em          de                                  de 2022. 
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Senador ALEXANDRE SILVEIRA 

Relator 
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EMENDA DE RELATOR ER-1 – PLN 12, DE 
2022 

TEXTO DA EMENDA: 
 
EXCLUA-SE DO ANEXO I AS SEGUINTES SUPLEMENTAÇÕES: 

 
ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - 
Administração Direta 
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA: 20 571 2203 212H 0001 - Manutenção de 
Contrato de Gestão com Organizações Sociais (Lei nº 9.637, de 1998) - Nacional 
ESF: F 
GND: 3 
RP: 2 
MOD: 50  
IU: 0 
FTE: 100  
VALOR: R$ 900.000 
 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA: 12 364 5013 0A12 0001 - Concessão de Bolsa 
Permanência no Ensino Superior - Nacional 
ESF: F 
GND: 3 
RP: 2 
MOD:90  
IU: 0 
FTE:100  
VALOR: R$ 5.400.000  
 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26378 - Complexo Hospitalar e de Saúde da Universidade Federal 
do Rio de Janeiro 
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA: 12 302 5013 4086 0033 - Funcionamento e 
Gestão de Instituições Hospitalares Federais - No Estado do Rio de Janeiro 
ESF: S 
GND: 3 
RP: 2 
MOD:90  
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IU: 8 
FTE: 100  
VALOR: R$ 1.000.000 
 
ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 
UNIDADE: 30108 - Departamento de Polícia Federal 
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA: 06 181 5016 2726 0001 - Prevenção e 
Repressão ao Tráfico Ilícito de Drogas e a Crimes Praticados contra Bens, 
Serviços e Interesses da União - Nacional 
ESF: F 
GND: 4 
RP: 2 
MOD: 90  
IU: 0 
FTE: 100  
VALOR: R$ 2.590.000  
 
ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde 
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA: 10 301 5019 2E89 0029 - Incremento 
Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para 
Cumprimento de Metas - No Estado da Bahia 
ESF: S 
GND: 3 
RP: 2 
MOD: 41  
IU: 6 
FTE: 100  
VALOR: R$ 3.703.919  
 
ÓRGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura 
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - 
DNIT 
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA: 26 782 3006 2036 0001 - Controle de Trânsito 
na Malha Rodoviária Federal - Nacional 
ESF: F 
GND: 3 
RP: 2 
MOD: 90  
IU: 0 
FTE:100  
VALOR: R$ 1.952.287  
 
ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52121 - Comando do Exército 
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FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA: 05 122 0032 2000 0001 - Administração da 
Unidade - Nacional 
ESF: F 
GND: 3 
RP: 2 
MOD: 90  
IU: 0 
FTE: 100  
VALOR: R$ 811.960  
 
ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52221 - Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL 
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA: 05 153 6012 4528 0001 - Produção de Material 
de Emprego Militar - Nacional 
ESF: F 
GND: 4 
RP: 2 
MOD: 90  
IU: 0 
FTE: 100  
VALOR: R$ 5.000.000  
 
ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52921 - Fundo do Exército 
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA: 05 122 0032 2000 0001 - Administração da 
Unidade - Nacional 
ESF: F 
GND: 3 
RP: 2 
MOD: 90  
IU: 0 
FTE: 350  
VALOR: R$ 3.959.640  
 
ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52921 - Fundo do Exército 
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA: 05 122 0032 2000 0001 - Administração da 
Unidade - Nacional 
ESF: F 
GND: 4 
RP: 2 
MOD: 90  
IU: 0 
FTE: 350  
VALOR: R$ 228.400  
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COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS 
E FISCALIZAÇÃO - CMO 

 

 
 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração 
Direta 
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA: 20 608 2217 214S 0001 - Estruturação e 
Dinamização de Atividades Produtivas - Rotas de Integração Nacional - Nacional 
ESF: F 
GND: 4 
RP: 2 
MOD: 90  
IU: 0 
FTE: 100  
VALOR: R$ 2.820.000  
 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração 
Direta 
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA: 15 244 2217 00SX 0001 - Apoio a Projetos de 
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Nacional 
ESF: F 
GND: 4 
RP: 2 
MOD: 40  
IU: 0 
FTE: 100  
VALOR: R$ 1.409.064  
 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53202 - Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA: 20 608 2217 214S 6000 - Estruturação e 
Dinamização de Atividades Produtivas - Rotas de Integração Nacional - Na 
Amazônia Legal 
ESF: F 
GND: 3 
RP: 2 
MOD: 90  
IU: 0 
FTE: 100  
VALOR: R$ 375.000  
 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53202 - Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA: 20 608 2217 214S 6000 - Estruturação e 
Dinamização de Atividades Produtivas - Rotas de Integração Nacional - Na 
Amazônia Legal 
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ESF: F 
GND: 4 
RP: 2 
MOD: 90  
IU: 0 
FTE: 100  
VALOR: R$ 280.000  
 
ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania 
UNIDADE: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta 
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA: 04 125 0032 4907 0001 - Ouvidoria Geral do 
Ministério da Cidadania - Nacional 
ESF: F 
GND: 3 
RP: 2 
MOD: 90  
IU: 0 
FTE: 100  
VALOR: R$ 1.041.072  
 
 
INCLUA-SE NO ANEXO I A SEGUINTE SUPLEMENTAÇÃO: 
 
 
ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 
UNIDADE: 30108 - Departamento de Polícia Federal 
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA: 06 181 5016 2586 0001 - Manutenção do 
Sistema de Emissão de Passaporte, Controle do Tráfego Internacional e de 
Registros de Estrangeiros - Nacional 
ESF: F 
GND: 3 
RP: 2 
MOD: 90  
IU: 0 
FTE: 100  
VALOR: R$ 31.471.342 
 
 

JUSTIFICATIVA 

Esta Relatoria recebeu solicitação do Exmo. Sr. Ministro de Estado da 

Justiça e Segurança Pública no sentido de realizar adequações no PLN 12/2022 

de sorte a suplementar a orçamentária 2586 - Manutenção do Sistema de 
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Emissão de Passaporte, Controle do Tráfego Internacional e de Registros de 

Estrangeiros, haja vista a grave crise causada pela ausência de recursos 

orçamentários para a emissão de passaportes. 

Visando atender à solicitação do Exmo. Sr. Ministro da Justiça, 

proponho a presente emenda de relator. 

 
Sala da Comissão Mista, em          de                                  de 2022. 

 

Senador ALEXANDRE SILVEIRA 

Relator 

EMENDA DE RELATOR ER-2 – PLN 12, DE 
2022 

TEXTO DA EMENDA: 
 
EXCLUA-SE DO ANEXO I AS SEGUINTES SUPLEMENTAÇÕES: 
 
ÓRGÃO: 39000 – Ministério da Infraestrutura 
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – 
DNIT 
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA: 26.782.3006.2036.0001 - Controle de Trânsito 
na Malha Rodoviária Federal - Nacional  
ESF: F 
GND: 3 
RP: 2 
MOD: 90 
IU: 0 
FTE: 111 
VALOR: R$ 51.687.713,00 
 

ÓRGÃO: 39000 – Ministério da Infraestrutura 
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – 
DNIT 
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FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA: 26.782.3006.2325.0001 – Operação de 
Pesagem e Autorizações Especiais de Trânsito de Veículos - Nacional 
ESF: F 
GND: 3 
RP: 2 
MOD: 90 
IU: 0 
FTE: 111 
VALOR: R$ 37.460.000,00 
 

 
INCLUA-SE NO ANEXO I A SEGUINTE SUPLEMENTAÇÃO: 
 
ÓRGÃO: 39000 – Ministério da Infraestrutura 
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – 
DNIT 
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA: 26.782.3006.219Z.0010 - Conservação e 
Recuperação de Ativos de Infraestrutura da União – Na Região Norte 
ESF: F 
GND: 4 
RP: 2 
MOD: 90 
IU: 0 
FTE: 111 
VALOR: R$ 89.147.713,00 
 

 

JUSTIFICATIVA 

Esta Relatoria foi informada pelo Sr. Diretor-Geral do Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, que a Unidade Orçamentária 

conseguiu suprimir, por meio de portarias de remanejamentos e ajustes internos, 

a necessidade de novos recursos para a prestação dos serviços de Controle de 

Trânsito (ação 2026.0001) e Operação de Pesagem (ação 2325.0001). Ato 

contínuo, o Sr. Diretor-Geral do DNIT solicitou a esta Relatoria que os 

cancelamentos havidos no Órgão fossem direcionados para a funcional-

programática 26.782.3006.219Z.0030 (Conservação e Recuperação de Ativos 

de Infraestrutura da União - Na Região Sudeste). 

SF
/2

23
31

.5
57

69
-0

0

18

-iiii -----
iiiiii -!!!! -
iiii 
iiii --
= 

48 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 8 Dezembro 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7C2A4B004B80A0. 

00100.158680/2022-45



 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS 
E FISCALIZAÇÃO - CMO 

 

Sendo assim, tendo em vista o risco de colapso da estrutura rodoviária 

da Região Norte devido ao excessivo volume de chuvas observado nos últimos 

meses, acolho a solicitação na forma desta emenda de relator, atendendo às 

pretensões do Órgão no que se refere à fonte 111, não atingida pelos 

remanejamentos constantes da ER-1. 

 
Sala da Comissão Mista, em          de                                  de 2022. 

 

Senador ALEXANDRE SILVEIRA 

Relator 
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COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS 
E FISCALIZAÇÃO - CMO 

 

SUBSTITUTIVO 
 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social da União, em favor 
de diversos órgãos do Poder Executivo 
e de Operações Oficiais de Crédito, 
crédito suplementar no valor de R$ 
596.217.239,00, para reforço de 
dotações constantes da Lei 
Orçamentária vigente. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 

14.303, de 21 de janeiro de 2022), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo e de 

Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 596.217.239,00 

(quinhentos e noventa e seis milhões duzentos e dezessete mil duzentos e trinta e nove 

reais), para atender às programações constantes do Anexo I. 

 

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º 

decorrem de: 

 

I - incorporação de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial da União 

do exercício de 2021, relativo a Recursos Próprios Financeiros, no valor de R$ 

409.792.122,00 (quatrocentos e nove milhões setecentos e noventa e dois mil cento e 

vinte e dois reais); e 

 

II - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 186.425.117,00 (cento e 

oitenta e seis milhões quatrocentos e vinte e cinco mil cento e dezessete reais), 

conforme indicado no Anexo II. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

CONCLUSÃO 

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO, na Décima Reunião Extraordinária, realizada 
em 6 de dezembro de 2022, APROVOU o Relatório do Senador lrajá, relator ad hoc 
(relator anteriormente designado o Senador ALEXANDRE SILVEIRA), com voto pela 
aprovação do Projeto de Lei nº 12/2022-CN na forma do Substitutivo apresentado e 
que incorpora 2 (duas) emendas de relator, ER-1 e ER-2. Quanto às 7 (sete) 
emendas apresentadas, DECLARADA lNADIMITIDA a emenda de nº 5 e 
REJEITADAS as demais. 

Compareceram os Senhores Deputados Celso Sabino, 
Presidente, Paulo Pimenta, Segundo Vice-Presidente, AJ Albuquerque, Aline 
Sleutjes, Amaro Neto, Angela Amin, Cacá Leão, Carlos Chiodini, Carlos Henrique 
Gaguim, Cezinha de Madureira, Claudio Cajado, Cleber Verde, Delegado Wa!dir, 
Elias Vaz, Enio Verri, Fábio Henrique, Felipe Francischini, Fernanda Melchiona, 
General Peternelli, João Maia, Julio Cesar Ribeiro, Leandre, Luiz Carlos, Marcel van 
Hattem, Mauro Benevides Filho, Nilto Tatto, Paulo Guedes, Roberto Alves, Rodrigo 
Agostinho, Rubens Bueno, Rui Falcão, e Zé Vitor; e os Senhores Senadores, !rajá, 
Primeiro Vice-Presidente, Confúcio Moura, Eliane Nogueira, Jorge Kajuru, Marcelo 
Castro, Marcos do Val, Plínio Valério, Rodrigo Cunha e Zenaide Maia. 

Sala de Reuniões, em 6 de dezembro de 2022. 

Deputad CELSO SABINO 
residente 
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CONGRESSO NACIONAL

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E
FISCALIZAÇÃO, sobre o Projeto de Lei do Congresso Nacional n° 15, de
2022, que Abre ao Orçamento de Investimento da União, em favor da
Companhia Docas do Ceará, crédito suplementar no valor de R$
849.210,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

RELATOR: Deputado Aj Albuquerque
RELATOR ADHOC: Deputado Elias Vaz

PARECER (CN) Nº 36, DE 2022

PRESIDENTE: Deputado Celso Sabino

06 de dezembro de 2022
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

 
PARECER N.º            , DE 2022-CN 

 

Da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 

Fiscalização, sobre o Projeto de Lei n.º 15/2022-CN, que 

abre ao Orçamento de Investimento da União, em favor da 

Companhia Docas do Ceará, crédito suplementar no valor 

de R$ 849.210,00, para reforço de dotações constantes da 

Lei Orçamentária vigente. 

 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Aj Albuquerque 

 

I – RELATÓRIO 

Nos termos do art. 61, § 1º, inciso II, alínea “b”, da Constituição Federal, o 

Presidente da República, por intermédio da Mensagem n.º 334/2022, de 29 de junho de 

2022, na origem, submete à apreciação do Congresso Nacional o Projeto de Lei (PL) n.º 

15/2022-CN, que abre ao Orçamento de Investimento da União, em favor da Companhia 

Docas do Ceará, crédito suplementar no valor de R$ 849.210,00, para reforço de dotações 

constantes da Lei Orçamentária vigente. 

O art. 2º do PL dispõe que os recursos necessários à abertura do crédito decorrem 

de geração própria. 

A Exposição de Motivos (EM) nº 122/2022-ME, de 29 de abril de 2022, que 

acompanha a proposição, informa que o crédito tem por finalidade o reforço de dotação 

orçamentária da ação “20HL - Estudos e Projetos para Infraestrutura Portuária” para permitir 

a realização de análises técnicas e elaboração de anteprojeto, projetos básico e executivo 

das obras de “derrocagem” do berço 103 no Porto de Fortaleza, que consiste no 

aprofundamento do berço de atracação para permitir a operação de navios de maior porte 

no porto, o que promoverá o crescimento da movimentação de carga de trigo, trazendo 

ganhos de competitividade em relação ao polo trigueiro local. *C
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

A Exposição de Motivos esclarece que, no que se refere à obtenção de meta 

de resultado primário para o Programa de Dispêndios Globais das estatais federais, o 3º da 

Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022 (LDO-

2022) prevê como meta um déficit de R$ 4,4 bilhões, excluídos os grupos Petrobras e 

Eletrobrás. No entanto, a projeção atualizada para o conjunto das empresas estatais 

federais, conforme demonstrado no "Relatório de Avaliação das Receitas e Despesas 

Primárias - RARDP" do 1º bimestre de 2022, é de déficit primário de R$ 2,76 bilhões. Dessa 

forma, o crédito em questão é compatível com a meta de déficit primário fixada para o 

conjunto das empresas estatais estabelecida pela LDO-2022.  

É o relatório. 

 

II – DAS EMENDAS APRESENTADAS 

Não foram apresentadas emendas. 

 

 
III - VOTO DO RELATOR 
 

Do exame da proposição, verifica-se que a iniciativa do Poder Executivo se 

encontra articulada na modalidade apropriada de crédito adicional, isto é, crédito 

suplementar, uma vez que objetiva exclusivamente reforçar categoria de programação na 

Lei Orçamentária Anual vigente – LOA 2022. 

Do exame do projeto, verificamos que a iniciativa não contraria os dispositivos 

constitucionais e os preceitos legais pertinentes, em particular no que diz respeito à sua 

compatibilidade com as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2022 do 

Plano Plurianual - PPA 2020-2023, e à sua conformidade com a LOA 2022. 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 15/2022-CN, na 

forma proposta pelo Poder Executivo.  

Sala das Sessões,           de                             de 2022. 

Deputado AJ ALBUQUERQUE  

Relator 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

CONCLUSÃO 

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO, na Décima Reunião Extraordinária, realizada 
em 6 de dezembro de 2022, APROVOU, o Relatório do Deputado Elias Vaz, relator 
ad hoc (relator anteriormente designado o Deputado AJ ALBUQUERQUE), favorável 
ao Projeto de Lei nº 15/2022-CN na forma proposta pelo Poder Executivo. Não 
foram apresentadas emendas. 

Compareceram os Senhores Deputados Celso Sabino, 
Presidente, Paulo Pimenta, Segundo Vice-Presidente, AJ Albuquerque, Aline 
Sleutjes, Amaro Neto, Angela Amin, Cacá Leão, Carlos Chiodini, Carlos Henrique 
Gaguim, Cezinha de Madureira, Claudio Cajado, Cleber Verde, Delegado Waldir, 
Elias Vaz, Enio Verri, Fábio Henrique, Felipe Francischini, Fernanda Melchiona, 
General Peternelli, João Maia, Julio Cesar Ribeiro, Leandre, Luiz Carlos, Marcel van 
Hattem, Mauro Benevides Filho, Nilto Tatto, Paulo Guedes, Roberto Alves, Rodrigo 
Agostinho, Rubens Bueno, Rui Falcão, e Zé Vitor; e os Senhores Senadores, !rajá, 
Primeiro Vice-Presidente, Confúcio Moura, Eliane Nogueira, Jorge Kajuru, Marcelo 
Castro, Marcos do Vai, Plínio Valério, Rodrigo Cunha e Zenaide Maia. 

Sala de Reuniões, em 6 de dezembro de 2022. 

;J'7 f!// 
Deput~6ELSO SABINO 

Presidente 
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CONGRESSO NACIONAL

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E
FISCALIZAÇÃO, sobre o Projeto de Lei do Congresso Nacional n° 24, de
2022, que Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos
Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Economia,
da Infraestrutura, das Comunicações, da Defesa, e do Turismo e da
Advocacia-Geral da União, crédito suplementar no valor de R$
71.080.366,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente (alteração proposta pela Mensagem
presidencial nº 581 de 2022).

RELATOR: Deputado Zé Vitor
RELATOR ADHOC: Deputado Enio Verri

PARECER (CN) Nº 37, DE 2022

PRESIDENTE: Deputado Celso Sabino

06 de dezembro de 2022
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PARECER N.º , DE 2022-CN 
 
 
 

Da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 

Fiscalização, sobre o Projeto de Lei n.º 24/2022-CN, que 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos 

Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da 

Economia, da Infraestrutura, das Comunicações, da 

Defesa, do Turismo e da Advocacia-Geral da União, 

crédito suplementar no valor de R$ 71.080.366,00, para 

reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária 

vigente. 
 
 

Autor: Poder Executivo 
 

Relator: Deputado Zé Vitor 
 
 
 
I – RELATÓRIO 
 

Nos termos do art. 61, § 1º, inciso II, alínea “b”, da Constituição Federal, o 

Presidente da República, por intermédio da Mensagem n.º 377/2022, de 12 de julho de 

2022, na origem, submete à apreciação do Congresso Nacional o Projeto de Lei (PL) n.º 

24/2022-CN, que Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Ciência, Tecnologia e Inovações, da Economia, 

da Infraestrutura, das Comunicações, da Defesa, do Turismo e da Advocacia-Geral da 

União, crédito suplementar no valor de R$ 88.893.862,00, para reforço de dotações 

constantes da Lei Orçamentária vigente. 
 

Posteriormente, foi enviada nova Mensagem Presidencial nº 581 de 09 de 

novembro de 2022 modificando o crédito original. Segundo a exposição de motivos nº 

00341 de 2022 ME, a modificação se resume a exclusão das programações do Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Inovações – MCTI envolvidas no Projeto de Lei em análise, no valor 

de R$ 17.813.496,00 (dezessete milhões, oitocentos e treze mil, quatrocentos e noventa e *C
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seis reais) suplementando a ação orçamentária “6432 - Pesquisa, Desenvolvimento, 

Fabricação e Comercialização de Componentes Semicondutores”, do Centro Nacional de 

Tecnologia Eletrônica Avançada S.A. – CEITEC, unidade vinculada ao Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Inovações – MCTI, bem como os cancelamentos compensatórios no 

âmbito da Administração Direta do mesmo Órgão. Por conta dessa modificação o valor total 

do crédito suplementar passou de R$ 88.893.862,00 para R$ 71.080.366,00. 
 

A Exposição de Motivos (EM) nº 00216-ME, de 06 de julho de 2022, que 

acompanha a proposição original, informa que o crédito tem por objetivo viabilizar: 
 

a) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento: - Administração Direta, a 

celebração de Termo de Execução Descentralizada - TED junto à EMBRAPA CLIMA 

TEMPERADO, para realizar levantamento de solos e zoneamento edafoclimático de 

culturas exploradas pela agricultura familiar; 
 

b) Ministério da Economia: - Administração Direta, a continuidade da participação da 

Secretaria Especial de Produtividade e Competitividade - SEPEC/ME em discussões 

técnicas nas atividades de cooperação econômica junto à Organização para Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico - OCDE e seus órgãos vinculados; 
 

c) Ministério da Infraestrutura: - Agência Nacional de Transportes Aquaviários – 

ANTAQ, a contratação de empresa para execução de serviços administrativos; no 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, a continuidade dos 

serviços de disponibilização, instalação, operação e manutenção de equipamentos 

eletrônicos de controle de tráfego nas rodovias federais sob a circunscrição da unidade; e 

no Fundo Nacional de Aviação Civil – FNAC, a realização de obras no Aeroporto de 

Caçador, no Estado de Santa Catarina, no Aeroporto Regional de Dourados, no Estado do 

Mato Grosso do Sul, no Aeroporto de Itacoatiara, no Estado do Amazonas, no Aeroporto 

Regional de Coari, no Estado do Amazonas, e no Aeroporto Civil de Alcântara, no Estado 

do Maranhão; 
 

d) Ministério das Comunicações: - Administração Direta, o pagamento de despesas 

com auxílio-moradia e ajuda de custo para moradia aos servidores do Órgão, a expansão 

da infraestrutura de comunicações na Região Amazônica por meio da implantação de rede 

de fibra óptica majoritariamente subfluvial, no âmbito do "Projeto Norte Conectado", bem 

como o desenvolvimento de iniciativa de estudos com vistas a definir o próximo padrão *C
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tecnológico de televisão, a chamada “TV 3.0”, que trará maior integração entre o conteúdo 

de TV e o streaming, ultra-HD (4k), e novas tecnologias de modulação que vão permitir 

maior eficiência no uso do espectro radioelétrico; 
 

e) Ministério da Defesa: - Administração Direta, as atualizações relativas à base 

tecnológica de desenvolvimento e da customização de rotinas absorvidas do sistema 

APOLO, tendo em vista o Plano de Projeto de Desenvolvimento do Sistema de 

Geoinformação de Defesa - SisGEODEF; 
 

f) Ministério do Turismo: - Administração Direta, o fortalecimento das ações de 

desenvolvimento do turismo nos municípios brasileiros, mediante a adequação/expansão da 

infraestrutura turística, possibilitando a melhoria da qualidade das atividades, dos serviços e 

produtos oferecidos aos turistas no período pós-pandemia a COVID-19, reativando, assim, a 

economia desses municípios, nos quais, na sua grande maioria, o turismo se configura 

como a principal atividade econômica; 
 

g) Advocacia-Geral da União: - Advocacia-Geral da União, o atendimento de 

contratações com tecnologia da informação, tais como: as licenças da Microsoft; o início da 

execução dos serviços da Oracle; a reativação de serviços de desenvolvimento de software 

em regime de urgência; de serviços de segurança para o seu parque tecnológico; e a 

substituição de 10 contratos, sendo 5 relacionados ao Serviço Federal de Processamento 

de Dados - SERPRO e a internet do Órgão, e outros 5 relacionados à telefonia. 
 

Cabe ressaltar que o pleito em referência será viabilizado mediante Projeto de Lei, 
 
à conta da anulação de dotações orçamentárias, observado o disposto no art. 43, § 1º, 

inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, em conformidade com as prescrições do 

art. 167, inciso V, da Constituição. 
 

Além do mais, a propósito do que dispõe o art. 44, § 4º, da Lei nº 14.194, de 20 de 

agosto de 2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022 - LDO-2022, que as alterações 

não afetam a obtenção da meta de resultado primário fixada para o corrente exercício, uma 

vez que se referem a remanejamento entre despesas primárias discricionárias, não 

alterando o montante destas para o corrente exercício. 
 

No que diz respeito ao art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

- ADCT, incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 2016, vale frisar 
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que a presente proposta não amplia as dotações orçamentárias sujeitas aos limites das 

despesas primárias estabelecidos para o ano em curso. 
 

Com relação ao disposto no inciso III do caput do art. 167 da Constituição Federal, 

"Regra de Ouro", vale esclarecer que não restam mais receitas e despesas condicionadas 

na LOA-2022, o que afasta a aplicação do disposto no § 1º do art. 55 da LDO-2022. 
 

Ressalte-se, por oportuno, que a alteração em comento decorre de solicitações 

formalizadas por meio do Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento – SIOP, e de 

acordo com os órgãos supracitados, as programações objeto de cancelamento não sofrerão 

prejuízo na sua execução, uma vez que os remanejamentos foram decididos com base em 

projeções de suas possibilidades de dispêndio até o final do exercício atual. 
 

É o relatório 
 
 
 
II – DAS EMENDAS APRESENTADAS 
 

Foram apresentadas 02 emendas idênticas, suplementado recursos no valor 

de R$ 15 milhões para ação 8593 – Apoio ao desenvolvimento da Produção Agropecuária 

Sustentável no Ministério Da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
 
 

 
III - VOTO DO RELATOR 
 

Do exame da proposição, verifica-se que a iniciativa do Poder Executivo 

encontra-se articulada na modalidade apropriada de crédito adicional, isto é, crédito 

suplementar, uma vez que objetiva exclusivamente reforçar categoria de programação na 

Lei Orçamentária Anual vigente – LOA 2022. 
 

Do exame do projeto, verificamos que a iniciativa não contraria os dispositivos 

constitucionais e os preceitos legais pertinentes, em particular no que diz respeito à sua 

compatibilidade com as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022 e do 

Plano Plurianual - PPA 2020-2023, e à sua conformidade com a LOA 2022. 
 

Quanto às emendas apresentadas, face ao mérito e a relevância das 

propostas, resolvemos acatá-las parcialmente, destinando à ação 8593 – Apoio ao 
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Desenvolvimento da Produção Agropecuária Sustentável – Nacional o valor de R$ 

14.155.408,00: sendo R$ 9.155.408,00 para investimentos GND-4 e R$ 5 milhões para 

outras despesas correntes GND -3. 
 

Os recursos para o atendimento das emendas foram retirados da 

suplementação na ação 2036 – Controle de Trânsito na Malha Rodoviária Federal (R$ 2,5 

milhões) do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, da ação 10V0 

– Apoio a Projetos da Infraestrutura Turística do Ministério do Turismo (R$ 2,5 milhões) e da 

ação 2674 – Representação Judicial e Extrajudicial da União e suas autarquias e 

Fundações Federais (R$ 9.155.408,00) da Advocacia Geral da União. 
 
 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 24/2022-

CN, na forma do Substitutivo apresentado. 
 
 
 
 
 
 

Sala das Sessões, de de 2022. 
 
 
 
 

 
Deputado ZÉ VITOR 

 
Relator 
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SUBSTITUTIVO 

Da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização, sobre o Projeto de Lei n.º 24/2022-CN, que 
Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos 
Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da 
Economia, da Infraestrutura, das Comunicações, da 
Defesa e do Turismo, crédito suplementar no valor de R$ 
71.080.366,00, para reforço de dotações constantes da 
Lei Orçamentária vigente. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 14.303, de 21 de 

janeiro de 2022), em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da 

Economia, da Infraestrutura, das Comunicações, da Defesa e do Turismo, crédito 

suplementar no valor de R$ R$ 71.080.366,00 (setenta e um milhões oitenta mil e trezentos 

e sessenta e seis reais), para atender às programações constantes do Anexo I. 

 

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º 

decorrem da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 
Sala das Sessões, de de 2022. 

 
 
 
 

 
Deputado ZÉ VITOR 

 
Relator 
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ORGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento  
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TABALHO (SUMPLEMENTAÇÃO) Recursos de todas as Fontes R$1,00. 
 

FUNCIONAL 
 
PROGRAMÁTICA  

 
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

E  
S  
F 

G  
N  
D 

 
R  
P 

M  
O  
D 

 
I  

U 

F  
T  
E 

 
VALOR 

 
  1031  Agropecuária Sustentável       14.216.808 
             

     Atividade       14.216.808 

20 541 1031 8593  Apoio ao Desenvolvimento da Produção Agropecuária Sustentável       14.216.808 

20 541 1031 8593 0001 Apoio ao Desenvolvimento da Produção Agropecuária Sustentável - Nacional       14.216.808 

     Produtor beneficiado (unidade): 7386 F 3 2 90 0 100 5.061.400 

      F 4 2 90 0 100 9.155.408 
            

  1040  Governança Fundiária       3.120.761 
             

     Atividade       3.120.761 

21 631 1040 21B7  Gestão e Operacionalização do Terra Brasil       3.120.761 

21 631 1040 21B7 0001 Gestão e Operacionalização do Terra Brasil - Nacional       3.120.761 

     Família beneficiada (unidade) F 3 2 90 0 176 2.670.761 

      F 3 2 90 0 100 450.000 
            

TOTAL - FISCAL           17.337.569 
            

TOTAL - SEGURIDADE           0 

TOTAL - GERAL           17.337.569 
         

ORGÃO: 25000 - Ministério da Economia         
UNIDADE: 25101 - Ministério da Economia - Administração Direta        
ANEXO I           Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TABALHO (SUMPLEMENTAÇÃO)       Recursos de todas as Fontes R$1,00. 
 

FUNCIONAL 
 
PROGRAMÁTICA  

 
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

E  
S  
F 

G  
N  
D 

 
R  
P 

M  
O  
D 

 
I  

U 

F  
T  
E 

 
VALOR 

 
  0909  Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 
     Operação Especial 
      

04 211 0909 00PN 
 Participação do Brasil, como País não Membro, em Atividades de Cooperação Econômica junto à Organização 
 para Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE e seus órgãos vinculados 

     

04 211 0909 00PN 0002 
Participação do Brasil, como País não Membro, em Atividades de Cooperação Econômica junto à Organização para 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE e seus órgãos vinculados - Exterior        

F 3 2 80 0 100  

 
171.000 
 
171.000 
 
171.000 
 
171.000 
 
171.000 
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TOTAL - FISCAL   
TOTAL - SEGURIDADE   
TOTAL - GERAL  

171.000  
0  

171.000 
 
 
 
ORGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura          
UNIDADE: 39251 - Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ          
ANEXO I          Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TABALHO (SUMPLEMENTAÇÃO)       Recursos de todas as Fontes R$1,00. 

    E G R M I F   

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO S N O T VALOR  
P U     F D D E   

         
  0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo       540.000  
             

    Atividade       540.000  
26 122 0032 2000 Administração da Unidade       540.000  
26 122 0032 2000  0001 Administração da Unidade - Nacional       540.000  

     F 3 2 90 0 174 540.000  
            

TOTAL - FISCAL          540.000  
            

TOTAL - SEGURIDADE          0  
TOTAL - GERAL          540.000  
          

ORGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura          
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT         
ANEXO I          Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TABALHO (SUMPLEMENTAÇÃO)       Recursos de todas as Fontes R$1,00. 

     E G R M I F   
 FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO S N O T VALOR  

P U      F D D E   
         

  3006 Transporte Terrestre e Trânsito       14.500.000  
             

    Atividade       14.500.000  
26 782 3006 2036 Controle de Trânsito na Malha Rodoviária Federal       14.500.000  
26 782 3006 2036  0001 Controle de Trânsito na Malha Rodoviária Federal - Nacional       14.500.000  

    Ponto de controle mantido (unidade) F 3 2 90 0 100 14.500.000  
            

TOTAL - FISCAL          14.500.000  
            

TOTAL - SEGURIDADE          0  
TOTAL - GERAL          14.500.000  
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ORGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura  
UNIDADE: 39902 - Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC  
ANEXO I Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TABALHO (SUMPLEMENTAÇÃO) Recursos de todas as Fontes R$1,00. 
 

FUNCIONAL 
 
PROGRAMÁTICA  

 
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

E  
S  
F 

G  
N  
D 

 
R  
P 

M  
O  
D 

 
I  

U 

F  
T  
E 

 
VALOR 

 
  3004  Aviação Civil       25.041.176 
             

     Projeto       25.041.176 

26 781 3004 14UB  Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos de Interesse Regional       23.441.176 

26 781 3004 14UB 0202 
Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos de Interesse Regional - No Município de       

2.300.000 Itacoatiara - AM       
            

     Aeroporto adequado (unidade) F 4 2 90 0 180 2.300.000 

26 781 3004 14UB 4458 
Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos de Interesse Regional - No Município de Caçador -       

8.265.428 SC       
            

     Aeroporto adequado (unidade) F 4 2 90 0 180 8.265.428 

26 781 3004 14UB 5230 
Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos de Interesse Regional - No Município de Dourados       

12.875.748 - MS       
            

     Aeroporto adequado (unidade) F 4 2 90 0 180 12.875.748 

26 781 3004 15UX  Reforma e reaparelhamento do Aeroporto de Coari/AM       800.000 

26 781 3004 15UX 0193 Reforma e reaparelhamento do Aeroporto de Coari/AM - No Município de Coari - AM       800.000 

     Aeroporto ampliado (unidade) F 3 2 90 0 180 800.000 

26 781 3004 15V2  Reforma e reaparelhamento do Aeroporto Civil de Alcântara/MA       800.000 

26 781 3004 15V2 0552 Reforma e reaparelhamento do Aeroporto Civil de Alcântara/MA - No Município de Alcântara - MA       800.000 

     Aeroporto ampliado (unidade) F 3 2 90 0 180 800.000 
            

TOTAL - FISCAL           25.041.176 
            

TOTAL - SEGURIDADE           0 

TOTAL - GERAL           25.041.176 
         

ORGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações         
UNIDADE: 41101 - Ministério das Comunicações - Administração Direta        
ANEXO I           Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TABALHO (SUMPLEMENTAÇÃO)       Recursos de todas as Fontes R$1,00. 
 

FUNCIONAL 
 
PROGRAMÁTICA  

 
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

E  
S  
F 

G  
N  
D 

 
R  
P 

M  
O  
D 

 
I  

U 

F  
T  
E 

 
VALOR 

 
  0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 
     

    Atividade 
     

24 122 0032 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos 

24 122 0032 216H  0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos - Nacional 
      

 
240.000  
 
240.000 
 
240.000 
 
240.000 
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     Agente público beneficiado (unidade) F 3 2 90 0 178 240.000 
            

  2205  Conecta Brasil       5.320.000 
             

     Atividade       5.000.000 

24 571 2205 212H  Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998)       5.000.000 

24 571 2205 212H 0001 Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998) - Nacional       5.000.000 

     Projeto apoiado (unidade) F 3 2 90 0 178 5.000.000 
             

     Projeto       320.000 

24 126 2205 15UL 
 Implantação de Infraestrutura para os Projetos Norte e Nordeste Conectados, por Organização Social (Lei nº       

320.000  9.637, de 15 de maio de 1998)       
            

24 126 2205 15UL 0010 
Implantação de Infraestrutura para os Projetos Norte e Nordeste Conectados, por Organização Social (Lei nº 9.637, de 15 de       

320.000 maio de 1998) - Na Região Norte       
            

     Cidade conectada (unidade) F 3 2 50 0 178 320.000 
            

TOTAL - FISCAL           5.560.000 
            

TOTAL - SEGURIDADE           0 

TOTAL - GERAL           5.560.000 
         

ORGÃO: 52000 - Ministério da Defesa         
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa - Administração Direta        
ANEXO I           Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TABALHO (SUMPLEMENTAÇÃO)       Recursos de todas as Fontes R$1,00. 
 

FUNCIONAL 
 
PROGRAMÁTICA  

 
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

E  
S  
F 

G  
N  
D 

 
R  
P 

M  
O  
D 

 
I  

U 

F  
T  
E 

 
VALOR 

 
  6012 Defesa Nacional       78.398 
            

    Projeto       78.398 

05 183 6012 15LR Implantação da Geoinformação de Defesa - GEODEF       78.398 

05 183 6012 15LR  0001 Implantação da Geoinformação de Defesa - GEODEF - Nacional       78.398 

    Portal implantado (percentual de execução física) F 3 2 90 0 100 78.398 
           

TOTAL - FISCAL          78.398 
           

TOTAL - SEGURIDADE          0 

TOTAL - GERAL          78.398 
         

ORGÃO: 54000 - Ministério do Turismo         
UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo - Administração Direta        
ANEXO I          Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TABALHO (SUMPLEMENTAÇÃO)       Recursos de todas as Fontes R$1,00. 
 

FUNCIONAL 
 
PROGRAMÁTICA  

 
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO  

E  
S  
F 

G  
N  
D 

 
R  
P 

M  
O  
D 

 
I  

U 

F  
T  
E 

 
VALOR 
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  2223 A Hora do Turismo       7.852.223 
            

    Projeto       7.852.223 

23 695 2223 10V0 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística       7.852.223 

23 695 2223 10V0  0001 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Nacional       7.852.223 

    Projeto realizado (unidade) F 4 2 40 0 100 7.852.223 
           

TOTAL - FISCAL          7.852.223 
           

TOTAL - SEGURIDADE          0 

TOTAL - GERAL          7.852.223 
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ORGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento  
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Administração Direta  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TABALHO (CANCELAMENTO) Recursos de todas as Fontes R$1,00. 
 

FUNCIONAL 
 
PROGRAMÁTICA  

 
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

E  
S  
F 

G  
N  
D 

 
R  
P 

M  
O  
D 

 
I  

U 

F  
T  
E 

 
VALOR 

 
  1031  Agropecuária Sustentável       2.732.161 
             

     Atividade       2.732.161 

20 608 1031 21B8  Desenvolvimento Sustentável da Bioeconomia       61.400 

20 608 1031 21B8 0001 Desenvolvimento Sustentável da Bioeconomia - Nacional       61.400 

     Agricultor assistido (unidade) F 3 2 90 0 100 61.400 

20 363 1031 210T  Promoção da Educação do Campo       2.670.761 

20 363 1031 210T 0001 Promoção da Educação do Campo - Nacional       2.670.761 

     Pessoa capacitada (unidade) F 3 2 90 0 176 2.670.761 
            

  6011  Cooperação com o Desenvolvimento Nacional       450.000 
             

     Atividade       450.000 

20 366 6011 8425  Apoio ao Projeto Rondon       450.000 

20 366 6011 8425 0001 Apoio ao Projeto Rondon - Nacional       450.000 

     Universitário capacitado (unidade) F 3 2 40 0 100 450.000 
            

TOTAL - FISCAL           3.182.161 
            

TOTAL - SEGURIDADE           0 

TOTAL - GERAL           3.182.161 
         

ORGÃO: 25000 - Ministério da Economia         
UNIDADE: 25101 - Ministério da Economia - Administração Direta        
ANEXO II           Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TABALHO (CANCELAMENTO)       Recursos de todas as Fontes R$1,00. 
 

FUNCIONAL 
 
PROGRAMÁTICA  

 
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

E  
S  
F 

G  
N  
D 

 
R  
P 

M  
O  
D 

 
I  

U 

F  
T  
E 

 
VALOR 

 
  2212 Melhoria do Ambiente de Negócios e da Produtividade       171.000 
            

    Atividade       171.000 

22 661 2212 210D Fomento à Inovação, Empreendedores, Artesãos e Empresas       171.000 

22 661 2212 210D  0001 Fomento à Inovação, Empreendedores, Artesãos e Empresas - Nacional       171.000 

    Iniciativa implementada (unidade) F 3 2 90 0 100 171.000 
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TOTAL - FISCAL   
TOTAL - SEGURIDADE   
TOTAL - GERAL  

171.000  
0  

171.000 
 
 
 
ORGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura  
UNIDADE: 39251 - Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TABALHO (CANCELAMENTO) Recursos de todas as Fontes R$1,00. 
 

FUNCIONAL 
 
PROGRAMÁTICA  

 
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

E  
S  
F 

G  
N  
D 

 
R  
P 

M  
O  
D 

 
I  

U 

F  
T  
E 

 
VALOR 

 
  0032  Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo       540.000 
             

     Atividade       540.000 

26 121 0032 20UC  Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes       500.000 

26 121 0032 20UC 0001 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes - Nacional       500.000 

     Estudo realizado (unidade) F 3 2 90 0 174 500.000 

26 122 0032 216H  Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos       40.000 

26 122 0032 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos - Nacional       40.000 

     Agente público beneficiado (unidade) F 3 2 90 0 174 40.000 
            

TOTAL - FISCAL           540.000 
            

TOTAL - SEGURIDADE           0 

TOTAL - GERAL           540.000 
         

ORGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura         
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT        
ANEXO II           Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TABALHO (CANCELAMENTO)       Recursos de todas as Fontes R$1,00. 
 

FUNCIONAL 
 
PROGRAMÁTICA  

 
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

E  
S  
F 

G  
N  
D 

 
R  
P 

M  
O  
D 

 
I  

U 

F  
T  
E 

 
VALOR 

 
  3006 Transporte Terrestre e Trânsito       17.000.000 
            

    Projeto       17.000.000 

26 782 3006 1490 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa MT/PA - Santarém - na BR-163/PA       17.000.000 

26 782 3006 1490  0015 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa MT/PA - Santarém - na BR-163/PA - No Estado do Pará       17.000.000 

    Trecho construído (quilômetro) F 4 2 90 0 100 17.000.000 
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TOTAL - FISCAL   
TOTAL - SEGURIDADE   
TOTAL - GERAL  

17.000.000  
0  

17.000.000 
 
 
 
ORGÃO: 39000 - Ministério da Infraestrutura  
UNIDADE: 39902 - Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TABALHO (CANCELAMENTO) Recursos de todas as Fontes R$1,00. 
 

FUNCIONAL 
 
PROGRAMÁTICA  

 
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

E  
S  
F 

G  
N  
D 

 
R  
P 

M  
O  
D 

 
I  

U 

F  
T  
E 

 
VALOR 

 
  3004  Aviação Civil       25.041.176 
             

     Projeto       25.041.176 

26 781 3004 14UB  Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos de Interesse Regional       25.041.176 

26 781 3004 14UB 0195 
Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos de Interesse Regional - No Município de Eirunepé       

1.500.000 - AM       
            

     Aeroporto adequado (unidade) F 3 2 90 0 180 1.000.000 

      F 4 2 90 0 180 500.000 

26 781 3004 14UB 0225 
Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos de Interesse Regional - No Município de São       

1.050.000 Gabriel da Cachoeira - AM       
            

     Aeroporto adequado (unidade) F 3 2 90 0 180 600.000 

      F 4 2 90 0 180 450.000 

26 781 3004 14UB 0404 
Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos de Interesse Regional - No Município de Oiapoque       

2.000.000 - AP       
            

     Aeroporto adequado (unidade) F 4 2 90 0 180 2.000.000 

26 781 3004 14UB 1721 
Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos de Interesse Regional - No Município de Serra       

350.000 Talhada - PE       
            

     Aeroporto adequado (unidade) F 4 2 90 0 180 350.000 

26 781 3004 14UB 1964 
Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos de Interesse Regional - No Município de Barreiras       

500.000 - BA       
            

     Aeroporto adequado (unidade) F 4 2 90 0 180 500.000 

26 781 3004 14UB 2589 
Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos de Interesse Regional - No Município de       

600.000 Divinópolis - MG       
            

     Aeroporto adequado (unidade) F 4 2 90 0 180 600.000 

26 781 3004 14UB 2657 
Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos de Interesse Regional - No Município de       

3.034.193 Governador Valadares - MG       
            

     Aeroporto adequado (unidade) F 4 2 90 0 180 3.034.193 

26 781 3004 14UB 2892 
Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos de Interesse Regional - No Município de Paracatu       

265.807 - MG       
            

     Aeroporto adequado (unidade) F 4 2 90 0 180 265.807 

26 781 3004 14UB 4285 
Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos de Interesse Regional - No Município de Ponta       

1.400.000 Grossa - PR       
            

     Aeroporto adequado (unidade) F 4 2 90 0 180 1.400.000 

26 781 3004 14UB 4545 
Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos de Interesse Regional - No Município de Joaçaba -       

1.691.176 SC       
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     Aeroporto adequado (unidade) F 4 2 90 0 180 1.691.176 

26 781 3004 14UB 5007 
Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos de Interesse Regional - No Município de Passo       

8.100.000 Fundo - RS       
            

     Aeroporto adequado (unidade) F 4 2 90 0 180 8.100.000 

26 781 3004 14UB 5066 
Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos de Interesse Regional - No Município de Santa       

400.000 Maria - RS       
            

     Aeroporto adequado (unidade) F 4 2 90 0 180 400.000 

26 781 3004 14UB 5083 
Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos de Interesse Regional - No Município de São Borja       

2.050.000 - RS       
            

     Aeroporto adequado (unidade) F 4 2 90 0 180 2.050.000 

26 781 3004 14UB 5296 
Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos de Interesse Regional - No Município de Cáceres -       

1.400.000 MT       
            

     Aeroporto adequado (unidade) F 4 2 90 0 180 1.400.000 

26 781 3004 14UB 5404 
Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos de Interesse Regional - No Município de Tangará       

700.000 da Serra - MT       
            

     Aeroporto adequado (unidade) F 4 2 90 0 180 700.000 
            

TOTAL - FISCAL           25.041.176 
            

TOTAL - SEGURIDADE           0 

TOTAL - GERAL           25.041.176 
             

 
ORGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações  
UNIDADE: 41101 - Ministério das Comunicações - Administração Direta  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TABALHO (CANCELAMENTO) Recursos de todas as Fontes R$1,00. 
 

FUNCIONAL 
 
PROGRAMÁTICA  

 
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

E  
S  
F 

G  
N  
D 

 
R  
P 

M  
O  
D 

 
I  

U 

F  
T  
E 

 
VALOR 

 
  2205  Conecta Brasil       5.560.000 
             

     Atividade       5.240.000 

24 722 2205 20ZQ  Estudos, Pesquisas e Produção de Indicadores na Área das Comunicações       5.240.000 

24 722 2205 20ZQ 0001 Estudos, Pesquisas e Produção de Indicadores na Área das Comunicações - Nacional       5.240.000 

     Estudo elaborado (unidade) F 3 2 90 0 178 5.240.000 
             

     Projeto       320.000 

24 126 2205 15UK 
 Implementação de Projetos de Cidades Conectadas, por Organização Social (Lei nº 9.637, de 15 de maio de       

320.000  1998)       
            

24 126 2205 15UK 0001 
Implementação de Projetos de Cidades Conectadas, por Organização Social (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998) -       

320.000 Nacional       
            

     Cidade conectada implantada (unidade) F 3 2 50 0 178 320.000 
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TOTAL - FISCAL   
TOTAL - SEGURIDADE   
TOTAL - GERAL  

5.560.000  
0  

5.560.000 
 
 
 
ORGÃO: 52000 - Ministério da Defesa  
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa - Administração Direta  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TABALHO (CANCELAMENTO) Recursos de todas as Fontes R$1,00. 
 

FUNCIONAL 
 
PROGRAMÁTICA  

 
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

E  
S  
F 

G  
N  
D 

 
R  
P 

M  
O  
D 

 
I  

U 

F  
T  
E 

 
VALOR 

 
  6012 Defesa Nacional       78.398 
            

    Projeto       78.398 

05 363 6012 15KP Implantação da Medicina Operativa Conjunta nas Forças Armadas       78.398 

05 363 6012 15KP  0001 Implantação da Medicina Operativa Conjunta nas Forças Armadas - Nacional       78.398 

    Organização militar instalada/adequada (percentual de execução) F 3 2 90 0 100 47.898 

     F 4 2 90 0 100 30.500 
           

TOTAL - FISCAL          78.398 
           

TOTAL - SEGURIDADE          0 

TOTAL - GERAL          78.398 
         

ORGÃO: 54000 - Ministério do Turismo         
UNIDADE: 54101 - Ministério do Turismo - Administração Direta        
ANEXO II          Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TABALHO (CANCELAMENTO)       Recursos de todas as Fontes R$1,00. 
 

FUNCIONAL 
 
PROGRAMÁTICA  

 
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

E  
S  
F 

G  
N  
D 

 
R  
P 

M  
O  
D 

 
I  

U 

F  
T  
E 

 
VALOR 

 
  2223  A Hora do Turismo       10.352.223 
             

     Projeto       10.352.223 

23 695 2223 15P0 
 Apoio para Pavimentação e Urbanização da Estrada Parque Rota Ecológica - Trecho de 23,5 km da Rodovia AL-       

729.186  101       
            

23 695 2223 15P0 0027 
Apoio para Pavimentação e Urbanização da Estrada Parque Rota Ecológica - Trecho de 23,5 km da Rodovia AL-101 - No       

729.186 Estado de Alagoas       
            

     Projeto apoiado (unidade) F 4 2 30 0 100 729.186 

23 695 2223 15P2 
 Apoio para Implantação e Pavimentação do trecho da Rota Caminhos do Imperador/AL - 1ª Etapa - Rodovia Al-       

5.812.143  230 - entroncamento Al -110 até o entroncamento da BR-101       
            

23 695 2223 15P2 0027 
Apoio para Implantação e Pavimentação do trecho da Rota Caminhos do Imperador/AL - 1ª Etapa - Rodovia Al-230 -       

5.812.143 entroncamento Al -110 até o entroncamento da BR-101 - No Estado de Alagoas       
            

     Projeto apoiado (unidade) F 4 2 30 0 100 5.812.143 

23 695 2223 15P3 
 Apoio para Implantação e Pavimentação da Estrada Parque Barra de Santo Antônio - Barra de Camaragibe:       

3.810.894  trecho da Rodovia AL-101       
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23 695 2223 15P3 0027 
Apoio para Implantação e Pavimentação da Estrada Parque Barra de Santo Antônio - Barra de Camaragibe: trecho da       

3.810.894 Rodovia AL-101 - No Estado de Alagoas       
            

     Projeto apoiado (unidade) F 4 2 30 0 100 3.810.894 
            

TOTAL - FISCAL           10.352.223 
            

TOTAL - SEGURIDADE           0 

TOTAL - GERAL           10.352.223 
             

 
ORGÃO: 63000 - Advocacia-Geral da União  
UNIDADE: 63101 - Advocacia-Geral da União  
ANEXO II Crédito Suplementar 
PROGRAMA DE TABALHO (CANCELAMENTO) Recursos de todas as Fontes R$1,00. 
 

FUNCIONAL 
 
PROGRAMÁTICA  

 
PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 

E  
S  
F 

G  
N  
D 

 
R  
P 

M  
O  
D 

 
I  

U 

F  
T  
E 

 
VALOR 

 
  4005 Proteção Jurídica da União       9.155.408 
            

    Projeto       9.155.408 

03 126 4005 10TN Implantação da Advocacia Pública Eletrônica e-AGU       9.155.408 

03 126 4005 10TN  0001 Implantação da Advocacia Pública Eletrônica e-AGU - Nacional       9.155.408 

    Sistema implantado (percentual de execução física) F 4 2 90 0 100 9.155.408 
           

TOTAL - FISCAL          9.155.408 
           

TOTAL - SEGURIDADE          0 

TOTAL - GERAL          9.155.408 
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19

CONGRESSO NACIONAL 
Comissão A1ista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

CONCLUSÃO 

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO, na Décima Reunião Extraordinária, realizada 
em 6 de dezembro de 2022, APROVOU, o Relatório do Deputado Ênio Verri, relator 
ad hoc (relator anteriormente designado o Deputado ZÉ VITOR), favorável ao 
Projeto de Lei nº 24/2022-CN na forma do Substitutivo apresentado. Quanto às 2 
(duas) emendas apresentadas, foram APROVADAS PARCIALMENTE. 

Compareceram os Senhores Deputados Ce!so Sabino, 
Presidente, Paulo Pimenta, Segundo Vice-Presidente, AJ Albuquerque, Aline 
Sleutjes, Amaro Neto, Angela Amin, Cacá Leão, Carlos Chiodini, Carlos Henrique 
Gaguim, Cezinha de Madureira, Claudio Cajado, Cleber Verde, Delegado Waldir, 
Elias Vaz, Enio Verri, Fábio Henrique, Felipe Francischini, Fernanda Melchiona, 
General Peternelli, João Maia, Julio Cesar Ribeiro, Leandre, Luiz Carlos, Marcel van 
Hattem, Mauro Benevides Filho, Nilto Tatto, Paulo Guedes, Roberto Alves, Rodrigo 
Agostinho, Rubens Bueno, Rui Falcão, e Zé Vitor; e os Senhores Senadores, !rajá, 
Primeiro Vice-Presidente, Confúcio Moura, Eliane Nogueira, Jorge Kajuru, Marcelo 
Castro, Marcos do Vai, Plínio Valério, Rodrigo Cunha e Zenaide Maia. 

Sala de Reuniões, em 6 de dezembro de 2022. 

t 
Depu~LSO SABINO 

Presidente 
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CONGRESSO NACIONAL

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E
FISCALIZAÇÃO, sobre o Projeto de Lei do Congresso Nacional n° 16, de
2022, que Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério
de Minas e Energia, crédito especial no valor de R$ 1.212.148.152,00,
para o fim que especifica.

RELATOR: Deputado Felipe Francischini
RELATOR ADHOC: Deputado Enio Verri

PARECER (CN) Nº 38, DE 2022

PRESIDENTE: Deputado Celso Sabino

06 de dezembro de 2022
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

CONCLUSÃO 

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO, na Décima Reunião Extraordinária, realizada 
em 6 de dezembro de 2022, APROVOU o Relatório do Deputado Ênio Verri, relator 
ad hoc (relator anteriormente designado o Deputado FELIPE FRANCISCHINI), 
favorável ao Projeto de Lei nº 16/2022-CN na forma apresentada pelo executivo. Ao 
projeto não foram apresentadas emendas. 

Compareceram os Senhores Deputados Celso Sabino, 
Presidente, Paulo Pimenta, Segundo Vice-Presidente, AJ Albuquerque, Aline 
Sleutjes, Amaro Neto, Angela Amin, Cacá Leão, Carlos Chiodini, Carlos Henrique 
Gaguim, Cezinha de Madureira, Claudio Cajado, Cleber Verde, Delegado Waldir, 
Elías Vaz, Enio Verri, Fábio Henrique, Felipe Francischini, Fernanda Melchiona, 
General Peternelli, João Maia, Ju!io Cesar Ribeiro, Leandre, Luiz Carlos, Marcel van 
Hattem, Mauro Benevides Filho, Nilto Tatto, Paulo Guedes, Roberto Alves, Rodrigo 
Agostinho, Rubens Bueno, Rui Falcão, e Zé Vitor; e os Senhores Senadores, lrajá, 
Primeiro Vice-Presidente, Confúcio Moura, Eliane Nogueira, Jorge Kajuru, Marcelo 
Castro, Marcos do Vai, Plínio Valério, Rodrigo Cunha e Zenaide Maia. 

Sala de Reuniões, em 6 de dezembro de 2022. 
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CONGRESSO NACIONAL

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E
FISCALIZAÇÃO, sobre o Projeto de Lei do Congresso Nacional n° 25, de
2022, que Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério
do Desenvolvimento Regional, crédito suplementar no valor de R$
550.000,00, para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária
vigente.

RELATOR: Deputado Aj Albuquerque
RELATOR ADHOC: Deputado Rubens Bueno

PARECER (CN) Nº 40, DE 2022

PRESIDENTE: Deputado Celso Sabino

06 de dezembro de 2022
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
 
 
  

PARECER Nº       , DE 2022 - CN 
 

 
Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 

PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO, sobre o Projeto de Lei 

nº 25, de 2022 - CN, que “Abre ao Orçamento Fiscal da 

União, em favor do Ministério do Desenvolvimento 

Regional, crédito suplementar no valor de R$ 550.000,00, 

para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária 

vigente.” 
 
AUTOR: Poder Executivo  
RELATOR: Deputado AJ ALBUQUERQUE 

 
 

 
I.   RELATÓRIO 
 

Por intermédio da Mensagem nº 378, de 2022, o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à apreciação do Congresso Nacional o Projeto de 

Lei nº 25, de 2022-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério 

do Desenvolvimento Regional, crédito suplementar no valor de R$ 550.000,00, para 

reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente. 

Segundo a Exposição de Motivos nº 217/2022 ME, de 6 de julho de 2022, do 

Ministro da Economia, o crédito proposto tem por objetivo viabilizar despesas na ação 

orçamentária “Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado”, no 

Estado da Paraíba.  

A solicitação em referência será viabilizada à conta de anulação de dotação 

orçamentária relativa à Emenda de Bancada Estadual de execução obrigatória, em 

consonância com o art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição Federal.  
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. AJ Albuquerque
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
 
 
 A Exposição de Motivos esclarece que alterações não afetam a obtenção da 

meta de resultado primário fixada para o corrente exercício, uma vez que se referem a 

remanejamento entre despesas primárias discricionárias no mesmo montante. 

Ademais, esclarece que, no que diz respeito ao art. 107 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, incluído pela Emenda Constitucional 

nº 95, de 15 de dezembro de 2016, a presente proposta não amplia as dotações 

orçamentárias sujeitas aos limites das despesas primárias estabelecidos para o ano 

em curso. 

Salienta ainda que a proposição em tela envolve, concomitantemente, na 

forma do disposto no § 2º do art. 42 da LDO-2022, modificação de fontes de recursos 

constantes da Lei nº 14.303, de 2022 (LOA-2022).  

Em relação ao disposto no inciso III do caput do art. 167 da Constituição 

Federal, "Regra de Ouro", informa que a modificação orçamentária afeta positivamente 

seu cumprimento.  

Por fim, esclarece que a alteração em comento decorre de solicitação 

formalizada por meio do Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento – SIOP, e 

de acordo com o Ministério da Saúde, a programação objeto de cancelamento não 

sofrerá prejuízo na sua execução, uma vez que o remanejamento foi decidido com 

base em projeções de suas possibilidades de dispêndio até o final do exercício e está 

em conformidade com Ofício encaminhado pelo Coordenador da Bancada do Estado 

da Paraíba. 

Encerrado o prazo regimental, o projeto não recebeu emendas. 

É o Relatório. 

 

II.   VOTO 
A presente proposição se acha articulada na modalidade apropriada de 

crédito adicional, isto é, crédito suplementar, por reforçar dotações orçamentárias na 

Lei nº 14.303, de 21 de janeiro de 2022 (Lei Orçamentária Anual para 2022).  
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 
 
 
 Do exame da proposição, identificamos que, inicialmente, não havia sido 

encaminhado anexo com demonstrativo do superávit financeiro apurado no balanço 

patrimonial de 2021, utilizado na troca de fontes, o que iria de encontro ao disposto no 

§ 15 do art. 44 da LDO-2022. Contudo, após ser notificado a respeito da ausência do 

demonstrativo, o Poder Executivo encaminhou o referido documento.  

Quanto as demais regras, verificamos que a iniciativa do Poder Executivo 

não contraria os dispositivos constitucionais e normas legais pertinentes à matéria. 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 25, de 
2022-CN, na forma proposta pelo Poder Executivo. 

           
 

Sala das Comissões, em       de                          de 2022. 
 
 
 
 

Deputado AJ ALBUQUERQUE 
Relator 
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5

CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

CONCLUSÃO 

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO, na Décima Reunião Extraordinária, realizada 
em 6 de dezembro de 2022, APROVOU o Relatório do Deputado Rubens Bueno, 
relator ad hoc (relator anteriormente designado o Deputado AJ ALBUQUERQUE), 
favorável ao Projeto de Lei nº 25/2022-CN na forma apresentada pelo Poder 
Executivo. Ao projeto não foram apresentadas emendas. 

Compareceram os Senhores Deputados Celso Sabino, 
Presidente, Paulo Pimenta, Segundo Vice-Presidente, AJ Albuquerque, Aline 
Sleutjes, Amaro Neto, Angela Amin, Cacá Leão, Carlos Chiodini, Carlos Henrique 
Gaguim, Cezinha de Madureira, Claudio Cajado, Cleber Verde, Delegado Waldir, 
Elias Vaz, Enio Verri, Fábio Henrique, Felipe Francischini, Fernanda Melchiona, 
General Peternelli, João Maia, Julio Cesar Ribeiro, Leandre, Luiz Carlos, Marcel van 
Hattem, Mauro Benevides Filho, Nilto Tatto, Paulo Guedes, Roberto Alves, Rodrigo 
Agostinho, Rubens Bueno, Rui Falcão, e Zé Vitor; e os Senhores Senadores, !rajá, 
Primeiro Vice-Presidente, Confúcio Moura, Eliane Nogueira, Jorge Kajuru, Marcelo 
Castro, Marcos do Vai, Plínio Valério, Rodrigo Cunha e Zenaide Maia. 

Sala de Reuniões, em 6 de dezembro de 2022. 

Deputa 
Presidente 
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CONGRESSO NACIONAL

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E
FISCALIZAÇÃO, sobre o Projeto de Lei do Congresso Nacional n° 27, de
2022, que Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos
Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e da Economia e
de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$
386.535.009,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente (alteração proposta pela Mensagem
presidencial nº 626 de 2022).

RELATOR: Deputada Aline Sleutjes
RELATOR ADHOC: Deputada Angela Amin

PARECER (CN) Nº 41, DE 2022

PRESIDENTE: Deputado Celso Sabino

06 de dezembro de 2022

86 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 8 Dezembro 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7C2A4B004B80A0. 

00100.158680/2022-45





          

 !

"#  "$""  %  &'  (  )*  +, 

- .*/0 12+','+'3

+* + *4)5/+

1  +1  '4,*      0,    6

789:;7;:$$<$$4/))5+  

)* 302 =+ /* 2* !9"9

"$"":



 ! 

"#

 +,*   4   *1     2*   !  >??    "$""  

@+, A* B 4C,+'*'D4+). 2

+ , !"#"$""%&')* +,- .

*/0 12+','+'3+* +1'4,* 

 0,6":;$$:$$$$$4/)).+  )* 3

02 :

2' @4).0 !">#E"$"""?',B"$""

      + *    42*).  0  0,F  4  +*  

4E/* 4&' *14'24+'3+*/*4*).

 0,0* :

*  4 *  2* ! 9"9  "<   0* 

"$""@+'0 0'44*/+). )* +,

$  


*C
D2
23
81
20
37
90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aline Sleutjes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223812037900

C
D

/2
23

81
.2

03
79

-0
0

2

-iiii 
-iiii 
--
iiii 
ii 
!!!! -= 
= 

8 Dezembro 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 87

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7C2A4B004B80A0. 

00100.158680/2022-45



- . * /0  12+',' +'3 +* 

+ *4)5/+ 1 +1 '4,*  0, 6

789:;7;:$$<$$4/))5+  )* 302 :

2' @4).0 !>?<E"$"""; 0*

"$"" + **/+).44*40 +,'.

'4,* )5*42*)5)* 3+  )* 3 ',

"$""%%"$""/ ' *4 ).G)5, 

0,6;:;$$:$$$$$H+ +*,B5&' B *, I +'

'40.' - 0,F).0),+*' +)5%-J

 1*' +)5 0,67#8:;7;:$$<$$HF  

*,B5&' B  + +*, 0I:

++*,+).30,F4, +4).

@+    +).    '     +,F).    ,+*' +)5    

 ',).).)* 304 :>7K?! +

 !>:7"$?#*)?<9>*+ /*+*4+)5:

?9# +G ').:

,)5 ./* ).*',4*3/@

4+ @+A+'*0F&'+12 ,/* * 

   4  4*3  ++ 3     ** *  :  L3    44  

*/+). .*4,)5)* 3',* 0',F

  4  4*3  ,+  4       *  +'  4    0,

++ ./ 4/  +&' .. +,'A 

+3,+',+,*

 +4F2* ,4 .+'* :

M,N:

"%

 , 440/+%&'44).+B+', 

*,44+1+ , 1+1'4,* 4/)

)5)* 3  !?>:7$7"? "$""H)* 3

 ',4"$""I:

*C
D2
23
81
20
37
90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aline Sleutjes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223812037900

C
D

/2
23

81
.2

03
79

-0
0

3

-iiii 
-iiii 
--
iiii 
iiii 
!!!! 

88 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 8 Dezembro 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7C2A4B004B80A0. 

00100.158680/2022-45



   2*   !  9"9    "$""  &'  ,'    44  2 ,  /

 +* B 4F4+4,:?99K;! ').,&'

45O

:?99:::

K;! 4C,+43 0* 2* 2+ ,

444 */+). 4&' /2 &'  .

 +0). *.*4+',).144:

  /    +  4 *%  030      44).   .  /

40,0D,+).+'4+,*  &'/D*

/+,+   !?>:?<>"$2"$"?H F

)* 34"$""I:

/* !"#"$""% ./0P +

02*+,,+4,*  '+ , !<;"$?9'*0F

&'* 1*44*3 ,*/ 4,:?$#K9! +

 ').,:

*@*44).+ %&' +0

@+'0  2'    4 +A4      1+ +  )* 3       D   *

+ '+ ,24  D*1:

 @4&'()*+,-

,.&'(&/,'0&,122

:



,*5*"$"":

 ! 
(

*C
D2
23
81
20
37
90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aline Sleutjes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223812037900

C
D

/2
23

81
.2

03
79

-0
0

4

-iiii 
-iiii 
--
iiii 
iiii 
!!!! 

8 Dezembro 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 89

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7C2A4B004B80A0. 

00100.158680/2022-45



5

CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

CONCLUSÃO 

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO, na Décima Reunião Extraordinária, realizada 
em 6 de dezembro de 2022, APROVOU o Relatório da Deputada Ângela Amin, 
relatora ad hoc (relatora anteriormente designada a Deputada ALINE SLEUT JES), 
favorável ao Projeto de Lei nº 27/2022-CN na forma apresentada pelo Poder 
Executivo por meio da Mensagem Presidencial nº 626, de 2022. Ao projeto não foram 
apresentadas emendas. 

Compareceram os Senhores Deputados Celso Sabino, 
Presidente, Paulo Pimenta, Segundo Vice-Presidente, AJ Albuquerque, Aline 
Sleutjes, Amaro Neto, Angela Amin, Cacá Leão, Carlos Chiodini, Carlos Henrique 
Gaguim, Cezinha de Madureira, Claudio Cajado, Cleber Verde, Delegado Waldir, 
Elias Vaz, Enio Verri, Fábio Henrique, Felipe Francischini, Fernanda Melchiona, 
General Peternelli, João Maia, Julio Cesar Ribeiro, Leandre, Luiz Carlos, Marcel van 
Hattem, Mauro Benevides Filho, Nilto Tatto, Paulo Guedes, Roberto Alves, Rodrigo 
Agostinho, Rubens Bueno, Rui Falcão, e Zé Vitor; e os Senhores Senadores, !rajá, 
Primeiro Vice-Presidente, Confúcio Moura, Eliane Nogueira, Jorge Kajuru, Marcelo 
Castro, Marcos do Vai, Plínio Valério, Rodrigo Cunha e Zenaide Maia. 

Sala de Reuniões, em 6 de dezembro de 2022. 

CÉLSO SABINO 
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CONGRESSO NACIONAL

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E
FISCALIZAÇÃO, sobre o Projeto de Lei do Congresso Nacional n° 28, de
2022, que Abre ao Orçamento de Investimento da União, em favor do
Banco da Amazônia S.A., crédito suplementar no valor total de R$
25.504.828,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

RELATOR: Deputado Luiz Carlos
RELATOR ADHOC: Deputada Angela Amin

PARECER (CN) Nº 42, DE 2022

PRESIDENTE: Deputado Celso Sabino

06 de dezembro de 2022
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5

CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Aíista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

-CONCLUSAO 

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO, na Décima Reunião Extraordinária, realizada 
em 6 de dezembro de 2022, APROVOU o Relatório da Deputada Ângela Amin, 
relatora ad hoc (relator anteriormente designado o Deputado LUIZ CARLOS), 
favorável ao Projeto de Lei nº 28/2022-CN na forma apresentada pelo Poder 
Executivo. Ao projeto não foram apresentadas emendas. 

Compareceram os Senhores Deputados Celso Sabino, 
Presidente, Paulo Pimenta, Segundo Vice-Presidente, AJ Albuquerque, A!ine 
Sleutjes, Amaro Neto, Angela Amin, Cacá Leão, Carlos Chiodini, Carlos Henrique 
Gaguim, Cezinha de Madureira, Claudio Cajado, Cleber Verde, Delegado Waldir, 
Elias Vaz, Enio Verri, Fábio Henrique, Felipe Francischini, Fernanda Melchiona, 
General Peternelli, João Maia, Julio Cesar Ribeiro, Leandre, Luiz Carlos, Marcel van 
Hattem, Mauro Benevides Filho, Nilto Tatto, Paulo Guedes, Roberto Alves, Rodrigo 
Agostinho, Rubens Bueno, Rui Falcão, e Zé Vitor; e os Senhores Senadores, lrajá, 
Primeiro Vice-Presidente, Confúcio Moura, Eliane Nogueira, Jorge Kajuru, Marcelo 
Castro, Marcos do Vai, Plínio Valério, Rodrigo Cunha e Zenaide Maia. 

Sala de Reuniões, em 6 de dezembro de 2022. 

17/) 
Deputado 9filso SABINO 

~esidente 
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CONGRESSO NACIONAL

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E
FISCALIZAÇÃO, sobre o Projeto de Lei do Congresso Nacional n° 34, de
2022, que Abre ao Orçamento de Investimento da União, em favor do
Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB e da Empresa Brasileira de
Participações em Energia Nuclear e Binacional S.A. - ENBPar, crédito
especial no valor de R$ 6.336.178,00, para os fins que especifica.

RELATOR: Deputado Júlio Cesar
RELATOR ADHOC: Deputada Leandre

PARECER (CN) Nº 43, DE 2022

PRESIDENTE: Deputado Celso Sabino

06 de dezembro de 2022
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CONGRESSO NACIONAL 

 
PARECER N.º            , DE 2022-CN 

 

Sobre o Projeto de Lei n.º 34/2022-CN, que “abre ao 

Orçamento de Investimento da União, em favor do Banco 

do Nordeste do Brasil S.A. - BNB e da Empresa Brasileira 

de Participações em Energia Nuclear e Binacional S.A. - 

ENBPar, crédito especial no valor de R$ 6.336.178,00, 

para os fins que especifica”. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado JÚLIO CESAR 

 

I – RELATÓRIO 

  Nos termos do art. 61, § 1º, inciso II, alínea “b”, da Constituição Federal, o 

Presidente da República, por intermédio da Mensagem n.º 552/2022, de 13 de outubro de 

2022, na origem, submete à apreciação do Congresso Nacional o Projeto de Lei (PL) n.º 

34/2022-CN, que abre ao Orçamento de Investimento da União, em favor do Banco do 

Nordeste do Brasil S.A. - BNB e da Empresa Brasileira de Participações em Energia Nuclear 

e Binacional S.A. - ENBPar, crédito especial no valor de R$ 6.336.178,00 (seis milhões 

trezentos e trinta e seis mil cento e setenta e oito reais), para os fins que especifica. 

  O art. 2º do PL dispõe que os recursos necessários à abertura do crédito 

decorrem de geração própria, conforme indicado em seu anexo. 

  A Exposição de Motivos (EM) nº 346/2022 ME, de 26 de setembro de 2022, 

que acompanha a proposição, informa que o crédito tem por finalidade adequar as dotações 

orçamentárias constantes do Orçamento de Investimento das empresas contempladas de 

modo a assegurar seu desempenho operacional e a consecução dos empreendimentos 

prioritários estabelecidos para 2022, tendo em vista que, “seguindo a dinâmica empresarial, 

possuem a necessidade de adoção de um planejamento flexível, o que as leva a retificar, 

quando necessário, suas projeções orçamentárias, a fim de se adequarem a seus planos de 

negócios”. *C
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  Nesse contexto, segundo a Exposição de Motivos, a solicitação do BNB, no 

valor total de R$ 3.204.700,00 (três milhões duzentos e quatro mil e setecentos reais), tem 

como finalidade incluir a ação “3252 - Instalação de Pontos de Atendimento Bancário", 

objetivando viabilizar a abertura de cinco agências no estado de Minas Gerais, tendo em 

vista a aprovação da Lei Complementar 185, de 6 de outubro de 2021, o que permitiria o 

aumento da capilaridade da atual rede de agências e a distribuição geográfica entre as 

praças, melhorando o atendimento e o acesso dos clientes aos produtos e serviços do 

banco, além de contribuir para a melhoria no atendimento de mercados dinâmicos, o 

aumento de competitividade frente à concorrência, o aumento de negócios e lucratividade, a 

expansão da base de clientes, principalmente de micro e pequenas empresas, e a 

ampliação do relacionamento com os clientes e demais públicos de interesse, conforme 

definições estratégicas já aprovadas junto à Governança da empresa.  

  De acordo com o mesmo documento, para a ENBpar, a solicitação de crédito 

especial, no valor de R$ 3.131.478,00 (três milhões cento e trinta e um mil quatrocentos e 

setenta e oito reais), tem como finalidade incluir as ações “4102 - Manutenção e Adequação 

de Bens Móveis, Veículos, Máquinas e Equipamentos” e “4103 - Manutenção e Adequação 

de Ativos de Informática, Informação e Teleprocessamento”, de modo a viabilizar a 

organização da estrutura física e administrativa da empresa, permitindo a aquisição de 

mobiliários, tais como mesas, cadeiras e demais itens necessários ao seu funcionamento, 

bem como a realização de serviços de manutenção e adequação de ativos de informática, 

informação e teleprocessamento. É ressaltado, ainda, que “a ENBpar foi constituída em 

04/01/2022, motivo pelo qual não possui orçamento aprovado na LOA para o corrente 

exercício”. 

  No que tange ao que dispõe o art. 3º da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 

2022 - LDO 2022 (Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021), a EM n° 346/2022-ME destaca 

que o crédito solicitado pelo BNB não gera impacto no resultado primário, uma vez que a 

empresa está excluída do cálculo por ser instituição financeira. Já em relação à ENBpar, o 

documento registra que o crédito especial gera impacto fiscal, porém compatível com a 

meta de déficit primário estabelecida pela LDO 2022, tendo em vista o resultado primário 

apurado no 3º bimestre de 2022, conforme demonstrado no "Relatório de Avaliação das 
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Receitas e Despesas Primárias - RARDP", de déficit primário projetado de R$ 1,8 bilhão 

para o conjunto das empresas estatais federais o corrente ano. 

         Por fim, a Exposição de Motivos ressalta que, em consonância com o disposto 

no § 3º do art. 44 da LDO 2022, o crédito em questão decorre de solicitações formalizadas 

pelas empresas e confirmadas pelos respectivos ministérios supervisores. 

 Não foram apresentadas emendas ao projeto de lei em exame no prazo 

regimental. 

É o relatório. 

 
 
III - VOTO DO RELATOR 
 

Do exame do projeto, verificamos que a iniciativa não contraria os dispositivos 

constitucionais e os preceitos legais pertinentes, em particular no que diz respeito à sua 

compatibilidade com as disposições da LDO 2022 e do Plano Plurianual - PPA 2020-2023, e 

à sua conformidade com a LOA 2022 (Lei nº 14.303, de 21 de janeiro de 2022). 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 34/2022-CN, na 

forma proposta pelo Poder Executivo.  

 

Sala das Sessões,           de                             de 2022. 

 

Deputado JÚLIO CESAR  
Relator 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

CONCLUSÃO 

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO - CMO, na Décima Reunião Extraordinária, realizada 
em 6 de dezembro de 2022, APROVOU o Relatório da Deputada Leandre, relatora 
ad hoc (relator anteriormente designado o Deputado JÚLIO CESAR), favorável ao 
Projeto de Lei nº 34/2022-CN na forma apresentada pelo Poder Executivo. Ao 
projeto não foram apresentadas emendas. 

Compareceram os Senhores Deputados Celso Sabino, 
Presidente, Paulo Pimenta, Segundo Vice-Presidente, AJ Albuquerque, Aline 
Sleutjes, Amaro Neto, Angela Amin, Cacá Leão, Carlos Chiodini, Carlos Henrique 
Gaguim, Cezinha de Madureira, Claudio Cajado, Cleber Verde, Delegado Waldir, 
Elias Vaz, Enio Verri, Fábio Henrique, Felipe Francischini, Fernanda Melchiona, 
General PeterneHi, João Maia, Julio Cesar Ribeiro, Leandre, Luiz Carlos, Marcel van 
Hattem, Mauro Benevides Filho, Nilto Tatto, Paulo Guedes, Roberto Alves, Rodrigo 
Agostinho, Rubens Bueno, Rui Falcão, e Zé Vitor; e os Senhores Senadores, !rajá, 
Primeiro Vice-Presidente, Confúcio Moura, Eliane Nogueira, Jorge Kajuru, Marcelo 
Castro, Marcos do Vai, Plínio Valério, Rodrigo Cunha e Zenaide Maia. 

Sala de Reuniões, em 6 de dezembro de 2022. 

;;!) 
Deputado rlso SABINO 

f:Jésidente 

100 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 8 Dezembro 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7C2A4B004B80A0. 

00100.158680/2022-45



CONGRESSO NACIONAL

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E
FISCALIZAÇÃO, sobre o Mensagem (CN) n° 5, de 2017, que
Encaminha, em cumprimento ao art. 84, inciso XXIV, da Constituição
Federal, a Prestação de Contas da Presidência da República referente
ao exercício de 2016.

RELATOR: Senador Confúcio Moura

PARECER (CN) Nº 44, DE 2022

PRESIDENTE: Deputado Celso Sabino

07 de dezembro de 2022
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização, sobre a Mensagem do Congresso 
Nacional nº 5, de 2017 (MCN 5, de 2017), que 
“Encaminha, em cumprimento ao art. 84, inciso XXIV, da 
Constituição Federal, a Prestação de Contas da 
Presidência da República referente ao exercício de 
2016”. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Senador CONFÚCIO MOURA (MDB/RO) 

 

I. RELATÓRIO  

Nos termos do art. 84, XXIV, da Constituição Federal1, o Presidente da 

República submete à apreciação do Congresso Nacional, por meio da Mensagem nº 103, 

de 2017, na origem, a Prestação de Contas da Presidência da República referente ao 

exercício de 20162.  

Assim, tal Prestação abrange Contas dos Presidentes da República Dilma 

Vana Rousseff, no período de 1º de janeiro de 2016 a 11 de maio de 2016, e Michel 

Miguel Elias Temer Lulia, no período de 12 de maio a 31 de dezembro de 2016. 

A matéria chegou ao Congresso Nacional, em 3 de abril de 2017, e foi 

encaminhada, em 11 de abril, ao Tribunal de Contas da União (TCU) para emissão de 

parecer prévio, recebido em 7 de julho do mesmo ano3.  

 
1 “Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: [...] XXIV - prestar, anualmente, ao 
Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, as contas referentes 
ao exercício anterior;” (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm, em 12 set. 
2022). 
2 https://www.congressonacional.leg.br/materias/pesquisa/-/materia/128596, em 12 set. 2022. 
3 Idem. 
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Dessa maneira, em observância às exigências do art. 71, I, da Constituição 

Federal4, dos arts. 1º, III, e 36 da Lei Orgânica e de disposições do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas da União (LOTCU – Lei nº 8.443, de 19925), o Plenário da Egrégia 

Corte de Contas aprovou o Parecer Prévio sobre as mencionadas Contas (Acórdão nº 

1.320/2017-TCU-Plenário, de 28 de junho de 20176).  

Em 1º de julho de 2017, a matéria veio à Comissão Mista de Planos, 

Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO) para emissão de parecer, consoante o art. 

166, §§ 1º, I, e 2º, da Constituição Federal7. No colegiado, não foram apresentadas 

emendas no prazo regimental, encerrado em 7 de setembro de 20178. 

Com a redistribuição da matéria, ainda no âmbito da CMO, em 21 de junho de 

2022, recebemos a honrosa designação de emitir relatório sobre as mencionadas 

Contas.  

É o relatório. 

 

 
4 “Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de 
Contas da União, ao qual compete: [...] I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da 
República, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu 
recebimento;” (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm, em 12 set. 2022). 
5 “Art. 1° Ao Tribunal de Contas da União, órgão de controle externo, compete, nos termos da 
Constituição Federal e na forma estabelecida nesta Lei: [...] III - apreciar as contas prestadas anualmente 
pelo Presidente da República, nos termos do art. 36 desta Lei; [...] Art. 36. Ao Tribunal de Contas da 
União compete, na forma estabelecida no Regimento Interno, apreciar as contas prestadas anualmente 
pelo Presidente da República, mediante parecer prévio a ser elaborado em sessenta dias a contar de 
seu recebimento. Parágrafo único. As contas consistirão nos balanços gerais da União e no relatório do 
órgão central do sistema de controle interno do Poder Executivo sobre a execução dos orçamentos de 
que trata o § 5° do art. 165 da Constituição Federal.” (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8443.htm, 
em 12 set. 2022). 
6 https://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento?dm=5390403&ts=1655920269669&disposition=inline, p. 459, em 12 set. 2022. 
7 “Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento 
anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do 
regimento comum. § 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados: I - 
examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas apresentadas 
anualmente pelo Presidente da República; [...] § 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, 
que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do 
Congresso Nacional.” (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm, em 12 set. 
2022). 
8 https://www.congressonacional.leg.br/materias/pesquisa/-/materia/128596, em 12 set. 2022. 
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II. ANÁLISE 

II.1. Quadro normativo pertinente à análise 

Conforme o art. 49, IX, da Constituição, é competência exclusiva do 

Congresso Nacional julgar anualmente contas prestadas pelo Presidente da República9. 

Segundo o art. 36, parágrafo único, da LOTCU, “As contas consistirão nos balanços 

gerais da União [(BGUs)] e no relatório do órgão central do sistema de controle interno 

do Poder Executivo sobre a execução dos orçamentos [execuções orçamentárias]”10 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF – Lei Complementar nº 101, de 2000) 

exige que as contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo incluam, entre outros 

conteúdos, também as dos Presidentes dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Chefe 

do Ministério Público11. Contudo, o Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a 

inconstitucionalidade da mencionada exigência legal (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) nº 2.324 Distrito Federal), pelo que as contas ora em apreço 

abrangem apenas as contas prestadas pelo Chefe do Poder Executivo federal12. 

Nos termos das normas e jurisprudências constitucionais e legais já citadas e 

da Resolução do Congresso Nacional nº 1, de 2006, que integra o Regimento Comum e 

reserva um capítulo específico para a apreciação das Contas, cumpre à CMO emitir 

parecer e deliberar sobre as contas apresentadas13. A propósito, precluíram alguns dos 

 
9 “Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: [...] IX - julgar anualmente as contas 
prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de 
governo;” (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm, em 12 set. 2022). 
10 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8443.htm, em 12 set. 2022. 
11 “Art. 56. As contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo incluirão, além das suas próprias, as 
dos Presidentes dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Chefe do Ministério Público, 
referidos no art. 20, as quais receberão parecer prévio, separadamente, do respectivo Tribunal de 
Contas. (Vide ADI 2.324/DF) [...] Art. 58. A prestação de contas evidenciará o desempenho da 
arrecadação em relação à previsão, destacando as providências adotadas no âmbito da fiscalização das 
receitas e combate à sonegação, as ações de recuperação de créditos nas instâncias administrativa e 
judicial, bem como as demais medidas para incremento das receitas tributárias e de contribuições.” 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm, em 12 set. 2022). 
12 Processo: ADI 2.324/DF - Inteiro teor do acórdão 
(https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753809518&prcID=1864402#, em 
12 set. 2022). 
13 “CAPÍTULO X – DA APRECIAÇÃO DAS CONTAS – SEÇÃO I – Das Diretrizes Gerais Art. 115. O 
Relator das contas apresentadas nos termos do art. 56, caput e § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 
2000, apresentará relatório, que contemplará todas as contas, e concluirá pela apresentação de projeto 
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prazos regimentais para a CMO e para o Congresso Nacional, previstos na mencionada 

Resolução, inclusive a previsão de realização de audiência pública com o Ministro 

Relator das contas sob exame.  

Dados as recomendações e alertas já expedidos pelo TCU ao Poder 

Executivo, em seu Parecer Prévio14, o tempo decorrido dos eventos em questão e a 

superveniência de contas prestadas mais recentes ainda na espera de apreciação e 

julgamento congressuais, nossa análise se concentrará nos Pareceres Prévios 

elaborados pela Corte de Contas federal, em 28 de junho de 2017, relativos aos 

respectivos períodos de responsabilidade da Presidência da República em 2016.  

Consoante o próprio TCU, 
[...] o parecer prévio é conclusivo no sentido de exprimir: 
● Se as contas prestadas pelo Presidente da República representam 
adequadamente as posições financeira, orçamentária, contábil e 
patrimonial, em 31 de dezembro de 2016; 
● Se houve observância aos princípios constitucionais e legais que regem 
a administração pública federal, com destaque para o cumprimento das 
normas constitucionais, legais e regulamentares na execução dos 
orçamentos da União e nas demais operações realizadas com recursos 
públicos federais, em especial quanto ao que estabelece a lei 
orçamentária anual. 
Além disso, o § 2º do mesmo dispositivo regimental estabelece a 
obrigatoriedade da elaboração de relatório contendo as seguintes 
informações: 
● O cumprimento dos programas previstos na lei orçamentária anual 
quanto à legitimidade, eficiência e economicidade, bem como o 
atingimento de metas e a consonância destes com o plano plurianual e 
com a lei de diretrizes orçamentárias; 

 
de decreto legislativo, ao qual poderão ser apresentadas emendas na CMO. Parágrafo único. No início 
dos trabalhos do segundo período de cada sessão legislativa, a Comissão realizará audiência pública 
com o Ministro Relator do Tribunal de Contas da União, que fará exposição do parecer prévio das contas 
referidas no caput. SEÇÃO II – Dos Prazos Art. 116. Na apreciação das prestações de contas serão 
observados os seguintes prazos: I - até 40 (quarenta) dias para a apresentação, publicação e 
distribuição do relatório e do projeto de decreto legislativo, a partir do recebimento do parecer prévio; II - 
até 15 (quinze) dias para apresentação de emendas ao relatório e ao projeto de decreto legislativo, a 
partir do término do prazo previsto no inciso I; III - até 15 (quinze) dias para a apresentação do relatório 
às emendas apresentadas, a partir do término do prazo previsto no inciso II; IV - até 7 (sete) dias para a 
discussão e votação do relatório e do projeto de decreto legislativo, a partir do término do prazo previsto 
no inciso III; V - até 5 (cinco) dias para o encaminhamento do parecer da CMO à Mesa do Congresso 
Nacional, a partir do término do prazo previsto no inciso IV; VI - até 3 (três) dias para a sistematização 
das decisões do Plenário do Congresso Nacional e geração dos autógrafos, a partir da aprovação do 
parecer pelo Congresso Nacional.” (https://legis.senado.leg.br/norma/561123/publicacao/16433888, em 
12 set. 2022). 
14 https://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento?dm=5390403&ts=1655920269669&disposition=inline, p. 453 a 457, em 16 set. 2022. 

SF
/2

22
89

.5
12

39
-6

6

5

8 Dezembro 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 105

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7C2A4B004B80A0. 

00100.158680/2022-45



 

 
CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
 

 

5 de 13 
 

● O reflexo da administração financeira e orçamentária federal no 
desenvolvimento econômico e social do país; 
● O cumprimento dos limites e parâmetros estabelecidos pela Lei 
Complementar 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). [...] 
Feitas essas ponderações, o Tribunal considera que as evidências obtidas 
são suficientes e adequadas para fundamentar as opiniões de auditoria 
que compõem os presentes Pareceres Prévios.15 

 

II.2. Contas de 1º de janeiro a 11 de maio de 2016 

O primeiro Parecer Prévio remete às contas prestadas pela então Presidenta 

Dilma Rousseff, como segue. 
1. Parecer Prévio sobre as Contas da Presidente da República 
(período de 1/1 a 11/5/2016) 
O Tribunal de Contas da União é de parecer que as Contas atinentes ao 
período de 1º de janeiro a 11 de maio de 2016, de responsabilidade da 
Excelentíssima Senhora Presidente da República, Dilma Vana Rousseff, 
estão em condições de serem aprovadas pelo Congresso Nacional com 
ressalvas. 
Opinião sobre o relatório de execução dos orçamentos da União  
Com base nos procedimentos aplicados e no escopo selecionado para a 
análise sobre a execução dos orçamentos da União, conclui-se que, 
exceto pelos efeitos das ressalvas constatadas, foram observados os 
princípios constitucionais e legais que regem a administração pública 
federal, bem como as normas constitucionais, legais e regulamentares na 
execução dos orçamentos da União e nas demais operações realizadas 
com recursos públicos federais, em especial quanto ao que estabelece a 
lei orçamentária anual.16 

 

Desse modo, o TCU recomenda a aprovação das Contas com as seguintes 4 

ressalvas relativas apenas às execuções orçamentárias federais. 
Fundamentos para a opinião acerca do relatório sobre a execução 
dos orçamentos da União [...] 
1. Contingenciamento de despesas discricionárias da União em montante 
inferior ao necessário para atingimento da meta fiscal vigente na data de 
edição do Decreto 8.700/2016, de 30/3/2016, amparado pelo Relatório de 
Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do 1º Bimestres de 2016, 
contrariando o disposto nos arts. 1º e 9º da Lei Complementar 101/2000 e 
55 da Lei 13.242/2015 (item 4.1.2.2); 
2. Ausência dos requisitos legais definidos pelo art. 14, caput, e incisos I 
e II, da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Federal), e 
pelos arts. 113 e 114 da Lei 13.242/2016 (LDO/2016), para concessão ou 
ampliação de benefícios tributários de que decorra renúncia de receita, 
como: projeção do impacto orçamentário-financeiro, acompanhada da 

 
15 Idem, p. 444-445. 
16 Idem, p. 446. 
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correspondente demonstração de atendimento ao disposto na lei de 
diretrizes orçamentárias, demonstração de que a renúncia foi considerada 
na estimativa de receita da lei orçamentária e não afetaria as metas dos 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes 
orçamentárias, ou alternativamente, a indicação de medidas de 
compensação tributárias, além da fixação de vigência máxima de cinco 
anos, verificada quando da sanção das Leis 13.243/2016, de 11/1/2016 e 
13.257, de 8/3/2016, bem como da edição da Medida Provisória 713, de 
1/3/2016 (item 4.1.2.9); 
3. Existência de divergências na apresentação das informações 
concernentes ao Plano Brasil Sem Miséria no âmbito dos relatórios 
divulgados pelo Poder Executivo, comprometendo o acompanhamento 
efetivo das ações vinculadas ao respectivo programa, o que não se 
coaduna com os princípios da publicidade (art. 37 da Constituição 
Federal), da transparência (art. 1º, § 1º da LRF) e do acesso à informação 
(art. 7º da Lei 12.527/2011) (item 4.1.3); 
4. Falhas na confiabilidade e na qualidade de parcela significativa das 
informações de desempenho apresentadas na Prestação de Contas do 
Presidente da República 2016 referentes às metas previstas no Plano 
Plurianual 2016-2019 (item 3.2).17 

 

A propósito do termo final das Contas ora em apreço, vale recordar que, em 

17 de abril de 2016, a Câmara dos Deputados autorizou o Senado Federal a instaurar o 

processo de impedimento da então Presidenta e, pela aprovação do Parecer nº 475, de 

2016, em 12 de maio, o Senado Federal autorizou a abertura do processo18 e determinou 

o afastamento de Dilma Rousseff da Presidência da República pelo período de até 180 

dias19.  

O processo de impedimento se encerrou, em 31 de agosto daquele ano, 

quando o Plenário do Senado Federal, por 61 votos a 20, sob a presidência do Ministro 

do STF, Ricardo Lewandowski, decidiu pelo afastamento definitivo da então 

Presidenta20. O afastamento definitivo ocorreu pela imputação do cometimento de  
[...] crimes de responsabilidade consistentes em contratar operações de 
crédito com instituições financeira controlada pela União e editar decretos 
de créditos suplementar sem autorização do Congresso Nacional, 

 
17 Idem, p. 447. 
18 https://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento?dm=4650651&ts=1594039506005&disposition=inline, em 15 set. 2022. 
19 https://www12.senado.leg.br/noticias/arquivos/2016/08/31/veja-a-sentenca-de-impeachment-contra-
dilma-rousseff, em 15 set. 2022. 
20 https://www12.senado.leg.br/noticias/arquivos/2016/08/31/veja-a-sentenca-de-impeachment-contra-
dilma-rousseff, em 15.set. 2022. 
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previstos nos artigos 85, inciso VI, e art. 167, V, da Constituição Federal, 
bem como no art. 10, itens 4, 6 e 7, e art. 11, itens 2 e 3, da Lei nº 1.079, 
de 10 de abril de 1950 [...]21 

 

Na mesma Sessão, por 42 votos a 36, com 3 abstenções, o Plenário afastou 

a pena de inabilitação para o exercício de cargo público, tendo em vista a não obtenção 

do quórum mínimo qualificado de 2/3 (54 votos) para tanto22.  

Portanto, o termo final das Contas ora em apreço corresponde ao dia anterior 

ao da suspensão das funções da então Presidenta e os resultados do mencionado 

processo de impedimento já eram de conhecimento da Corte de Contas ao tempo da 

aprovação do Parecer Prévio. 

 

II.3. Contas de 12 de maio a 31 de dezembro de 2016 

O segundo Parecer Prévio remete às contas prestadas pelo então Presidente 

Michel Temer e conclui também pela aprovação com ressalvas. 
1.2 Parecer Prévio sobre as Contas do Presidente da República 
(período de 12/5 a 31/12/2016) 
O Tribunal de Contas da União é de parecer que as Contas atinentes ao 
período de 12 de maio a 31 de dezembro de 2016, de responsabilidade 
do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Michel Miguel Elias 
Temer Lulia, estão em condições de serem aprovadas pelo Congresso 
Nacional com ressalvas. 
2.1 Opinião sobre o relatório de execução dos orçamentos da União 
Com base nos procedimentos aplicados e no escopo selecionado para a 
análise sobre a execução dos orçamentos da União, conclui-se que, 
exceto pelos efeitos das ressalvas constatadas, foram observados os 
princípios constitucionais e legais que regem a administração pública 
federal, bem como as normas constitucionais, legais e regulamentares na 
execução dos orçamentos da União e nas demais operações realizadas 
com recursos públicos federais, em especial quanto ao que estabelece a 
lei orçamentária anual. 
1 2.2 Opinião sobre o Balanço Geral da União 
As demonstrações contábeis consolidadas da União, compostas pelos 
balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial e pela Demonstração 
das Variações Patrimoniais, exceto pelos possíveis efeitos das distorções 
consignadas no relatório, refletem a situação patrimonial em 31/12/2016 e 

 
21 Idem, p. 6 
22 Idem. 
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os resultados orçamentário, financeiro e patrimonial relativos ao exercício 
encerrado nessa data, de acordo com as disposições da Lei 4.320/1964, 
da Lei Complementar 101/2000 e das demais normas aplicáveis à 
contabilidade federal.23 

 

Seguem as ocorrências ressalvadas pela Corte de Contas, sendo 6 relativas 

às execuções orçamentárias federais e 22 concernentes ao Balanço Geral da União 

(BGU). 
1.1 Fundamentos para a opinião acerca do relatório sobre a execução 
dos orçamentos da União [...] 
1. Falta de comprovação, na Prestação de Contas do Presidente da 
República, acerca do cumprimento, no exercício de 2016, do percentual 
mínimo de aplicação de recursos destinados à irrigação nas regiões 
Nordeste e Centro-Oeste, bem como a projetos de irrigação que 
beneficiem agricultores familiares, conforme estabelecido no art. 42 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição 
Federal, e ausência de requisitos na Lei Orçamentária e no Sistema 
Integrado de Administração Financeira (Siafi) que possibilitem verificar a 
observância da referida regra constitucional (item 4.1.1.7); 
2. Existência de divergências na divulgação das informações 
concernentes às desonerações tributárias instituídas em 2016 pelo 
Ministério da Fazenda, comprometendo a transparência perante a 
sociedade relativa a esses mecanismos, o que não se coaduna com os 
princípios da publicidade (art. 37 da Constituição Federal), da 
transparência (art. 1º, §1º da LRF) e do acesso à informação (art. 7º da 
Lei 12.527/2011) (item 4.1.2.9); 
3. Ausência dos requisitos legais definidos pelo art. 14, caput, e incisos I 
e II, da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Federal), e 
pelos arts. 113 e 114 da Lei 13.242/2016 (LDO/2016), para concessão ou 
ampliação de benefícios tributários de que decorra renúncia de receita, 
como: projeção do impacto orçamentário-financeiro, acompanhada da 
correspondente demonstração de atendimento ao disposto na lei de 
diretrizes orçamentárias, demonstração de que a renúncia foi considerada 
na estimativa de receita da lei orçamentária e não afetaria as metas dos 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes 
orçamentárias, ou alternativamente, a indicação de medidas de 
compensação tributárias, além da fixação de vigência máxima de cinco 
anos, verificada quando da sanção das Leis 13.315, de 20/7/2016, e 
13.353, de 3/11/2016, bem como da edição da Medida Provisória 762, de 
22/12/2016 (item 4.1.2.9); 
4. Existência de divergências na apresentação das informações 
concernentes ao Plano Brasil Sem Miséria no âmbito dos relatórios 
divulgados pelo Poder Executivo, comprometendo o acompanhamento 
efetivo das ações vinculadas ao respectivo programa, o que não se 
coaduna com os princípios da publicidade (art. 37 da Constituição 

 
23 https://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento?dm=5390403&ts=1655920269669&disposition=inline, p. 448, em 15 set. 2022. 
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Federal), da transparência (art. 1º, § 1º da LRF) e do acesso à informação 
(art. 7º da Lei 12.527/2011) (item 4.1.3); 
5. Ausência de publicação e encaminhamento ao Congresso Nacional da 
prestação de contas relativa à Copa das Confederações Fifa 2013 e à 
Copa do Mundo Fifa 2014, em descumprimento ao disposto no art. 29 da 
Lei 12.350/2010 (item 4.1.4.1); 
6. Falhas na confiabilidade e na qualidade de parcela significativa das 
informações de desempenho apresentadas na Prestação de Contas do 
Presidente da República 2016 referentes às metas previstas no Plano 
Plurianual 2016-2019 (item 3.2). 
1.2 Fundamentos para a opinião sobre o Balanço Geral da União [...] 
1. Superavaliação do ativo em R$ 131,8 bilhões, com registros que não 
satisfazem os critérios de reconhecimento de ativo (item 5.3.1, "i"); 
2. Distorções no ativo decorrente de créditos a receber e registro de 
imobilizado decorrente do programa Amazônia Legal (item 5.3.1, "ii"); 
Subavaliação do ativo em R$ 110,6 milhões decorrente de créditos a 
receber de títulos emitidos, porém não contabilizados. (item 5.3.1, "ii', "a"); 
Superavaliação do ativo em R$ 3,2 bilhões decorrente de glebas alienadas 
e não baixadas (item 5.3.1, "ii", "b"); 
3. Superavaliação do ativo em R$ 14 bilhões decorrente de classificação 
por estimativa de parcelamento de tributos (item 5.3.1, "iii"); 
4. Subavaliação do ativo em R$ 2,2 bilhões decorrente de falta de 
atualização monetária em contas diversas de crédito a receber (item 5.3.1, 
"iv"); 
Falta de atualização monetária dos créditos a receber de regularização 
fundiária, no montante estimado de pelo menos R$ 78 milhões (item 5.3.1, 
"iv", "a"); 
Falta de atualização monetária dos créditos a receber decorrentes de 
falta/irregularidade de comprovação – TCE, no montante estimado de pelo 
menos R$ 2,1 bilhões (item 5.3.1, "iv", "b"); 
5. Superavaliação do ativo em pelo menos R$ 26 bilhões decorrente de 
ausência de conta de ajuste para perdas em contas diversas de crédito a 
receber (item 5.3.1, "v"); 
Ausência de conta de ajuste para perdas referentes aos créditos a receber 
de regularização fundiária, em montante não estimado (item 5.3.1, "v", 
"a"); 
Ausência de conta de ajuste para perdas referente aos créditos a receber 
decorrentes de falta/irregularidade de comprovação – TCE, em montante 
estimado de R$ 9 bilhões (item 5.3.1, "v", "b"); 
Ausência de conta de ajuste para perdas referentes a créditos parcelados, 
em montante estimado de R$ 17 bilhões (item 5.3.1, "v", "c"); 
Ausência de conta de ajuste para perdas para os créditos suspensos por 
decisão judicial inscritos em Dívida Ativa da União, de valor não estimado 
(item 5.3.1, "v", "d"); 
6. Superavaliação do ativo em R$ 3,1 bilhões decorrente de registro 
indevido de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (item 5.3.1, 
"vi"); 
7. Subavaliação estimada no ativo imobilizado em R$ 227 bilhões pela não 
contabilização dos imóveis destinados à reforma agrária ou pela sua 
contabilização a valores abaixo do de mercado (item 5.3.1, "vii"); 
8. Superavaliação do ativo e passivo circulantes, no montante estimado 
de R$ 5,1 bilhões, decorrente da falta de baixa dos saldos das contas de 
13º Salário-Adiantamento e 1/3 Férias-Adiantamento (item 5.3.1, "viii"); 
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9. Subavaliação do passivo em aproximadamente R$ 11,4 bilhões 
decorrente de erro na metodologia usada para cálculo da provisão para 
férias (item 5.3.1, "ix"); 
10. Superavaliação do passivo em R$ 42,2 bilhões decorrente de registro 
de depósitos compulsórios sem expectativa de realização (item 5.3.1, "x"); 
11. Subavaliação do passivo decorrente de não contabilização de provisão 
de ações judiciais, em valor não estimado (item 5.3.1, "xi"); 
12. Distorções na Conta de Patrimônio Social e Capital Social acima de 
R$ 7 bilhões (item 5.3.1,"xii"); 
13. Despesas do abono salarial de competência de 2015 registradas no 
exercício de 2016 e ausência de provisão para pagamento do abono de 
ano-base 2016 (item 5.3.1, "xiii"); 
14. Superavaliação da receita tributária decorrente de classificação 
inadequada de R$ 12,88 bilhões na Conta Única do Tesouro Nacional 
(item 5.3.1, "xiv"); 
15. Contabilização incorreta de ativo não circulante como ativo circulante, 
no montante de R$ 137 bilhões (item 5.3.2, "xv"); 
Não segregação em circulante e não circulante dos Créditos oriundos de 
Encargos de Capacidade Emergencial (ECE) e de Encargos de Aquisição 
de Energia Elétrica Emergencial (EAE), no montante estimado de R$ 159 
milhões (item 5.3.2, "xv", "a"); 
Não segregação em circulante e não circulante dos créditos a receber 
decorrentes de falta/irregularidade de comprovação – TCE, no montante 
estimado de R$ 14 bilhões (item 5.3.2, "xv", "b"); 
Não segregação em circulante e não circulante dos créditos a receber 
decorrentes de adiantamento de transferências voluntárias, no montante 
estimado de R$ 120 bilhões (item 5.3.2, "xv", "c"); 
Erro de classificação no registro de capitalização de valores de longo 
prazo em contas de curto prazo, no valor de R$ 2,5 bilhões (item 5.3.2, 
"xv", "d"); 
Classificação inadequada de R$ 15,38 bilhões dos empréstimos 
concedidos (item 5.3.2, "xv", "e"); 
16. Classificação indevida de bens dominiais em conta de bens especiais, 
no valor de R$ 16,4 bilhões (item 5.3.2, "xvi"); 
17. Não reclassificação dos imóveis contidos no Plano Nacional de 
Desimobilização Anual do Instituto Nacional do Seguro Social (item 5.3.2, 
"xvii"); 
18. Classificação inadequada de R$ 14,65 bilhões no Patrimônio Social 
(item 5.3.2, "xviii"); 
19. Não classificação de R$ 26,89 bilhões de receitas de parcelamentos 
especiais (item 5.3.2, "xix"); 
20. Remanejamento irregular do pagamento de R$ 40 bilhões de despesa 
da dívida pública (item 5.3.2, "xx"); 
21. Classificação orçamentária incorreta do pagamento do resultado 
negativo do Banco Central do Brasil (item 5.3.2, "xxi"); 
22. Divergência entre o saldo da conta destinada ao cálculo do superávit 
financeiro e o valor apresentado no Balanço Patrimonial, no valor de R$ 
2,2 bilhões (item 5.3.3, "xxiii").24 

  

 
24 https://legis.senado.leg.br/sdleg-
getter/documento?dm=5390403&ts=1655920269669&disposition=inline, p. 449 a 452, em 16 set. 2022. 
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II.3. Considerações adicionais sobre as Contas prestadas 

Após as ressalvas, o Parecer Prévio segue com 31 recomendações e 4 alertas 

da Corte de Contas ao Poder Executivo, visando a correção ou prevenção de 

impropriedades elencadas e riscos de seu agravamento ou novas incorrências25. 

Consta, ainda, na página de “Contas do Governo Federal” da CMO, pendência 

de apreciação das Contas prestadas de 1990 e 1991 e 2014 e seguintes, inclusive as de 

2016, ora em apreço26. A propósito, cumpre também mencionar que, em 10 de novembro 

de 2015, as Contas de 2013 foram aprovadas com ressalvas pela CMO27. 

 

III. VOTO DO RELATOR 

Considerando,  

• a indicação do Parecer Prévio de aprovação das Contas prestadas com 

ressalvas e as recomendações e os alertas já exaradas pelo TCU aos 

agentes competentes do Poder Executivo,  

• o intervalo de tempo decorrido dos fatos ora apreciados e a efetividade 

de possíveis intervenções legislativas,  

• a situação de alternância da Chefia de Estado e Governo nacionais, 

mediante processo de impedimento julgado pelo Senado Federal e os 

respectivos resultados, e  

 
25 Idem, p. 453 a 457. 
26https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-mistas/cmo/projetos-de-lei-e-
outras-proposicoes/projetos/proposicoes/contas-do-governo-federal, em 16 set. 2022.  
27 
https://www.camara.leg.br/ReportServer_PROD/Pages/ReportViewer.aspx?/CMO/CMO/Relatorios/cmorp
t270&rs:Command=Render&rc:Parameters=false&rs:ParameterLanguage=pt-
br&AnoExercicioFinanceiro=2013, em 16 set. 2022. 
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• a necessária superveniência de apreciação de contas mais recentes, 

pela CMO e pelo Congresso Nacional,  

VOTAMOS pela aprovação, com as ressalvas apontadas pelo Parecer 
Prévio do Tribunal de Contas da União, das Contas prestadas pelos Presidentes da 

República Dilma Vana Rousseff, relativa ao período de 1º de janeiro de 2016 a 11 de 

maio de 2016, e Michel Miguel Elias Temer Lulia, concernente ao período de 12 de maio 

a 31 de dezembro de 2016, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo em anexo. 

 

 

Sala da Comissão Mista, em          de                                  de 2022. 

 

Senador Confúcio Moura (MDB/RO) 

Relator 
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13 de 13 
 

(Minuta de) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 

 

Aprova com ressalvas as Contas prestadas pelos 
Presidentes da República relativas a 2016. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º Ficam aprovadas com as ressalvas apontadas pelo Parecer Prévio do 

Tribunal de Contas da União, de 28 de junho de 2017, as Contas prestadas pela 

Excelentíssima Senhora Presidente da República Dilma Vana Rousseff, relativas ao 

período de 1º de janeiro de 2016 a 11 de maio de 2016, e pelo Excelentíssimo Senhor 

Michel Miguel Elias Temer Lulia, concernentes ao período de 12 de maio a 31 de 

dezembro de 2016, nos termos do inciso IX do artigo 49, combinado com o inciso XXIV 

do artigo 84 da Constituição Federal. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em   de    de 2022. 

 

 

Senador CONFÚCIO MOURA (MDB/RO) 

Relator 

 

 

Deputado CELSO SABINO (UNIÃO/PA) 

Presidente
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

CONCLUSÃO 

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBUCOS E 
FISCAUZAÇÃO - CMO na continuação da Décima Reunião Extraordinária, em 7 de 
dezembro de 2022, APROVOU, o Relatório do Senador CONFÚCIO MOURA, que nos 
termos do Projeto de Decreto Legislativo apresentado foi favorável à APROVAÇÃO 1 

com ressalvas, apontadas pelo Parecer Prévio do Tribunal de Contas da União, das 
Contas prestadas pelos Presidentes da República Di!ma Vana Rousseff, relativa ao 
período de 1° de janeiro de 2016 a 11 de maio de 2016, e Michel Miguel Elias Temer 
Lulia, concernente ao período de 12 de maio a 31 de dezembro de 2016, referente à 
Mensagem nº 5/2017-CN, que "Encaminha, em cumprimento ao art. 84, inciso XX!V, da 
Constituição Federal, a Prestação de Contas da Presidência da República referente ao 
exercício de 2016". Ao Relatório e ao Projeto de Decreto Legislativo, não foram 
apresentadas emendas. 

Compareceram os Senhores Deputados Celso Sabino, Presidente, 
Paulo Pimenta, Segundo Vice-Presidente, AJ Albuquerque, Aline Sleutjes, Amaro Neto, 
Angela Amin, Bira do Pindaré, Cacá Leão, Carlos Chiodini, Carlos Henrique Gaguim, 
Cezinha de Madureira, Claudio Cajado, Cleber Verde, Delegado Waldir, Elias Vaz, Enio 
Verri, Fábio Henrique, Felipe Francischini, Fernanda Melchiona, General Peternelli, Hélio 
Leite, João Maia, Júlio César, Julio Cesar Ribeiro, Leandre, Luiz Carlos, Marcel van 
Hattem, Mauro Benevides Filho, Nilto Tatto, Paulo Guedes, Roberto Alves, Rodrigo 
Agostinho, Rubens Bueno, Rui Falcão, Waldenor Pereira, Zé Silva e Zé Vitor; e os 
Senhores Senadores, !rajá, Primeiro Vice-Presidente, Confúcio Moura, Eliane Nogueira, 
Jorge Kajuru, Marcelo Castro, Marcos do Vai, Marcos Rogério, Plínio Valério, Rodrigo 
Cunha e Zenaide Maia. 

Sala de Reuniões, em 7 de dezembro de 2022. 

8 Dezembro 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 115

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7C2A4B004B80A0. 

00100.158680/2022-45



16

CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Aprova com ressalvas as Contas prestadas 
pelos Presidentes da República relativas a 2016. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Ficam aprovadas com as ressalvas apontadas pelo 

Parecer Prévio do Tribunal de Contas da União, de 28 de junho de 2017, as 

Contas prestadas pela Excelentíssima Senhora Presidente da República Dilma 

Vana Rousseff, relativas ao período de 1° de janeiro de 2016 a 11 de maio de 

2016, e pelo Excelentíssimo Senhor Michel Miguel Elias Temer Lu!ia, 

concernentes ao período de 12 de maio a 31 de dezembro de 2016, nos 

termos do inciso IX do artigo 49, combinado com o inciso XX!V do artigo 84 da 

Constituição Federal. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação 

Sala da Comissão, em 

.• é • ) ,-

/( ( {Á~. 
Senador CONFÚCIO MOURA 

Relator 

1~· 
Depyt~ÉELSO SABINO 

.,_,,,Presi ente da CMO 

de 2022. 
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PARECER Nº      , DE 2022 – CN  

 

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS, 
ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO - CMO sobre as CONTAS 
PRESTADAS PELO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
relativas ao exercício financeiro de 2018, 
objeto da Mensagem Presidencial MCN no 
3/2019-CN (n° 103, de 2019, na origem) e do 
Parecer Prévio do Tribunal de Contas da 
União, aprovado pelo Acórdão n° 1331/2019-
TCU-Plenário. 
 

Relator: Senador CONFÚCIO MOURA 
(MDB/RO) 

 
 

1 RELATÓRIO 
 

1.1 Introdução 
  

Por meio da Mensagem n° 3 de 2019-CN (Mensagem n° 103, de 03/04/2019, na 

origem) o Excelentíssimo Senhor Presidente da República encaminhou ao Congresso 

Nacional, no prazo de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, a prestação 

de contas relativa ao exercício financeiro de 2018, cumprindo o disposto nos arts. 84, 

inciso XXIV, e 49, inciso IX, da Constituição. 

A matéria foi publicada no Diário do Congresso Nacional n° 18, de 23/05/2019. 

No dia 06/06/2019, foi enviada ao Tribunal de Contas da União - TCU, pelo Presidente 

do Congresso Nacional, por meio do Ofício CN n° 223, de 06/06/2019, para emissão de 
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Parecer Prévio no prazo de sessenta dias, a contar do recebimento, conforme o inciso I 

do art. 71 da Constituição. 

Concluído o Parecer Prévio, o Tribunal, por meio dos Avisos nos 290 e 330 

Seses-TCU-Plenário, de 12/06 e 13/07/2019, encaminhou o Acórdão n° 1331/2019 - 

Plenário, o próprio Parecer Prévio e o respectivo Relatório, além do voto da Eminente 

Ministra Relatora Ana Arraes. A documentação referida foi recebida pelo Congresso 

Nacional em 16/07/2019. 

As contas apresentadas pelo Senhor Presidente da República, o Parecer Prévio 

do TCU e o respectivo Relatório e a manifestação presidencial ao Congresso Nacional e 

os respectivos documentos anexos estão disponíveis para consulta no sítio do 

Congresso Nacional na internet1. 

Fui designado Relator da matéria em 21/06/2022. Antes de mim, a matéria não 

foi designada para relatoria de nenhum parlamentar.  

Não foi realizada audiência pública pela CMO com vistas a instruir a matéria, na 

qual poderiam se manifestar a Ministra do TCU, Relatora do Parecer Prévio, e 

representante do Presidente da República.  

 

1.2   O dever de prestar contas 
  

Prestar contas é próprio dos regimes democráticos. Presta contas todo aquele, 

pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 

administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, 

em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária, em dever inafastável 

estabelecido pelo art. 70 da Constituição Federal.  

O Presidente da República inclui-se também no rol daqueles que estão sujeitos a 

esta obrigação, embora em situação que, axiologicamente, tem suas singularidades. No 

 
1<https://www.congressonacional.leg.br/materias/pesquisa/-/materia/136177>  
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regime presidencialista, o Presidente da República exerce as funções de Chefe de 

Governo e Chefe de Estado. No primeiro caso, é mandatário responsável por toda a 

administração pública federal, na esfera do Poder que comanda. No segundo, é o 

representante máximo da Nação junto a outros países e organismos internacionais. Em 

ambos os casos deve prestar contas, demonstrando o regular e devido exercício das 

nobres funções que lhe são cometidas pelo voto popular. As contas, certamente em 

razão da honorabilidade do cargo, devem ser prestadas diretamente ao Congresso 

Nacional, órgão político por natureza e destinação constitucional. Logo, é o resultado do 

debate de ideias, aspirações e visões dos legítimos representantes do povo que dará 

fecho ao julgamento, para dizer se o ocupante do mais alto posto da República procedeu 

como deveria. 

Nessa linha de raciocínio, as conclusões ofertadas pela Egrégia Corte de Contas 

na forma de Parecer Prévio devem obrigatoriamente ser consideradas no julgamento e, 

nessa condição, podem, e até devem, influenciá-lo. Porém, jamais serão vinculantes, 

porque o parecer oferece apenas uma perspectiva das contas prestadas pelo Chefe do 

Executivo, ou seja, aquela relacionada aos aspectos técnicos, contábeis e legais, 

certamente relevantes no conjunto da responsabilidade presidencial, mas nunca os 

únicos, pois a conduta desse mandatário tem também uma faceta legítima e 

inquestionavelmente política. Até porque, pela imensidade da máquina administrativa 

governamental, o Presidente da República não é responsável, diretamente, por 

ordenação de despesa e elaboração de balanços, o que exige um grande cuidado ao 

avaliar a responsabilidade por aspectos contábeis.  

O tema da responsabilidade político-administrativa em geral tem projeção na 

doutrina jurídica clássica. Para o consagrado administrativista Hely Lopes Meirelles:  

Responsabilidade político-administrativa é a que resulta da violação de deveres 
éticos e funcionais de agentes políticos eleitos, que a lei especial indica e sanciona 
com a cassação do mandato. Essa responsabilidade é independente de qualquer 
outra e deriva de infrações político-administrativas apuradas e julgadas pela 
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corporação legislativa da entidade estatal a que pertence o acusado, na forma 
procedimental e regimental estatuída para o colegiado julgador.2 

 

Em outra oportunidade, disse mais o respeitado mestre acerca da obrigação de 

prestação de contas de qualquer mandatário: 

o dever de prestar contas é decorrência natural da administração como encargo 
de gestão de bens e interesses alheios. Se o administrar corresponde ao 
desempenho de um mandato de zelo e conservação de bens e interesses de 
outrem, manifesto é que quem o exerce deverá contas ao proprietário. No caso 
do administrador público, esse dever ainda mais se alteia, porque a gestão se 
refere aos bens e interesses da coletividade e assume o caráter de um múnus 
público, isto é, de um encargo para com a comunidade. Daí o dever indeclinável 
de todo administrador público - agente político ou simples funcionário - de prestar 
contas de sua gestão administrativa, e nesse sentido é a orientação de nossos 
Tribunais3. 

 

No campo da avaliação da alta gestão da receita e despesa pública, Aliomar 

Baleeiro insiste em definir a existência de ambos os aspectos, técnico e político, e a 

dificuldade de sopesar os respectivos valores na condução das decisões: 

Em todos os tempos e lugares, a escolha do objetivo da despesa envolve um ato 
político, que também se funda em critérios políticos. Isto é, nas ideias, convicções, 
aspirações e interesses revelados no entrechoque dos grupos detentores do 
poder. Tanto mais lúcidos, cultos e moralizados sejam os governantes quanto 
mais probabilidades existem de que se realiza aquele cálculo da máxima 
vantagem social. 
Isso põe em contraste o aspecto político e o aspecto técnico da despesa pública. 
A despesa pública deve ser encarada sob esse duplo aspecto. 
À luz do primeiro, o político, delibera-se o que deve ser objeto da despesa pública, 
isto é, que necessidades humanas de caráter coletivo devem ser satisfeitas pelo 
processo do serviço público. Assentada a deliberação nesse ponto preliminar 
cumpre investigar o aspecto técnico: como obter o máximo de eficiência e de 
conveniência social com o mínimo de sacrifício pecuniário correspondente. Ou 
como desse sacrifício se poderá esperar o maior rendimento de proveitos para a 
comunidade politicamente organizada. É a tarefa dos técnicos. 
Determinar quais as necessidades dum grupo social a serem satisfeitas por meio 
do serviço público, e, portanto, pelo processo da despesa pública, ressalvada a 

 
2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito municipal brasileiro, 16. ed., atual. por Márcio S. Reis e Edgard N. 
da 
Silva. São Paulo: Malheiros, 2008, pp. 804/805.  
3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 25. ed., atual. por Eurico de A. Azevedo, 
Délcio B. Aleixo e José E. Burle Filho. São Paulo: Malheiros, 2000, pp. 100/101. 
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hipótese de concessão, constitui missão dos órgãos políticos e questão 
essencialmente política. Se o país for dominado por uma elite rica e requintada, 
esta exigirá do governo, provavelmente, construções de luxo e obras de conforto 
ou embelezamento. 
Se as circunstâncias mudam, e, nesse país, devido à natural evolução 
democrática ou graças a reformas especificas, como, por exemplo, a efetividade 
do sufrágio universal, as massas humildes conseguem a partilha do poder político, 
as despesas públicas se dirigirão para a construção de hospitais, maternidades, 
postos de puericultura, escolas primárias e outros serviços, que, de modo geral, 
correspondem aos interesses do proletariado. Não será difícil que, 
excessivamente cortejadas, essas massas provoquem ondas de demagogia e, 
em consequência, despesas adiáveis4. 

 

1.3 Natureza e critérios de "julgamento político" 
  

1.3.1 Julgamento político não é julgamento arbitrário 
 

Estabelecido o caráter político e independente do julgamento a ser proferido, é 

imperativo que se estabeleça o que vem a ser "julgamento político". É impossível negar 

que, no mundo inteiro, os parlamentos, ao controlar, estão submetidos a influências 

distintas daquelas que se fazem sentir junto aos órgãos não-eleitos que também 

recebem encargos similares, como órgãos judiciais ou de auditoria:  

Um motivo para essas diferenças está em que parlamentos e órgãos de auditoria 
têm diferentes "racionalidades limitadas" (Rubinstein, 1998; Simon, 1991). Os 
órgãos de auditoria tendem a ser dominados pela racionalidade técnica e os 
parlamentos pela racionalidade política. Os incentivos que motivam o controle 
parlamentar são essencialmente políticos, determinados pelo equilíbrio de poder 
político, pelas regras eleitorais e pela política das comissões a moldar as 
estruturas de incentivo dos parlamentares. Outra razão é a inconsistência nos 
horizontes temporais de políticos e auditores, entre a perspectiva de longo prazo 
do trabalho auditorial e os horizontes de prazo mais curto dos parlamentares, 
condicionados pelos ciclos eleitorais. Em alguns países, a política das comissões, 
incluindo a natureza partidária das comissões mais importantes e a rotatividade 
de seus membros, tem uma importante influência em suas capacidades de 
abordar o orçamento público. Na Colômbia, por exemplo, membros das 
comissões parlamentares rodiziam todos os anos, embora uma emenda 
constitucional esteja sendo discutida para alterar esse ponto. Além disso, em 
qualquer data, os parlamentares estão acompanhando três diferentes orçamentos, 

 
4 BALEEIRO. Aliomar. Uma introdução à ciência das finanças. 14. ed . rev. e atual. por Flávio Bauer 
Novelli. Rio de Janeiro: Forense, 1996. p. 70. 
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e os parlamentares têm mais incentivos a dedicar-se ao debate sobre a 
elaboração do orçamento do próximo ano fiscal do que analisar a execução do 
orçamento do ano anterior.5 

 

Reconhecendo essa realidade, não é admissível, a qualquer título, que por 

"julgamento político" entenda-se "julgamento discricionário" ou apropriação do papel de 

defesa do interesse público pelo conflito de matriz meramente partidarista. É preciso ir 

além do senso comum e buscar um sentido constitucional legítimo para essa missão 

legislativa. No caso do específico instrumento de prestação de contas que são as contas 

presidenciais, a doutrina ainda é relativamente escassa, e mesmo assim com alguns 

matizes divergentes entre si. No que se refere ao papel de julgador, seguimos o 

entendimento de que, seja qual for o sentido de "político", o julgamento das contas deve 

seguir uma estrita imparcialidade, a qual é obtida cingindo-se a critérios muito claramente 

definidos, amparados no ordenamento constitucional e voltados ao interesse público. 

Vale a pena, neste ponto, trazer em maior extensão o pronunciamento doutrinário, o qual 

traduz o sentido profundo da abordagem aqui adotada: 

A esse respeito, cabe subscrever a lição que, pioneiramente, o parecer prévio do 
Tribunal de Contas da União trazia já no longínquo ano de 1953:  

São todos, por igual, políticos – os poderes e instituições firmados na 
Constituição, que é o Estatuto Político por excelência. Toda decisão 
encerra, pois, na essência, o conceito político. Isso, porém, não significa 
que o predicado substancial da imparcialidade, inerente à missão 

 
5 SANTISO, Carlos. Why budget accountability fails? The elusive links between parliaments and audit 
agencies in the oversight of the budget. Revista de Economia Política, 35 (3), 2015. p. 613. Tradução 
nossa. 

A reason for these disjunctions lies in that parliaments and audit agencies have different “bounded 
rationalities” (Rubinstein, 1998; Simon, 1991). Audit agencies tend to be dominated by technical 
rationality and parliaments by political rationality. The incentives motivating parliamentary oversight 
are primarily political, determined by the balance of political power, electoral rules, and committee 
politics, framing parliamentarians’ incentive structures. Another reason is the inconsistency in the 
time horizons of politicians and auditors, between the longer-term perspective of audit work and 
the shorter-term time horizons of parliamentarians determined by the electoral cycles. In some 
countries, committee politics, including the partisan nature of key committees and the rotation of 
their members, have an important influence on their capacities to engage in public budgeting. In 
Colombia, for example, members of parliamentary committees rotate every year, although a 
constitutional amendment is under consideration to change this. In addition, at any time, 
parliaments are overseeing three different budgets and parliamentarians have more incentives to 
engage in the debate on the preparation of the budget of the next fiscal year, than scrutinizing the 
execution the previous year’s budget. 
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julgadora, sofra o mais leve abalo nos seus fundamentos morais. Qualquer 
que seja o julgador, singular ou coletivo, por profissão ou 
excepcionalmente, exigem-se dele as mesmas qualidades: honestidade, 
cultura, sentimento de justiça, etc. – com aquele requisito de 
imparcialidade.  
Donde a consequência irredutível: o julgamento é um só, emana da 
autoridade do juiz, e, como ato eminentemente judiciário, não se pode 
desdobrar, segundo a origem eleitoral, em ato político ou de outra 
espécie. Se prevalecesse essa origem, haveria possível parcialidade, 
o que é incompatível com os deveres da função judicativa. Não se 
julga como político, no seu partidarismo, mas como juiz, na sua 
imparcialidade.  
Além da nobreza de suas demais atribuições, o Congresso Nacional 
exerce, excepcionalmente, essa função judicativa, porque tem o poder de 
julgar, de acordo com a competência que lhe foi conferida pela 
Constituição. Trata-se, como se vê, de um dos postulados do sistema 
democrático, no equilíbrio de poderes e instituições.  
 

Em outras palavras, os Relatores e os colegiados do Congresso Nacional devem 
haver-se com imparcialidade para que exerçam legitimamente o papel, que lhes 
foi atribuído pela Constituição, de julgadores das contas prestadas pelo presidente 
da República.  
Dessa forma, se por um lado os critérios de julgamento político não são tão 
restritivos como, no limite, os tipicamente jurídico-penais, por outro não 
podem ser vagos e muito menos arbitrários. Devem, sim, ser claramente 
definidos e objetivamente deduzidos a partir de preceitos republicanos, 
constitucionais e legais. 
Disso não resulta, sublinhe-se, que o julgamento político equivale a 
julgamento “de conveniência”. Ao contrário, o poder-dever de enunciar e 
aplicar critérios de julgamento que vão além da constatação de condutas 
prévia e exaustivamente tipificadas em lei dá ao Legislativo a 
responsabilidade de exigir do Presidente sob julgamento não apenas os 
parâmetros de conduta formalmente codificados em lei, mas também os 
padrões de comportamento que expressem a ação político-institucional 
desejada pela Constituição, em termos muito mais amplos (sempre que, 
naturalmente, sejam claramente deduzidos a partir dos preceitos 
constitucionais). De igual modo, a possibilidade de raciocínios distintos dos 
estritamente jurídico-penais para aplicar os critérios pode ter um efeito excludente 
ou atenuante das faltas verificadas, mas pode também representar fatores 
agravantes dos atos sob censura.6   

 

 
6 BIJOS. Paulo Roberto Simão; BITTENCOURT, Fernando Moutinho Ramalho; COURI, Daniel Veloso. 
Subsídios para o julgamento, pelo Congresso Nacional, das contas anuais prestadas pelo 
Presidente da República. Texto para discussão no 22 da Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e 
Controle. Brasília: Senado Federal, 2015, pp. 8-9. 
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1.3.2 Critérios objetivos de julgamento político 
 

Assim sendo, há que se evidenciar, em qualquer manifestação do Congresso 

sobre as contas presidenciais, os critérios de julgamento adotados. A esse respeito, 

ocorre alguma divergência na doutrina. Propostas existem que são bastante rigorosas, 

exigindo o atendimento de requisitos centrados no processo de execução e registro do 

orçamento, entendido como o instrumental básico de garantia democrática do uso do 

dinheiro público: 

Os critérios de julgamento, conforme descrito, são representados por três grandes 
grupos. No primeiro, deve-se avaliar a observância do princípio basilar da 
prestação de contas ou accountability por parte do Presidente, materializada na 
veracidade intrínseca das contas prestadas, bem como dos sistemas e registros 
que lhe dão suporte. 
Além disso, avalia-se a fiel execução, na letra e no espírito, dos instrumentos 
legais de planejamento e orçamento (nomeadamente as leis do plano plurianual, 
de diretrizes orçamentárias e orçamentária anual, considerados os parâmetros e 
critérios contidos na Lei nº 4.320, de 19 de março de 1964, e na Lei Complementar 
nº 101, de 14 de julho de 2000), na medida em que estes são os principais meios 
que a Constituição prevê para a materialização das decisões conjuntas de todo o 
espectro dos Poderes estatais para a implementação concreta das escolhas 
políticas da coletividade. 
Por fim, tendo em vista a centralidade, na Lei Magna, do princípio da legalidade 
para a administração pública, deve-se avaliar a eventual ocorrência de condutas 
prévia e especificamente tipificadas em lei como atos vedados ao chefe do 
Executivo ou aos titulares de Poder.7  
 

Outras posições são mais consequencialistas, propondo julgar pelos resultados 

das políticas públicas implementadas no exercício, sem fixar atenção em eventuais 

irregularidades técnicas de implementação: 

A competência do Congresso Nacional para julgar as contas do Presidente da 
República faz parte do Controle Político que consiste, em essência, no contínuo 
acompanhamento, em nome do povo, do desempenho do Governo na execução 
dos planos e ações aprovados, bem como da adequação desses para a solução 
dos problemas apontados. Não se trata aqui de controle sobre atos de rotina 
administrativa, mas sobre aqueles que expressam escolhas ou diretrizes políticas, 

 
7 BIJOS. Paulo Roberto Simão; BITTENCOURT, Fernando Moutinho Ramalho; COURI, Daniel Veloso. 
Subsídios para o julgamento, pelo Congresso Nacional, das contas anuais prestadas pelo 
Presidente da República. Texto para discussão no 22 da Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e 
Controle. Brasília: Senado Federal, 2015, pp. 18-19. 
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propiciando a avaliação e o debate sobre o mérito de medidas e diretrizes 
fundamentais para o País. Entende-se que esse deve ser o foco do exercício do 
controle externo por parte do Parlamento. As eventuais irregularidades surgem 
como incidentes naturais, no decurso dessa modalidade de controle, não 
constituindo a sua finalidade essencial. A malversação da res publica apresenta-
se mais facilmente no exame da gestão específica dos administradores públicos, 
realizado pelos tribunais de contas. [...] 
Entende-se que a atenção do Parlamento, ao examinar a ação governamental, no 
nível agregado das contas, deve voltar-se, preponderantemente, para a avaliação 
do desempenho. Trata-se, portanto, de a apreciação e o julgamento das contas 
prestadas anualmente pelo Presidente da República e pelos Presidentes dos 
demais Poderes responderem de maneira clara às seguintes questões: (a) as 
políticas públicas definidas e implementadas estão adequadas, no sentido de 
propiciar o alcance dos objetivos fundamentais estabelecidos na Constituição? (b) 
os resultados alcançados demonstram a necessidade de correção, reorientação 
ou redefinição dessas políticas? (c) o governo tem se esforçado para orientar 
corretamente a ação da administração pública para a realização das políticas 
definidas? (d) os planos, os programas e as ações que estão sendo executadas 
podem, de forma efetiva, contribuir para o alcance dos objetivos fundamentais 
delineados na Carta Magna?8 
 
 

Defende-se aqui, sem hesitar, o primeiro entendimento. A Carta Magna é bastante 

clara em atribuir competências distintas ao Congresso Nacional: uma delas é a de 

fiscalizar e controlar (Art. 49, inciso X), a qual cobre em sua incidência todos os atos do 

Poder Executivo. Esta primeira missão não tem caráter hierárquico ou de jurisdição, sem 

invadir competências ou suprimir a independência do Poder fiscalizado ou controlado, 

instrumento de “freios e contrapesos” e não de dominação. Um controle político genérico, 

sobre atos omissivos ou comissivos, “faculdade de buscar assegurar a conformidade da 

ação governamental à orientação política cristalizada nas leis e nos planos de governo, 

cuja aprovação esteja afeta ao Poder Legislativo”, exercido através dos múltiplos 

dispositivos que a Constituição e os Regimentos Internos facultam. Seus efeitos não 

podem “potencializar a invasão ou a interferência indevida na atuação do Poder 

Executivo”, e, portanto, ensejam reprovação moral e política, informação para a 

cidadania e o eleitorado, provocação a órgãos propriamente jurisdicionais para que 

 
8 PONTES, João Batista; PEDERIVA, João Henrique. Contas Prestadas pelo Presidente da República: 
Apreciação do Congresso Nacional. Textos para discussão no 14, agosto/2004, Consultoria Legislativa 
do Senado Federal. Brasília: Senado Federal, 2004, p. 9. 
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exerçam suas competências, mas não sanções ou coerções dele diretamente derivadas9. 

Neste mister, portanto, praticamente nenhum limite se impõe ao universo sindicável pelo 

controle legislativo, e os posicionamentos políticos são inteiramente aceitáveis como 

parâmetros de intervenção.  

Outras responsabilidades são as de julgar, ato sancionatório, que pressupõe o 

exercício de uma prerrogativa jurídica imposta por um Poder sobre outro. Desde logo, já 

vimos acima que a simples condição de julgador retira de quem a exerce a liberdade de 

um exercício discricionário das próprias razões. Do ponto de vista institucional, 

considerando o princípio constitucional da independência dos Poderes, cláusula pétrea 

da Constituição, essa prerrogativa somente pode ser exercida quando prevista 

expressamente na Carta, nos termos e segundo os critérios que nela constem. Julgar 

nos crimes de responsabilidade (atribuição dividida entre a Câmara dos Deputados, 

autorizadora do processo, e o Senado Federal, que o realiza, arts. 51, inciso I, e 52, 

inciso I), e julgar as contas (art. 49, inciso IX), são, portanto, competências institucionais 

distintas das da fiscalização e controle. Nestes casos, como em qualquer julgamento, 

exigem-se parâmetros, fundamentos sobre os quais proferir julgamento e delimitar o 

objeto dele. Mais precisamente, e como já ressaltado no debate doutrinário acima, não 

se fala de julgar a gestão como um todo (o que seria ínsito a um regime parlamentar e 

vulneraria a independência dos Poderes), mas as contas, um objeto específico. E este 

objeto específico é delimitado pela arquitetura que a Constituição prevê para o cerne da 

atividade administrativa, o substrato material de toda ação de governo10: a aquisição e 

 
9 FERRAZ, Ana Cândida da Cunha. Comentários ao Art. 49, X. In CANOTILHO, J. J. Gomes; MENDES, 
Gilmar F.; SARLET, Ingo W.; STRECK, Lenio L. (Coords.). Comentários à Constituição do Brasil. São 
Paulo:Saraiva/Almedina, 2013. 
10 Com efeito, a ausência de recursos suficientes às prestações públicas obsta a efetividade dos direitos 
fundamentais, sobretudo os sociais. Até mesmo os de primeira geração dependem de todo um arcabouço 
institucional do Estado, a garantir-lhes um ambiente a sua plena fruição  - que terminará por redundar em 
gastos públicos, ainda que em menor intensidade se comparados aos gerados pelos de segunda geração. 
Por isso, exige-se um maior planejamento de um Estado que se propõe ser socialmente engajado, sob 
pena de incorrer em uma “insinceridade normativa”, em que suas prescrições constitucionais não 
possuirão efetividade. Não se perca de vista que a unidade política gerada pela Constituição se sustenta 
apenas quando, de forma reiterada, são atingidas as expectativas sociais. Para tanto, é necessário que 
haja uma alocação eficiente dos recursos. Ora, é por meio da normatividade orçamentária que a esfera 
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aplicação dos recursos da coletividade, aqueles para os quais a noção de contas é inteira 

e literalmente aplicável. Nomeadamente, o objeto são as leis e decisões de natureza 

orçamentária e financeira previstas na Constituição, que estruturam a interação dos 

Poderes Legislativo e Executivo na definição da ação administrativa, o seu cumprimento 

e a sua correta evidenciação formal e material (a mais essencial noção de “contas”). 

Neste sentido, aliás, a atribuição constitucional de um poder julgador ao parlamento 

sobre esse domínio específico da ação governamental tem absoluta coerência como 

espelho do poder interventivo especial e preeminente que a legislatura tem exatamente 

na deliberação sobre o tema orçamentário: 

Sucede que seria verdadeiro equívoco conceber a atividade parlamentar restrita 
a tão somente debater e aprovar as propostas orçamentárias. Como igual 
relevância devem os representantes do povo fiscalizar o seu cumprimento, pari 
passu (controle concomitante) ou mesmo após a execução, julgando-lhe o 
conteúdo (controle retrospectivo). Daí porque, ao lado da discussão acerca do 
trâmite de elaboração, aprovação e promulgação das leis orçamentárias, 
apresenta-se o dever de prestar as contas de governo, momento final para 
avaliação da execução do orçamento e o desempenho das políticas públicas11.  
 

Esta posição de self-restraint poderia parecer uma diminuição das prerrogativas 

parlamentares, mas, ao contrário, reforça-as. Num regime de separação de poderes 

como o estabelecido por nossa Constituição, a censura especificamente política feita 

pelo legislador em uma circunstância de julgamento estaria eternamente submergida na 

desconfiança de invadir a cláusula pétrea de independência dos Poderes. Qualquer 

consequência de um pronunciamento parlamentar sobre o mérito de políticas (o qual 

seria absolutamente corriqueiro em um ato de fiscalização e controle, sem qualquer 

dúvida sobre o seu cabimento) ver-se-ia obstruída por intermináveis questionamentos 

jurídico-constitucionais. Ao circunscrever seu julgamento ao domínio dos instrumentos 

de decisão orçamentária, por sua vez, o Congresso tem inequívocos poderes de julgar, 

dado que o chefe do Executivo está obrigado a obedecer, em letra e espírito, ao 

regramento constitucional que lhe impõe seguir os parâmetros dos instrumentos 

 
pública delimitará as áreas que receberão os recursos públicos para concretização de suas ações. 
(Coutinho, Doris de Miranda. Prestação de contas do governo. Belo Horizonte, Ed. Fórum, 2020. p. 150). 
11 Coutinho, Doris de Miranda. Prestação de contas do governo. Belo Horizonte, Ed. Fórum, 2020. p. 
209 
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orçamentários (uma das manifestações da prerrogativa deliberativa do Legislativo) e 

tornar público, de forma absolutamente transparente e sem qualquer viés ou 

dissimulação, o registro escrito e exato do cumprimento dessa obrigação. Quanto a isso, 

nenhuma objeção constitucional se pode lançar à ação julgadora do Congresso, à sua 

prerrogativa de julgar (e eventualmente ressalvar ou mesmo condenar), e às 

consequências jurídicas que disso possam advir (em especial a configuração formal de 

situação de irregularidade perante a legislação eleitoral e, conforme a natureza e 

circunstâncias da condenação proferida, de indício de crime de responsabilidade). 

Nada disso descaracteriza a noção de “julgamento político” tal como acima 

discutido em detalhe: o Congresso estará a julgar as contas presidenciais, e tal 

julgamento tem, em caráter vinculado, a abrangência limitada às leis, decisões e 

demonstrações de natureza orçamentária tal como estabelecidas na Constituição 

Federal. Os critérios “políticos”, na melhor acepção da palavra, são distintos daqueles 

eventualmente empregados na análise estritamente técnica que deles possa fazer, por 

exemplo, o Tribunal de Contas da União – mas não deixam de ser objetivos, 

fundamentados e igualmente voltados à natureza do cumprimento e da evidenciação das 

decisões orçamentárias das quais é titular o Poder Legislativo. Traduzindo estas 

posições em termos muito específicos, e seguindo a posição doutrinária já mencionada 

como a que defendemos12, o Congresso Nacional deverá julgar condutas do Presidente 

da República, em caráter personalíssimo, relativas: 

a) à fidedignidade das contas prestadas como mecanismo de accountability, ou seja, 

a veracidade intrínseca das contas prestadas, a inexistência nelas de 

instrumentos, afirmações e expedientes que mascarem a realidade econômica, 

financeira, fiscal, orçamentária, patrimonial ou administrativa, ou induzam o 

destinatário das contas públicas (o Legislativo e os cidadãos em geral) a engano 

ou viés na percepção de fatos relevantes da economia pública; 

 
12 BIJOS. Paulo Roberto Simão; BITTENCOURT, Fernando Moutinho Ramalho; COURI, Daniel Veloso. 
Subsídios para o julgamento, pelo Congresso Nacional, das contas anuais prestadas pelo 
Presidente da República. Texto para discussão no 22 da Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e 
Controle. Brasília: Senado Federal, 2015, pp. 18-19 e 38-39. 
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b) à fiel execução, na letra e no espírito, dos instrumentos legais de planejamento e 

orçamento (nomeadamente as leis do plano plurianual, de diretrizes 

orçamentárias e orçamentária anual, considerados os parâmetros e critérios 

contidos na Lei nº 4.320, de 19 de março de 1964, e na Lei Complementar nº 101, 

de 14 de julho de 2000), na medida em que estes são os principais meios que a 

Constituição prevê para a materialização das decisões conjuntas de todo o 

espectro dos Poderes estatais para a implementação concreta das escolhas 

políticas da coletividade13; 

c) à observância do princípio da legalidade pelo primeiro magistrado, ou seja, a 

eventual ocorrência de condutas prévia e especificamente tipificadas como atos 

vedados ao chefe do Executivo ou aos titulares de Poder por diplomas legais 

vigentes à época dos fatos14.  

 

1.3.3 Critérios de individualização da responsabilidade presidencial 
 

 
133. As contas de governo, também denominadas contas de desempenho ou de resultados, objetivam 
demonstrar o cumprimento do orçamento, dos planos e programas de governo. Referem-se, portanto, à 
atuação do chefe do Executivo como agente político. A Constituição reserva à Casa Legislativa 
correspondente a competência para julgá-las em definitivo, mediante parecer prévio do Tribunal de Contas, 
conforme determina o art. 71, I da Constituição Federal. Recurso Extraordinário 848.826 CE. Plenário, j. 
17/08/2016.  Redator do Acórdão> Ministro Ricardo Lewandowski (Presidente). DJE 24/08/2017 - ATA Nº 
118/2017. DJE nº 187, divulgado em 23/08/2017.  
14 Apenas a título de exemplo, existem inúmeros comandos estritamente constitucionais que não deixam 
nenhuma dúvida quanto a prerrogativas ou obrigações do Chefe do Executivo, que devem ser 
consideradas na formatação de suas contas. O art. 85, por seu turno, estabelece os crimes de 
responsabilidade do Presidente da República que atentam contra a Constituição Federal, cuja ocorrência 
é diretamente vinculada ao mandatário. A Constituição estabelece, ainda, que a União deve aplicar pelo 
menos 18% (dezoito por cento) da receita de imposto na manutenção e desenvolvimento do ensino (art. 
212), aplicar 15% (quinze por cento) da receita corrente líquida em ações e serviços de saúde (art. 198, § 
2º, inciso I), obedecer aos limites máximos de gastos com pessoal (art. 169, § 1°), segundo os termos da 
LRF, bem assim observar a repartição tributária e a pontual entrega dos recursos aos demais entes da 
Federação (arts. 157 a 162) e os necessários ao custeio dos demais Poderes e do Ministério Público (art. 
168). Nenhuma dessas atribuições poderia ser deferida a outro agente, que não o Chefe de Governo, 
revelando que existe, assim, vasta orientação constitucional, que, pela sua substância, não pode deixar 
de compor o objeto específico das contas presidenciais. 
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Ao apontar um julgamento em caráter personalíssimo da conduta, entende-se o 

juízo de valor de sua responsabilidade pessoal, em relação a cada ato ou fato que 

emerge das contas, ou seja: 

a) a conduta, mediante identificação de ação ou omissão, culposa (por negligência,  
imprudência ou imperícia) ou dolosa, no exercício das suas funções; 
b) o nexo de causalidade, com explicitação do vínculo entre a conduta e o 
resultado  
reprovado, evidenciando que a conduta foi causa significativa do resultado; e 
c) a reprovabilidade da conduta, de modo que sejam sopesados aspectos como:  
desconhecimento escusável dos fatos atribuídos ou de sua ilicitude; o papel de  
pareceres ou manifestações técnicas para efeitos da decisão; e inexigibilidade de  
conduta diversa: 15 

 

É preciso, em seguida, enfrentar a questão do escopo da responsabilidade 

presidencial, diante da imensa teia de decisões com que se defronta a administração. 

Certamente, não se pode atribuir tudo o que acontece no âmbito do Estado ao Presidente 

da República – muito embora se tenha que identificar claramente as muitas 

responsabilidades que esta pessoa tem, diretamente, em decorrência do seu insuperado 

poder decisório. Com grande didatismo, Bandeira de Mello apontou a grave 

consequência de não se apartar as contas diretas e pessoalmente imputáveis ao 

Presidente da República, que no seu entendimento terão de passar por exame 

substancial, daquelas concernentes aos ordenadores de despesa:   

Sem embargo, tal competência, diga-se de passagem, tem sido tradicional e 
erroneamente confundida com a apreciação substancial das contas do Governo, 
em geral, de tal sorte que, absurdamente, nas órbitas estaduais ou municipais, 
Tribunais de Contas destas esferas têm rejeitado contas de Governador ou 
Prefeito, por atos que, muitas vezes, não lhes podem ser diretamente imputáveis, 
pois não se faz a devida acepção entre o que é de responsabilidade direta das 
autoridades em questão e o que é de responsabilidade de subordinados seus. 
Com efeito, possivelmente não há e talvez jamais venha a haver alguma 
administração, considerada em seu todo, livre de falha ou irregularidade na gestão 
de recursos públicos. 
Sempre existirá algum servidor da administração direta ou indireta que cometerá 
deslizes, faltas ou mesmo incorreções graves em detrimento do bom e honesto 

 
15 BIJOS. Paulo Roberto Simão; BITTENCOURT, Fernando Moutinho Ramalho; COURI, Daniel Veloso. 
Subsídios para o julgamento, pelo Congresso Nacional, das contas anuais prestadas pelo 
Presidente da República. Texto para discussão no 22 da Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e 
Controle. Brasília: Senado Federal, 2015, pp. 18-19 e 38-39. 
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manejo dos recursos públicos, para não se falar de meras impropriedades 
técnicas no que concerne a registros relativos à receita e despesa públicas. É um 
contrassenso absoluto considerar a aprovação das contas do Chefe do Poder 
Executivo dependente da miríade de atos praticados por terceiros, conquanto 
agentes da administração direta ou indireta: atos que, nos respectivos escalões, 
o Presidente, Governadores e Prefeitos centenas de milhares de vezes sequer 
poderão saber que foram praticados ou como o foram e se, em cada caso, foi 
obedecida cada particularizada exigência técnica ou legal. Sem embargo, a 
sanção pela rejeição de contas do Chefe do Poder Executivo (que ocorrerá se o 
Legislativo acolher o parecer do Tribunal de Contas neste sentido) é politicamente 
grave.16  

 
Está em questão o governo de um mandatário em particular (e não um governo 

em abstrato ou uma política em tese), julgam-se contas objetivas, mas aquelas prestadas 

pelo Presidente da República e de responsabilidade direta deste. São os documentos 

contábeis formais, mas para apreciação de "atos ou indevidas omissões próprios e 

específicos do Chefe do Poder Executivo, de responsabilidade pessoal dele, vale dizer, 

que lhe sejam direta e pessoalmente imputáveis e que, estas sim, terão de passar por 

um crivo substancial"17. Por conseguinte, é possível explicitar, com amparo na doutrina, 

o que pode ser entendido como “conduta” em relação à própria capacidade de 

intervenção do primeiro mandatário no processo decisório, diante da óbvia constatação 

de que, se por um lado ele não exerce materialmente todos os atos da administração 

que chefia, por outra parte tem poder para determinar a direção e o conteúdo das 

decisões fundamentais de seus subordinados, e por tais elementos deve responder. Em 

conclusão, deve-se considerar como “conduta” do presidente situações tais como:  

a) ato que represente o exercício formal de qualquer das prerrogativas privativas 
do  
Presidente da República ou de titular de Poder nos termos da Constituição e das 
leis; 
b) conduta tipificada em lei como de responsabilidade pessoal do Presidente da 
República ou de titular de Poder; 
c) ato ou conjunto de atos que, ainda que praticados por subordinado hierárquico, 
representem a concretização de ação de governo de gravidade, materialidade e 
relevância tais que não permitam a presunção de que fossem desconhecidos pelo 

 
16 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de direito administrativo. São Paulo. 7 ed . rev., atual. 
e amp. São Paulo: Malheiros, 1995, pp. 126-127.  
17 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de direito administrativo. 26 ed. rev. e atual. até a 
Emenda Constitucional nº 57 de 18/12/2008. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 934. 
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mandatário (especialmente se de conhecimento público e discutidos pela opinião 
pública)18, circunstância da qual se deduz a sua anuência às práticas ou a 
inobservância da diligência mínima exigível de qualquer exercente de tão altas 
funções19. 

 

1.3.4 O tratamento da intempestividade do julgamento 
 

Em seara diversa, a responsabilização presidencial suscita uma discussão 

adicional em função da ocorrência (bastante frequente) de julgamentos de contas 

imensamente intempestivos, por vezes décadas depois da gestão encerrada. Nestes 

casos, qual a aplicabilidade da anotação de ressalvas após tanto tempo decorrido, 

especialmente quando o ponto ressalvado tiver sido já corrigido nas práticas 

administrativas (ou, eventualmente, quando não mais tiver efeito fático significativo, 

perdendo o seu objeto por fatores alheios à própria ação governamental)? Nossa 

proposta é que devem, sim, ser objeto de exame de mérito e publicização, 

fundamentalmente por razões de equidade: um presidente não pode ser julgado 

diferente de outro apenas porque o decurso do tempo modificou as circunstâncias que 

tornariam uma ressalva ou uma rejeição aplicável. A confortável perspectiva temporal de 

uma apreciação feita muitos anos depois, quando todos os fatos e tendências já são 

conhecidos, não pode ignorar que os atos julgados decorreram no exercício original, com 

todo o conjunto de incertezas e estimativas que o gestor se viu obrigado a fazer. Nesse 

sentido, a gestão deve ser julgada pelo que podia conhecer e avaliar no tempo presente 

em que ocorreu: eventuais constatações a posteriori podem, sim, vir a beneficiar um 

gestor no que se avalia sua conduta (tal como a formação posterior, pelo TCU, de opinião 

diversa e mais favorável sobre o apontamento). Porém, em relação a fatos que persistam 

em sua natureza como ressalva, já consideradas as circunstâncias concretas de sua 

 
18 Por extensão lógica, está evidentemente incluído nesta regra geral o caso em que determinado ato 
singular ilegal ou irregular de responsabilidade de subordinado chega comprovadamente ao conhecimento 
do(a) Presidente(a), sem cumprimento do dever de determinar a sua apuração e retificação. 
19 BIJOS. Paulo Roberto Simão; BITTENCOURT, Fernando Moutinho Ramalho; COURI, Daniel Veloso. 
Subsídios para o julgamento, pelo Congresso Nacional, das contas anuais prestadas pelo 
Presidente da República. Texto para discussão no 22 da Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e 
Controle. Brasília: Senado Federal, 2015, pp. 18-19 e 38-39. 
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ocorrência no exercício da gestão examinada, é justo que se registre a correta 

apreciação mesmo que não mais tenham impactos no universo de hoje. Ademais, 

também há o aspecto de aprendizado institucional: as contas do governo são 

oportunidade de reflexão dos Poderes acerca da boa gestão, e todo o patrimônio de 

experiências acumuladas (inclusive na forma de eventuais erros) deve ser nela refletido 

para uso das futuras gerações de administradores e parlamentares.   

Assim, em cada conta sob exame, é preciso enfrentar as consequências da 

defasagem que porventura ocorra entre a data de julgamento e aquela quando deveria 

ter sido julgado o caso. Neste sentido, é preciso considerar, na formação de juízo sobre 

cada situação e cada ato, a posição de incerteza e antecipação com que se defrontava 

o(a) mandatário(a) no exercício original, sendo inteiramente descabido julgar as ações 

de exercícios pretéritos a partir das informações e desdobramentos que se veio a 

conhecer apenas posteriormente – e que os agentes não poderiam conhecer no 

momento das decisões. Por isso, a própria elaboração do relatório deve sempre 

privilegiar as informações originais do Parecer Prévio, que continham em muitos casos 

projeções e estimativas (que podem vir a ser, depois, superadas por dados históricos 

mais precisos), pois é com tais elementos que a gestão avaliada podia contar.  

O conhecimento posterior dos fatos deve, evidentemente, ser levado em conta, 

mas em sua exata natureza: algo que não podia ser considerado no momento dos fatos, 

porque não existia. Também os posicionamentos posteriores do TCU e do Congresso 

sobre fatos e atos de gestão devem ser ponderados. Porém, cada posicionamento 

destes deve ser colocado em sua perspectiva histórico-temporal, de forma a evidenciar 

eventuais evoluções de entendimento (passíveis de aproveitamento, quando favoráveis 

ao agente cujas contas são julgadas, nos termos do art. 5o, inciso XL, da Carta Magna) 

e uma melhor compreensão dos fenômenos sob apreciação do julgador. 

 

1.4 Procedimentos para utilização e interpretação das informações do parecer 
prévio do Tribunal de Contas da União 
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Como já afirmado, o Parecer Prévio do Tribunal de Contas da União sobre as 

contas presidenciais é instrumento previsto na Constituição Federal (art. 71, inciso I), e 

como tal tem de ser obrigatoriamente tomado em consideração pelo julgamento 

parlamentar. Cabe ao Congresso demonstrar, em seu julgamento, que tomou 

conhecimento das informações da Corte de Contas, ponderou-as, e, tendo feito isso, 

formou seu juízo. Para isso, é preciso adotar uma estratégia sistemática para exame e 

evidenciação do próprio Parecer Prévio.    

Atualmente, esse documento tem estrutura e conteúdo regulados de forma 

bastante precisa pelo próprio Tribunal20.  O relatório que acompanha o Parecer21 deve 

abordar um vasto conjunto de informações relativas à conjuntura econômica, 

orçamentária e financeira; resultados da atuação governamental; monitoramento das 

deliberações constantes dos pareceres prévios de exercícios anteriores; e embasamento 

para as opiniões sobre a execução orçamentária e gestão dos recursos públicos federais 

e sobre os balanços gerais da União. Todo esse leque de informações serve 

fundamentalmente de contexto para o entendimento das observações constantes do 

Parecer, e deve ser referenciado na medida da pertinência de suas informações para a 

discussão dos achados nele constantes (em particular, o embasamento para as opiniões, 

quando do exame dos fundamentos de determinadas objeções formuladas pelo Parecer, 

para fins de formação de juízo do Parlamento sobre elas). Neste sentido, por economia 

processual, podem ser dispensadas no pronunciamento parlamentar seções que 

simplesmente reproduzam ou resumam essa informação de contexto, dado que não 

trazem por si mesmas efeitos relevantes para o julgamento. 

O Parecer Prévio tem extrema aderência informativa aos critérios de julgamento 

que acima especificamos: este documento deve ser  

conclusivo no sentido de exprimir se as contas representam adequadamente as 
posições financeira, orçamentária, contábil e patrimonial, em 31 de dezembro, 
bem como sobre a observância dos princípios e normas constitucionais e legais 

 
20 Resolução - TCU nº 291, de 29 de novembro de 2017 (“Estabelece normas e procedimentos relativos 
ao processo de apreciação das Contas do Presidente da República e à emissão de parecer prévio pelo 
Tribunal de Contas da União, nos termos do art. 71, inciso I, da Constituição Federal”). 
21 Art. 7º da Resolução TCU 291/2017. 
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que regem a Administração Pública Federal na execução dos orçamentos da 
União e nas demais operações realizadas com recursos públicos federais, em 
especial quanto ao que estabelece a lei orçamentária anual22. 

 
Sua conclusão indicará a recomendação de aprovação ou rejeição das contas, a 

partir das opiniões23 sobre os balanços gerais da União e sobre a execução orçamentária 

e a gestão dos recursos públicos federais, em função de terem sido ou não detectadas 

eventuais irregularidades ou distorções que apresentem materialidade, gravidade ou 

repercussão negativa sobre a gestão governamental24.  

Tais ocorrências negativas podem caracterizar ressalvas às contas ou uma 

opinião adversa (sinalizando o parecer pela rejeição), em duas dimensões25: 

I – em relação aos balanços (registros e demonstrativos contábeis): 

 
22 Art. 10 da Resolução TCU 291/2017. 
23 Conceitualmente, uma opinião de auditoria é a avaliação por um auditor profissional de um assunto 
determinado (que pode ser um aspecto da realidade material, ou uma afirmação sobre essa realidade) 
que é responsabilidade de outra pessoa, mediante a utilização de critérios adequados e identificáveis, que 
expressa conclusão que transmita a um destinatário predeterminado um certo nível de confiabilidade ou 
segurança acerca do assunto em questão (definida pelo fato de que esse assunto guarda conformidade, 
em todos os seus aspectos mais significativos, com os mencionados critérios). Bittencourt, Fernando. A 
jangada de pedra: Os caminhos da auditoria. Revista de Informação Legislativa, 42  (168), out./dez. 
2005. p. 233 
24 Arts. 11 e 12 da Resolução TCU 291/2017. 
25 Arts. 13 e 14 da Resolução TCU 291/2017. 
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a) quando as distorções entre a realidade econômica, financeira e patrimonial e o 

registro contábil26 podem ser materialmente27 relevantes, mas não generalizadas28, 

situação em que a opinião será formulada com ressalvas; ou 

b) quando as mesmas distorções, individualmente ou em conjunto, sejam 

materialmente relevantes e de efeitos generalizados29, o que ensejará opinião adversa. 

II – em relação à execução orçamentária e a gestão dos recursos públicos 

federais, avaliados sob os critérios da observância dos princípios e normas 

constitucionais e legais que regem a Administração Pública Federal na execução dos 

orçamentos da União e nas demais operações realizadas com recursos públicos federais:  

a) quando forem observadas impropriedades30 ou irregularidades31 que, pela 

materialidade e gravidade, não impliquem em opinião adversa, ou distorção 

materialmente relevante com efeito não generalizado sobre as informações de 

 
26 Mais precisamente, diferença entre a informação contábil declarada e a informação contábil requerida, 
considerando a estrutura de relatório financeiro aplicável, no que concerne ao valor, à classificação, à 
apresentação ou à divulgação de um item das demonstrações financeiras (Art. 2º, inc. VI, da Resolução 
TCU 291/2017) 
27 “Materialidade”, aqui significa a importância relativa de uma irregularidade na execução dos orçamentos 
da União e nas demais operações realizadas com recursos públicos federais ou de uma distorção contábil, 
determinado por critério qualitativo (baseado na sua natureza) ou quantitativo (considerando sua 
magnitude, obtida por meio de critérios econômicos, de análises estatísticas ou da aplicação de uma 
porcentagem sobre um referencial das demonstrações financeiras ou do relatório sobre a execução do 
orçamento) -  Art. 2º, inc. III, da Resolução TCU 291/2017. 
28 Ou não existam possibilidades de opinar com fundamento suficiente sobre itens específicos cujos 
possíveis efeitos não detectados sejam materialmente relevantes mas não generalizados. 
29 “Efeitos generalizados” são os que não estão restritos a elementos, contas ou itens específicos das 
demonstrações financeiras ou a operações isoladas da execução orçamentária e gestão dos recursos 
públicos; ou, se estiverem restritos, representam, ou poderiam representar, uma parcela substancial das 
demonstrações financeiras ou da execução orçamentária e gestão dos recursos públicos; ou, ainda, são 
fundamentais para o entendimento das demonstrações financeiras ou da execução orçamentária e gestão 
dos recursos públicos  (Art. 2º, inc. VII, da Resolução TCU 291/2017) 
30 Falha de natureza formal que não caracterize inobservância de princípios e normas constitucionais e 
legais que regem a Administração Pública Federal - Art. 2º, inc. V, da Resolução TCU 291/2017 
31 Ato, comissivo ou omissivo, que caracterize ilegalidade, ilegitimidade, antieconomicidade ou qualquer 
infração a norma constitucional ou infraconstitucional de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional ou patrimonial, bem como aos princípios da Administração Pública - Art. 2º, inc. IV, da 
Resolução TCU 291/2017 
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desempenho orçamentário ou da política fiscal, situações em que ocorrerá a opinião com 

ressalvas; ou 

b)  quando da detecção de situações diversas e graves que ensejem a opinião 
adversa, a saber:  

I - inobservância de princípio ou norma constitucional ou legal que rege a 
Administração Pública Federal, em especial quanto ao que estabelece a lei 
orçamentária anual; 
II - prática de ato que atente contra a probidade da Administração ou a lei 
orçamentária anual, conforme previsto no art. 85, incisos V e VI, da Constituição 
Federal; 
 III - distorções materialmente relevantes, que, individualmente ou em conjunto, 
tenham efeitos generalizados sobre as informações de desempenho orçamentário 
ou da política fiscal; 
IV - aplicações em ações e serviços públicos de saúde, em manutenção e 
desenvolvimento do ensino ou em irrigação inferiores aos percentuais ou valores 
mínimos estabelecidos, respectivamente, nos arts. 198, § 2º, e 212 da 
Constituição Federal e 42 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
(ADCT), bem como nas demais normas correlatas; 
V - execução orçamentária e financeira das ações decorrentes de emendas 
parlamentares individuais em montante inferior ao valor ou percentual mínimo 
obrigatório previsto no art. 166, § 11, da Constituição Federal;  
VI - inobservância dos princípios e regras constitucionais e infraconstitucionais 
relativos à gestão fiscal responsável, em especial quanto: 
a) aos limites ou condições para inscrição em restos a pagar, dívida pública, 
operação de crédito, concessão de garantias e despesas com pessoal fixados 
pelas normas de finanças públicas e pelas resoluções do Senado Federal; 
b) ao atingimento das metas fiscais estabelecidas na lei de diretrizes 
orçamentárias, observado o disposto nos arts. 4º, 8º, 9º, 13 e 59 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000; 
c) ao limite de gastos estabelecido pela Emenda Constitucional 95/2016, que 
instituiu o Novo Regime Fiscal; 
VII - outras ocorrências que, pela materialidade e gravidade, tenham repercussão 
negativa sobre a gestão 

  

Esse entendimento da estrutura do Parecer permite organizar um tratamento 

sistemático das suas informações no relatório de julgamento das contas de governo – 

especialmente quando se constata que seus critérios de apontamento são 

desdobramento bastante preciso, em rol exemplificativo de ocorrências, dos três critérios 

de julgamento que acima reproduzimos (fidedignidade das contas prestadas, fiel 
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execução dos instrumentos legais de planejamento e orçamento e observância do 

princípio da legalidade). Após registrar o sentido geral do parecer (aprovação, aprovação 

com ressalvas ou rejeição), desdobrando-o nas dimensões do balanço contábil e da 

execução orçamentária, deve o julgador parlamentar listar o conteúdo total das ressalvas 

(ou, se ocorrerem, fundamentos para opinião adversa) do Parecer, dando-lhes 

tratamentos específicos.  

No âmbito da execução dos orçamentos e gestão dos recursos públicos, 

inicialmente, as menções a irregularidades, bem como a qualquer outro fundamento para 

opinião adversa, devem ser apresentadas e discutidas individualmente quanto ao mérito, 

gravidade e nexo causal entre a sua ocorrência e a conduta do Presidente da República, 

segundo os parâmetros de avaliação e responsabilização fixados na seção anterior. Em 

seguida, as tipificadas como impropriedades podem ser listadas pela sua totalidade, com 

a manifestação parlamentar em bloco sobre a sua natureza de falha formal tal como 

apontadas pelo TCU ou se eventualmente, em alguma delas, entende ter gravidade ou 

direta vinculação com a atuação individual do presidente da República que exija o seu 

exame individualizado.  

Em seguida, no âmbito dos balanços, as distorções de valor e limitações de 

opinião devem ser destacadas individualmente32, com a posição acerca do seu impacto 

sob o critério da fidedignidade das contas prestadas como mecanismo de accountability 

e a relação destes fatos com a conduta presidencial. Todas as demais observações 

realizadas no Parecer aos balanços devem, adicionalmente, ser listadas em bloco na 

manifestação parlamentar, facultada a abordagem individualizada se assim for 

considerado necessário. 

Em todos os casos, o posicionamento parlamentar tem liberdade de reproduzir, 

modificar ou desconsiderar, no seu julgamento das contas, a ressalva aposta pelo 

Parecer do Tribunal, sempre justificando o seu posicionamento à luz dos critérios de 

julgamento definidos. Assim, para cada ressalva ou ponto trazido pelo Parecer Prévio, 

 
32 Podendo-se agrupar a manifestação sobre ocorrências de natureza ou circunstâncias semelhantes. 
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poderão corresponder uma ou mais ressalvas no julgamento das contas pelo Congresso, 

se este assim considerar necessário. Em qualquer caso, e por mais exaustivo que seja, 

o dever jurídico – mas também político – das Casas Legislativas é tratar, de forma 

explícita, dos fatos trazidos pelo Parecer Prévio e fundamentar sua posição sobre eles:  

É fundamental que se note que há uma complementação na apreciação e 
julgamento das contas governamentais que extrapola o mero fornecimento de 
informações por parte das Cortes de Contas. Em verdade, estas apresentam 
argumentações técnico-jurídicas necessárias ao juízo político que, muito embora 
lhe possa reformar, deve expor os motivos que o levaram a tal entendimento. 
Prova maior disto é que o constituinte, no concernentes às contas governamentais, 
não reservou toda a tramitação à esteira parlamentar [..] Repise-se, inclusive, que 
o dever de fundamentação das decisões parlamentares acerca das contas 
prestadas pelo prefeito foram objeto de apreciação pelo STF no RE no 414.908-
AGR, relatado pelo Min. Ayres Britto, no AC 2085-MC, relatado pelo Min. Menezes 
Direito, e RE no 235.593, rel. Min. Celso de Mello, nos quais se referendou que o 
Legislativo deve conferir os direitos do contraditório e ampla defesa ao prestador. 
Além disso, não é demais lembrar que o princípio do devido processo legal em 
sua acepção material, leciona Nery Júnior, consubstancia justamente o controle 
dos desmandos do poder, ligando-se à própria essência do Estado de Direito. Ora, 
e não é precisamente disso que se trata o dever de fundamentação das decisões 
acerca das contas governamentais?  Até porque são elas referentes a assuntos 
de interesse comum da sociedade, e não estritamente do titular que as presta. [...] 
O Legislativo, no exercício de sua representação política popular, à população 
deve contas, que, no juízo decisório, consiste na fundamentação de seus 
posicionamentos, dentre outras tantas incumbências correlatas.  
[..] 
Consigne-se, no entanto, que o caráter opinativo do parecer prévio configura 
apenas parcialmente um efeito não-vinculante, dado que, uma vez emitida a 
argumentação técnica da Corte de Contas, caberá ao Legislativo contestá-la, 
ainda que politicamente, mantendo a dialogicidade e a racionalidade do controle 
externo, que é, por essência, concomitantemente político e técnico-jurídico Em 
ouros termos, a emissão do parecer prévio inverte o ônus argumentativo, 
competindo aos parlamentares a incumbência de desconstruir-lhe a análise, em 
caso de discordância. Do contrário, converter-se-á o parecer prévio em peça 
meramente retórica e ornamental33. 

 

 De igual modo, é o Congresso Nacional livre para selecionar, dentre as demais 

informações constantes do Parecer Prévio, do relatório que o acompanha, ou de 

 
33 Coutinho, Doris de Miranda. Prestação de contas do governo. Belo Horizonte, Ed. Fórum, 2020. pp. 
186-187 e 211. 
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quaisquer outras fontes fidedignas, pontos, outros elementos objetivos que sejam 

relevantes para influenciar do julgamento das contas presidenciais, tanto como atos e 

fatos a serem considerados na conduta presidencial, quanto como fatores atenuantes ou 

agravantes do julgamento realizado sobre os atos e fatos já considerados a partir do 

Parecer.  

O posicionamento final a ser proposto ao Congresso Nacional, por fim, será então 

o da aprovação irrestrita, o da aprovação com ressalvas ou da rejeição. Os dois últimos 

exigem a identificação inequívoca de condutas do(a) primeiro(a) mandatário(a) que 

violem de forma significativa os três critérios de julgamento político desenvolvidos nesta 

seção (fidedignidade das contas prestadas, fiel execução dos instrumentos legais de 

planejamento e orçamento e observância do princípio da legalidade). Quando uma ou 

mais dessas violações sejam capazes de distorcer gravemente as contas em relação a 

tais critérios, estar-se-á diante de uma rejeição; quando todas as distorções em questão 

ocorrerem de forma materialmente relevante mas não generalizada, e não chegarem a 

comprometer – no juízo do Congresso – as responsabilidades presidenciais no critério 

respectivo, estar-se-á diante de ressalvas às contas34.  

 
34 Este procedimento conforma-se aos princípios fundamentais de auditoria do setor público desenvolvidos 
pela organização internacional de entidades de fiscalização superior (INTOSAI): 

 
Modifications to the opinion in the auditor’s report:  
63)  The auditor should modify the opinion in the auditor's report when the auditor concludes, based on 
the audit evidence obtained, that the financial statements as a whole contain material misstatement, or if the 
auditor was unable to obtain sufficient appropriate audit evidence to conclude. 
64)  Auditors may issue three types of modified opinion:  
• a qualified opinion – when the auditor concludes that, or is unable to obtain sufficient and appropriate audit 
evidence about, misstatements, whether individually or in aggregate are, or could be, material but not 
pervasive; 
• an adverse opinion – when the auditor, having obtained sufficient and appropriate audit evidence, concludes 
that misstatements, whether individually or in aggregate, are both material and pervasive; or 
• a disclaimer of opinion – when the auditor is unable to obtain sufficient and appropriate audit evidence due 
to an uncertainty or scope limitation which is both material and pervasive. 
65)  The decision regarding which type of modified opinion is appropriate depends upon the: 
• nature of the matter giving rise to the modification - that is, whether the financial statements are materially 
misstated or, in the event that it was not possible to obtain sufficient appropriate audit evidence, may be 
materially misstated; and  
• auditor’s judgment about the pervasiveness of the effects or possible effects of the matter on the financial 
statements.   
(INTOSAI – International Organization of Supreme Audit Institutions. Financial Audit Principles 
2020. Disponível em 
https://www.intosai.org/fileadmin/downloads/documents/open_access/ISSAI_100_to_400/issai_1
00/ISSAI_100_en_2019.pdf, Acesso 12/07/2022) 
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2 ANÁLISE 
 

2.1 Das Normas Regimentais, ou melhor, da sua lamentável ausência35 
 

As normas estabelecidas no Regimento Comum ainda não atendem plenamente 

os diversos aspectos a serem observados pelos agentes envolvidos (Poder Executivo, 

TCU e Congresso Nacional) na elaboração e análise das contas presidenciais e na final 

deliberação. Tal insuficiência decorre do fato de o Congresso Nacional nunca ter editado 

norma para regular adequadamente a forma de apresentação e o conteúdo tanto das 

contas a serem prestadas pelo Chefe do Poder Executivo quanto do Parecer Prévio 

elaborado pelo TCU. O Parecer Prévio favorável do Tribunal, invariável desde o episódio 

de 1936, propiciava uma tramitação legislativa sem questionamentos mais aprofundados, 

o que não contribuiu para ajustá-lo a práticas mais consentâneas com a transparência e 

os princípios constitucionais do processo. 

Existe, por exemplo, lacuna regimental quanto à oportunidade de manifestação 

do Presidente da República sobre o Parecer Prévio (especialmente quando este lhe é 

negativo). Quando da tramitação das contas do ano de 2014, nas quais havia um Parecer 

Prévio desfavorável, foi assegurada a manifestação presidencial por decisão ad hoc do 

Presidente do Congresso Nacional. O contraditório foi assegurado pelo Legislativo em 

bases circunstanciais36. Trata-se de uma instância isolada de um universo maior 

envolvendo os princípios jurídicos da ampla defesa e do contraditório em um processo 

como o que ora analisamos, haja vista não faltarem exemplos de rejeição de contas e 

 
35 Observações relacionadas na Nota Técnica n° 137/2015, da Consultoria de Orçamentos, Fiscalização 
e Controle do Senado Federal, e que ainda não foram contempladas na legislação processual. 
36 No âmbito do processo interno ao TCU, a lacuna foi parcialmente suprida pelo art. 4º da Resolução - 
TCU nº 291, de 29 de novembro de 2017, que prevê a manifestação presidencial quando da identificação, 
no relatório preliminar, de distorções ou indícios de irregularidades que possam ensejar a indicação pela 
rejeição das contas. Isto, porém, não resolve a ausência de previsão regimental para a tramitação dentro 
do Congresso Nacional. 
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de judicialização do procedimento na esfera municipal, em razão do seu descumprimento. 

Como tem previsão constitucional (arts. 31, 49, inciso IX, 71, incisos I e II, e 75), a matéria 

acaba sendo alçada à discussão no STF, que já tem ampla jurisprudência a respeito. Se 

acontecer a rejeição no âmbito do Congresso sem que tenham sido concedidas todas as 

garantias instrumentais, não se esperaria comportamento diferente que não o do recurso 

ao Judiciário. Por isso, mais uma vez, é preciso resguardar o trabalho deste Parlamento, 

corrigindo as falhas procedimentais e os vícios formais.  Para mencionar um exemplo, a 

Resolução n° 1, de 2006-CN, prevê com acerto, no parágrafo único do art. 115, a 

possibilidade de audiência pública com o Ministro Relator das contas. No entanto, não 

há previsão de audiência do(a) Chefe do Poder Executivo, sequer por meio de seu 

defensor – e esta é a autoridade que está sendo julgada. Entendemos que tal falha 

precisa ser corrigida, tendo em vista a necessidade de habilitar a paridade de armas e 

de recursos aos envolvidos no processo. 

Outro exemplo, igualmente grave, de falta ou inadequação da regulamentação 

sobre tão importante matéria pôde ser observado também durante a tramitação das 

contas de 2014. Trata-se da instância formal de julgamento: se o Congresso Nacional 

em sessão conjunta ou se cada Casa deliberando em separado. Iniciativa da então 

Presidenta da CMO ensejou o Mandado de Segurança n° 33.729-DF37, pelo qual a nobre 

parlamentar solicitava pronunciamento do Pretório Excelso no sentido de que as contas 

presidenciais devam ser apreciadas pelo Congresso Nacional em sessão conjunta, 

presidida pelo Presidente do Senado Federal, e não por sessões isoladas de cada Casa. 

Em 13/08/2015, o Exmo. Ministro Luís Roberto Barroso expediu, em Medida Cautelar, 

apreciação de que "[d]ecorre do sistema constitucional a conclusão de que o julgamento 

das contas do Presidente da República deve ser feito pelo Congresso Nacional em 

sessão conjunta de ambas as Casas, e não em sessões separadas". Contudo, não 

concedeu medida liminar no sentido de suspender os efeitos de votações anteriores já 

realizadas de forma diversa, tendo em vista a longa prática estabelecida até então, 

ressalvando que "os futuros julgamentos de contas presidenciais anuais sejam feitos em 

 
37 Tramitação disponível em https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4819038 
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sessão conjunta do Congresso Nacional". Em 03/09/2015, o Supremo Tribunal não 

conheceu de Agravo Regimental em sentido contrário, impetrado pelo Presidente da 

Câmara dos Deputados, solicitando mudança na orientação em relação às contas futuras. 

No Voto do então Relator, Ministro Edson Fachin, fica expresso que a manifestação do 

Relator original da Medida Cautelar "[...]  se traduz na constatação de que há 

verossimilhança nas alegações da parte Impetrante, isto é, constatou-se a presença de 

fumus boni juris em sede de cognição sumária", ou seja, estar-se-ia diante de "uma 

preocupação institucional por parte de um agente público cioso do Estado de Direito, 

tendo em vista a sensibilidade política que circunda o caso concreto", mas não uma 

manifestação de mérito capaz de alterar a situação jurídica da parte então recorrente, e 

foi lançada aos autos para evidenciar o fumus boni juris. No debate que se seguiu, o 

próprio Relator original, Ministro Barroso, afirma que, na manifestação da cautelar, "[...] 

já sinalizei como eu vou votar no mérito, mas não tenho competência para, neste caso, 

vincular situações futuras"38, sendo a posição não-vinculante expressamente 

reconhecida nas manifestações dos Ministros Ricardo Lewandowski, Teori Zavascki e 

Luiz Fux. Após essa decisão, e até a data deste parecer, não houve posterior 

manifestação sobre o mérito do pedido.  

 
38 Em maior detalhe estendem-se o próprio Ministro Luís Roberto Barroso e outros magistrados no debate:   

O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO (RELATOR) - Foi exatamente o que eu fiz. 
Em vez de colocar "determino", porque entendi que não deveria fazer isso monocraticamente, eu 
deixei inequívoco o meu ponto de vista, porque, de resto, não me parece haver outra interpretação 
razoável. Enfim, as pessoas têm visões diferentes, eu entendo e respeito, mas me parece que é 
inequívoca essa interpretação. Por isso, em lugar de determinar, porque era uma decisão 
monocrática com fumus boni iuris, eu sinalizei. Portanto, sinalizar não é determinar, sinalizar é: se 
quiser levar em conta a minha opinião, eu sou um Ministro do Supremo, e a minha opinião foi 
manifestada de maneira inequívoca. De modo que não é uma determinação, é uma sinalização 
de que um Ministro entende dessa forma, um Ministro acostumado a interpretar a Constituição. E 
acho que não há muitas alternativas aqui, mas é sinalização.  
O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - Eu acho que, com esses esclarecimentos que constam dos 
debates, inclusive, não vai haver dúvidas de que o Ministro Luís Roberto Barroso se limitou a 
sinalizar. [...] 
O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Senhor Presidente, gostaria de acrescentar que este 
agravo é importante no sentido de funcionar como esclarecimento, como se fossem embargos 
declaratórios, do que significa a palavra sinalizar. E está muito claro, agora, pela palavra do próprio 
Relator, que sinalizar não significa determinar, até porque ele sinalizou ao Congresso e não à 
autoridade impetrada. De modo que, considerando assim, significa dizer que a autoridade 
impetrada não está proibida de continuar com a prática se assim entender conveniente, porque é 
uma mera sinalização.  
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Em sua manifestação de mérito39, a douta Procuradoria-Geral da República 

posiciona-se favoravelmente à apreciação das contas em sessão plenária do Congresso, 

inclusive com a concessão de ordem para a cassação dos julgamentos pretéritos que 

não tiveram observado esse rito. Também falando sobre o mérito, em sua 

fundamentação sobre o fumus boni juris, o Ministro Barroso aponta, entre outros 

argumentos no mesmo sentido: (a) que o rol de hipóteses previstas no art. 57, § 3º, da 

Constituição, nas quais as Casas devem se reunir conjuntamente, não é taxativo; (b) a 

apreciação das contas presidenciais faz-se na forma do Regimento Comum do 

Congresso Nacional (CF, art. 166, caput e § 2º); (c) este prevê que seu objeto é 

disciplinar a reunião da Câmara e do Senado “em sessão conjunta” (art. 1º); (d) para 

apreciação das prestações de contas, o parecer da CMO é encaminhado à Mesa do 

Congresso Nacional, e as decisões finais a serem sistematizadas são aquelas do 

Plenário do Congresso Nacional (art. 116, incs. V e VI, da Resolução 1/2006-CN40); (e) 

não existe qualquer regulação da matéria nos Regimentos Internos de qualquer das 

Casas (a esse respeito, quando a Constituição pretendeu a atuação isolada de uma das 

Casas, instituiu-a expressamente tomada de contas pela Câmara dos Deputados quando 

as mesmas não forem prestadas tempestivamente, art. 51, inciso II, da CF; nesse caso, 

o Regimento Interno da Câmara também aponta em seu art. 215, § 5º, que o parecer 

produzido naquela Casa seja encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação). 

Em prol da mesma conclusão, milita a Nota Técnica n° 132/2015, da Consultoria de 

Orçamentos, Fiscalização e Controle do Senado Federal, uma das fontes 

argumentativas mencionadas no próprio Voto do Ministro Barroso. 

Neste ponto, não posso, como Relator da matéria, omitir uma manifestação 

expressa sobre esse encaminhamento: considero inequívoca a exigência constitucional 

de que as contas, após o Parecer da CMO, sejam julgadas pelo Congresso Nacional em 

sessão conjunta. Ainda que não tenha havido pelo Supremo Tribunal Federal uma 

 
39 Parecer nº 209296/2015 – ASJCIV/SAJ/PGR, de 09/10/2015. 
40 Tal normativo, por decisão do próprio Congresso Nacional, é "parte integrante do Regimento Comum" 
(art. 1o). Na ocasião, a exposição do Ministro relembra que tais disposições são de longa tradição, 
constando também nas antecessoras da atual normativa (Resolução nº 01, de 1991-CN e Resolução nº 
02, de 1995-CN).  
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determinação formal a quem quer que seja, como expressamente manifestou a Corte 

em seu julgamento, creio ser essa a conclusão a que qualquer intérprete certamente 

deve chegar. Os fundamentos do órgão técnico, do parecer ministerial e da 

fundamentação da plausibilidade jurídica da medida cautelar são, todos, cristalinos na 

lógica de sua argumentação e irretorquíveis em sua conclusão de que agir conforme a 

Constituição é reconhecer a titularidade do Congresso Nacional como órgão julgador, e 

não de suas Casas individualmente. Trata-se, como bem define o Ministro Barroso, não 

de uma criação jurisprudencial, mas do reconhecimento de repetidas e expressas 

manifestações do próprio Poder Legislativo ao desenhar as normas constitucionais e sua 

regulamentação infraconstitucional. A circunstância de ter havido uma prática reiterada 

no passado não condiciona de modo algum os passos futuros do Parlamento, cujo 

compromisso é, primeiramente, com a fiel execução da Carta Magna, tal como juramos 

todos nós, legisladores, quando da nossa posse no mandato.  

Há outras lacunas procedimentais severas ainda pendentes de definição. Nosso 

Regimento Comum (na Resolução n° 1, de 2006-CN) estabelece um cronograma de 

tramitação das contas presidenciais (art. 116). Prevê prazos específicos, possibilidades 

de emendas e debates diversos. Contudo, não regula o teor de tais emendas, nem o 

campo de incidência delas, tal qual a própria Resolução prevê para as medidas 

provisórias, que também são caso específico de deliberação. 

Não nos encontramos num ambiente de discussão de proposição legislativa, em 

que as possibilidades de modificação do texto apresentado são múltiplas. Estamos em 

situação de julgamento, para "aprovar" ou "rejeitar" contas. Porém, a Resolução não diz 

se é cabível, por exemplo, a aprovação de emenda que inverta totalmente o sentido da 

proposição (projeto de decreto legislativo - PDL), de aprovado para rejeitado, ou se tal 

pretensão somente poderia ser atendida mediante a apresentação de voto em separado. 

Na mesma linha, questiona-se a possibilidade de temas novos eventualmente 

trazidos ao conhecimento desta Comissão, mas não contemplados no processo de 

prestação de contas e no parecer elaborado pelo TCU, serem incluídos no Parecer da 

CMO, uma vez que o texto constitucional exige o Parecer Prévio do Tribunal sobre a 

matéria. Neste particular, já manifestei no item 1.4 minha posição no sentido de que o 
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Congresso Nacional tem a prerrogativa de incluir qualquer elemento idôneo em sua 

apreciação (desde que, naturalmente, manifeste-se também sobre cada um dos 

fundamentos da opinião vertida no Parecer Prévio); esta posição, porém, muito se veria 

reforçada pela sua explicitação em normativo regimental. De qualquer sorte, não resta 

dúvida que qualquer apontamento novo que vier a ser feito pelo Congresso Nacional 

sobre as contas apresentadas exigirá a abertura de novo prazo ao interessado para a 

apresentação das suas razões de defesa, de forma a lhe assegurar o devido processo 

legal, aspectos estes que também precisam ser regulados. 

De igual modo, tem sido usual a aprovação de contas com "ressalvas". Ora, como 

apontamos na Seção 1.3, existe ainda uma incerteza fundamental sobre a gravidade 

necessária para própria caracterização de alguma ocorrência contábil ou administrativa 

como tal. Mais um fator que torna necessária melhor regulamentação da matéria de 

forma a só as incluir nas contas do primeiro mandatário do País quando atenderem a 

determinados requisitos de pertinência e relevância objetivamente definidos, que 

delineamos na Seção 1.3 deste Parecer, ou, em sentido contrário, não mascarar como 

ressalvas pontuais alguma ocorrência mais séria que represente violação severa dos 

deveres de responsabilidade dos Chefes do Governo.   

Tampouco é admissível a ausência de uma definição de termo para a votação 

das contas presidenciais. Na Constituição de 1934, em seu art. 29, já havia previsão de 

julgamento das contas do exercício pretérito tão logo os trabalhos legislativos fossem 

iniciados. Atualmente, o Presidente da República tem prazo para enviar as contas ao 

Legislativo e o Tribunal de Contas tem prazo para elaborar o respectivo parecer técnico. 

No entanto, inexiste prazo para nós, congressistas. Seria bastante razoável que o 

Parlamento, a cada ano, julgasse as contas do exercício anterior, dentro de determinado 

período (preferencialmente, antes da aprovação do orçamento anual). Vejam todos que, 

no caso de rejeição das contas, é de se esperar que, inclusive por força da pressão social, 

o Congresso Nacional venha a adotar cautelas diversas antes de aprovar o orçamento 

para o exercício seguinte. Deixar para votar muito tempo depois desprestigia o interesse 

público, além de permitir ficar no esquecimento fatos que poderiam contribuir para o 

debate e a geração de conhecimento sobre a gestão. 
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Faz-se mister, Senhoras e Senhores congressistas, que o julgamento das contas 

presidenciais não seja apenas um procedimento formal, mas que desse processo surjam 

avanços em benefício da coletividade, esta sim a real detentora do direito de conhecer a 

regularidade da conduta de seu representante maior, de modo que tal julgamento sirva 

especialmente para aferir avanços no cumprimento das funções sociais, distributivas e 

reguladoras do Estado. Do nosso ponto de vista, tais questões não podem ficar fora do 

debate de uma mudança de nosso Regimento Comum e do seu desenvolvimento 

procedimental na forma das adequadas Resoluções.  

Não tenho, na Relatoria destas contas, a prerrogativa de formular novos 

conteúdos normativos. Nesta seção, cabe-me tão somente alertar veementemente o 

colegiado acerca da necessidade de tais aperfeiçoamentos, além de explicitar as 

decisões adotadas neste processo individual para colmatar as lacunas e limitações mais 

urgentes do procedimento, constituindo parte das razões de decidir.  

 

2.2 Parecer Prévio do TCU 
 

O Tribunal de Contas da União é de parecer que as Contas atinentes ao exercício 

de 2018, de responsabilidade do Excelentíssimo Senhor ex-Presidente da República, 

Michel Miguel Elias Temer Lulia, estão em condições de serem aprovadas pelo 

Congresso Nacional com ressalvas, exclusivamente em relação ao conteúdo analisado, 

dada a impossibilidade de acesso aos dados administrados pela Receita Federal.  

 

2.2.1 Opinião sobre o relatório de execução dos orçamentos da União 
 
Com base nos procedimentos aplicados e no escopo selecionado para a análise 

sobre a  execução dos orçamentos da União, conclui-se que, exceto pelos efeitos das 

ressalvas constatadas, foram observados os princípios constitucionais e legais que 

regem a administração pública federal, bem como as normas constitucionais, legais e 

regulamentares na execução dos orçamentos da União e nas demais operações 
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realizadas com recursos públicos federais, em especial quanto ao que estabelece a lei 

orçamentária anual. 

 
  

2.2.2 Opinião sobre o Balanço Geral da União 
 
Não foi possível obter evidências apropriadas e suficientes para fundamentar a 

conclusão de auditoria, e tendo em vista que os possíveis efeitos de distorções sobre os 

elementos auditados que não são detectados representam ou podem representar 

parcela substancial das demonstrações financeiras, o Tribunal fica impossibilitado de 

expressar opinião sobre a confiabilidade e a transparência do conjunto das informações 

registradas no Balanço Geral da União do exercício de 2018. 

 

2.3 Fundamentos para a opinião do TCU acerca do relatório sobre a execução 
dos orçamentos da União 

 

A descrição completa dos fundamentos para a emissão de opinião sobre a 

execução dos orçamentos da União consta nos capítulos 3 e 4 do Relatório do TCU 

sobre as Contas do Presidente da República. 

A partir da análise do relatório, devem ser ressalvadas as seguintes ocorrências 

mencionadas ao longo do documento: 

1. Inobservância dos requisitos exigidos pelos artigos 113 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT), 14 da Lei Complementar 101/2000 e 112 e 114 da 

Lei 13.473/2017, para concessão ou ampliação de benefícios tributários de que decorra 

renúncia de receita, em face da ausência, no momento da edição das Medidas 

Provisórias 822/2018 e 843/2018 e dos Decretos 9.391/2018 e 9.442/2018, de 

demonstração da existência de: projeção do impacto orçamentário-financeiro; 

atendimento ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias; consideração da renúncia na 

estimativa de receita da lei orçamentária e não afetação das metas dos resultados fiscais 
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ou, alternativamente, indicação de medidas de compensação; fixação de vigência 

máxima de cinco anos; e apresentação do impacto orçamentário-financeiro sobre as 

transferências previstas aos entes federativos (seção 4.1.2.9); 

2. Impossibilidade de verificar a fiel observância do disposto no subitem 9.2.2 do 

Acórdão 2.986/2018-TCU-Plenário, em razão dos indícios de desvio de finalidade na 

destinação de parte significativa dos repasses federais, visto que as áreas beneficiadas 

não guardam relação direta com os fundamentos que embasaram a intervenção federal 

(seção 4.2); 

3. Ausência de prova do cumprimento, no exercício de 2018, da aplicação mínima 

de recursos destinados à irrigação no Centro-Oeste, conforme exige o inciso I do art. 42 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, o qual 

impõe que, dos recursos destinados à irrigação, a União deve aplicar, durante quarenta 

anos, 20% naquela região (seção 4.1.1.7); 

4. Falta de comprovação, na Prestação de Contas do Presidente da República de 

2018, de que a aplicação dos recursos destinados à irrigação na região Nordeste ocorreu 

preferencialmente no Semiárido, consoante determina o inciso II do art. 42 do ADCT da 

Constituição Federal (seção 4.1.1.7); 

5. Falta de comprovação, na Prestação de Contas do Presidente da República de 

2018, de aplicação de no mínimo 50% dos percentuais previstos nos incisos I e II do art. 

42 doADCT da Constituição Federal em projetos de irrigação que beneficiam agricultores 

familiares que atendem aos requisitos estabelecidos em legislação específica, conforme 

exigência do parágrafo único daquele dispositivo constitucional (seção 4.1.1.7); 

6. Falhas na confiabilidade e na qualidade de parcela significativa das 

informações de desempenho apresentadas na Prestação de Contas do Presidente da 

República de 2018 referentes às metas previstas no Plano Plurianual 2016-2019 (seção 

3.3); 

7. Ausência de divulgação dos parâmetros anuais esperados para as metas em 

cada exercício, os quais são necessários para avaliar se o andamento das metas se deu 

conforme o previsto (seção 3.3); 
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8. Utilização de indicador de resultado primário desatualizado nos parâmetros de 

filtro utilizados no Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento (Siop) para 

classificação das alterações orçamentárias (seção 4.1.1.1). 

2.4 Fundamentos para a opinião do TCU sobre o Balanço Geral da União 
 
A descrição completa dos fundamentos para a emissão de opinião modificada 

sobre o Balanço Geral da União consta no Capítulo 5 do Relatório do TCU. A seguir 

estão elencadas as distorções detectadas por meio do exame efetuado sobre as 

demonstrações consolidadas:  

1. Impossibilidade de emitir opinião de auditoria sobre a confiabilidade e a 

transparência das informações registradas nas demonstrações contábeis de 2018 do 

então Ministério da Fazenda (seção 5.3.1.1); 

2. Impossibilidade de atestar a totalidade dos valores de provisões e passivos 

contingentes para perdas judiciais (seção 5.3.1.2); 

3. Superavaliação do estoque de títulos da dívida pública interna em 29,2 bilhões 

(seção 5.3.1.3): 

4. Subavaliações do ativo decorrentes de: 

4.1. ausência de contabilização do direito de recebimento de honra garantida 

legalmente pelo Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo (FGEDUC) aos 

contratos inadimplentes do Fundo de Financiamento Estudantil (Fies) (seção 5.3.1.4); 

4.2. não inclusão de custos diretos no valor contábil das rodovias federais (seção 

5.3.1.6); 

4.3. não contabilização de terras de regularização fundiária (seção 5.3.1.7); 

4.4. desatualização do valor de ativos imobilizados do Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária (Incra) (seção 5.3.1.8). 

5. Subavaliações do passivo decorrentes de: 

SF
/2

22
37

.5
34

11
-5

7

37

8 Dezembro 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 153

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7C2A4B004B80A0. 

00100.158680/2022-45



 

CONGRESSO NACIONAL  
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
 

 
37 de 62

5.1. não reconhecimento de obrigações a pagar com precatórios e requisições de 

pequeno valor (RPVs) cancelados por força da Lei 13.463/2017 (seção 5.3.1.9); 

5.2. ausência de reconhecimento de obrigações a pagar com precatórios 

expedidos de 2/7/2018 a 31/12/2018, em montante não estimado (seção 5.3.1.10); 

6. Subavaliação de ativo e passivo decorrente da ausência do registro das 

participações e das obrigações referentes a parcelas de integralização de cotas e ações 

em organismos internacionais (seção 5.3.1.5); 

7. Registro no passivo não circulante de precatórios e RPVs a pagar até o final do 

exercício seguinte ao das demonstrações contábeis (seção 5.3.2.1); 

8. Ausência de contabilização de ajustes para perdas em créditos de curto prazo 

(seção 5.3.2.2); 

9. Deficiência da divulgação em notas explicativas do retorno financeiro das 

aplicações de recursos da União no Fundo de Arrendamento Residencial (FAR) (seção 

5.3.3.1); 

10. Não apresentação de forma adequada das notas explicativas referentes às 

Contas de Créditos a Curto e Longo Prazos, prejudicando a compreensibilidade sobre 

as informações divulgadas no âmbito do programa Fies (seção 5.3.3.2); 

11. Divergência de R$ 1.015.729.564,92 entre o valor de ajuste para perdas 

estimadas com o Fies constante do Sistema Integrado de Administração Financeira do 

Governo Federal (Siafi) e o valor informado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE) - seção 5.4.1; 

12. Não reconhecimento da remuneração da Conta Única do Tesouro Nacional 

de acordo com o regime de competência (seção 5.4.2); 

13. Ausência do registro de provisão para suportar os aumentos de capital 

programados para o Fundo de Arrendamento Residencial (FAR) - seção 5.4.3; 

14. Não contabilização pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes (Dnit) dos terrenos desapropriados anteriormente ao exercício de 2015 para 

construção da malha rodoviária federal (seção 5.4.4); 
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15. Deficiências no controle de identificação e caracterização dos terrenos 

marginais e terras de marinha (seção 5.4.5); 

16. Ausência de integridade do registro de bens móveis do Ministério da Defesa 

(seção 5.4.5.1); 

17. Erro de interpretação da Lei 13.463/2017 no sentido de negar sua aplicação 

aos cancelamentos dos precatórios e requisições de pequeno valor de natureza 

trabalhista, o que causa dano potencial à avaliação da arrecadação orçamentária de 

receita proveniente de recursos dos requisitórios cancelados nos termos daquela lei 

(seção 5.4.6). 

 

2.5 Recomendações do TCU ao Poder Executivo Federal 
 
1. Recomendações 

1.1. Ao Ministério da Economia que, na elaboração do Plano Plurianual 2020-

2023, incorpore correções e aperfeiçoamentos apontados pelo TCU nos últimos anos, 

de modo que o projeto de lei do PPA a ser encaminhado ao Congresso Nacional, de fato, 

seja instrumento de planejamento compatível com os planos regionais e setoriais, útil na 

efetiva prestação de contas e esteja dotado de mecanismos que permitam 

monitoramento e avaliação das políticas públicas federais, considerando os 

componentes custos, entregas e efetividade (seção 3.3); 

1.2. Ao Ministério da Economia que, na abertura de créditos adicionais, utilize o 

indicador de resultado primário vigente para definição dos parâmetros adotados no 

Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento (Siop) quanto à classificação do tipo 

de alteração orçamentária (seção 4.1.1.1); 

1.3. Ao Poder Executivo federal que adote medidas efetivas a fim de garantir, e 

comprovar, que, dos recursos destinados à irrigação, a União aplique no mínimo 20% na 

região Centro-Oeste, em atendimento às disposições do inciso I do art. 42 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição Federal e à 
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recomendação contida no subitem 1.2 do Parecer Prévio sobre as Contas do Presidente 

da República de 2017 (seção 4.1.1.7); 

1.4. Ao Poder Executivo federal que adote, ainda, providências efetivas para 

aprimorar as informações referentes à regionalização da despesa, quanto à subfunção 

de governo Irrigação, no processo orçamentário e no Sistema Integrado de 

Administração Financeira (Siafi), de modo a permitir a averiguação do cumprimento do 

art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição 

Federal e a atender à recomendação do subitem 3.1.8 do Parecer Prévio sobre as 

Contas do Presidente da República de 2016 (seção 4.1.1.7); 

1.5. Ao Poder Executivo federal que, em atenção aos princípios da publicidade 

(art. 37 da Constituição Federal) e da transparência (art. 1º, § 1º, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal) e à recomendação do subitem 1.2 do Parecer Prévio sobre as 

Contas do Presidente da República de 2017, inclua na Prestação de Contas do 

Presidente da República comprovação inequívoca de que a aplicação dos recursos 

destinados à irrigação na região Nordeste ocorreu preferencialmente no Semiárido e de 

que a aplicação de no mínimo 50% dos percentuais previstos nos incisos I e II do art. 42 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição Federal se 

destinou a projetos de irrigação que beneficiam agricultores familiares que atendem aos 

requisitos previstos em legislação específica, conforme as exigências daquele dispositivo 

constitucional (seção 4.1.1.7); 

1.6. À Casa Civil e à Controladoria-Geral da União que, na hipótese de 

intervenção federal nos estados-membros, seja priorizada a realização de auditoria no 

estado durante a intervenção e certificação de contas, fazendo constar em capítulo 

próprio na prestação de contas anual do Presidente da República diagnóstico 

circunstanciado da situação que justificou à intervenção, sem prejuízo do disposto no art. 

36 da Lei 8.443/1992, com as adaptações necessárias para a realidade estadual, tendo 

em vista a competência presidencial privativa fixada pelo art. 84, inciso X, da Constituição 

da República (seção 4.2); 
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1.7. À Casa Civil e à Controladoria-Geral da União que, na hipótese de 

intervenção federal plena ou parcial no Poder Executivo dos estados-membros, adotem 

as medidas necessárias de monitoramento das despesas mínimas com educação e 

saúde nos entes que passam pela intervenção, assim como os limites e condições 

fixados pelas normas gerais de finanças públicas, com vistas a prevenir o 

descumprimento dos percentuais constitucionais e as regras fiscais ao longo da 

execução orçamentária e financeira, em razão da competência presidencial privativa 

fixada pelo art. 84, inciso X, da Constituição da República (seção 4.2); 

1.8. À Casa Civil da Presidência da República, em conjunto com o Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação (FNDE), que efetue o registro contábil do direito à 

garantia relativa ao saldo devedor de operações inadimplidas no âmbito do Fundo de 

Financiamento Estudantil (Fies) a mais de 360 (trezentos e sessenta) dias consecutivos, 

as quais devem ser honradas por meio do Fundo de Garantia de Operações de Crédito 

Educativo (FGEDUC), consoante estabelece o art. 21 do Estatuto do FGEDUC (seção 

5.3.1.4); 

1.9. À Casa Civil da Presidência da República, em conjunto com o Ministério da 

Economia, que providencie a normatização relacionada à contabilização das 

participações da República Federativa do Brasil em Organismos Internacionais, bem 

assim proceda à análise de todos os instrumentos de subscrição ou de compromisso 

firmados, a fim de verificar a necessidade de registro contábil das respectivas 

participações e obrigações e do reconhecimento de eventuais passivos contingentes 

(seção 5.3.1.5); 

1.10. À Casa Civil da Presidência da República, em conjunto com o Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transportes (Dnit), que aprimore a metodologia para 

apuração dos custos do patrimônio rodoviário federal de modo a contemplar os custos 

com projetos de implantação das estradas, estudos de viabilidade técnica, econômica e 

ambiental (EVTEA), supervisão de obras e outros custos diretamente atribuíveis (seção 

5.3.1.6); 
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1.11. À Casa Civil da Presidência da República, em conjunto com o Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), que:  

1.11.1. adote medidas para registrar no Siafi as parcelas de glebas públicas 

federais certificadas, consoante informado no Ofício 17207/2019/GABT-

1/GABT/GAB/P/SEDE/INCRA-INCRA; e  

1.11.2. adote medidas visando à revisão dos perímetros das glebas federais do 

Incra já certificadas, uma vez que contêm parcela significativa de áreas 

destinadas à criação de territórios indígenas e unidades de conservação federal, 

assim como das faixas de domínio sob gestão do Dnit e das áreas inalienáveis 

pertencentes à SPU, de modo a reduzir o risco de sobreposição da área de 

imóveis da União e, consequentemente, a distorção na valoração e contabilização 

desses ativos no Siafi (seção 5.3.1.7). 

1.12. À Casa Civil da Presidência da República, em conjunto com a Secretaria do 

Tesouro Nacional, que:  

1.12.1. apresente, em 60 (sessenta) dias, informações sobre as provisões 

constituídas para 2018 e 2019 relativas a precatórios e RPVs, no modelo proposto 

no subitem 12.2.3, Parte II – Procedimentos Contábeis, do Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª edição;  

1.12.2. evidencie e oriente as setoriais contábeis responsáveis a destacar, nas 

próximas notas explicativas, para fins de favorecer a transparência e a 

accountability públicas:  

1.12.2.1. o saldo final, dos exercícios anterior e corrente, dos precatórios e 

RPVs cancelados por força da Lei 13.463/2017, mas não requisitados pelo 

credor; 

1.12.2.2. o montante dos precatórios e RPVs cancelados no exercício;  

1.12.2.3. o montante dos precatórios e RPVs reincluídos no exercício 

(pagos e a pagar);  
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1.12.2.4. o montante dos precatórios e RPVs com execução extinta no 

exercício em virtude de prescrição intercorrente disposta no art. 924, inciso 

V, da Lei 13.105/2015 e de demais circunstâncias;  

1.12.2.5. as perspectivas de extinção da execução de processos relativos 

a precatórios e RPVs em vista da expectativa de prescrição intercorrente 

do direito do credor; e 

1.12.3. apresente, em 180 (cento e oitenta) dias, resultado dos estudos que 

delineiem a natureza da obrigação da União com os credores de precatórios cancelados 

por força da Lei 13.463/2017 e que estabeleçam procedimentos contábeis de controle, 

registro e evidenciação desses compromissos da União (seção 5.3.1.9). 

1.13. À Casa Civil da Presidência da República, em conjunto com o Conselho de 

Justiça Federal, que, em 180 dias, revise os procedimentos de registro do passivo 

relativo a sentença judicial transitada em julgado entre 2/7 e 31/12 que resulte em 

precatório, no sentido de reconhecer a obrigação no exercício de sua ocorrência, e não 

na expedição formal do precatório, para que o fato seja refletido no passivo não circulante 

do exercício em que tenha ocorrido (seção 5.3.1.10); 

1.14. À Casa Civil da Presidência da República, em conjunto com a Secretaria do 

Tesouro Nacional e o Conselho Nacional de Justiça, que oriente os órgãos do Poder 

Judiciário a identificar as obrigações com sentença judicial transitada em julgado entre 

2/7 e 31/12 que resulte em precatórios, para permitir que sejam reconhecidas no passivo 

não circulante do exercício financeiro em que tenham ocorrido (seção 5.3.1.10); 

1.15. À Casa Civil da Presidência da República, em conjunto com a Secretaria do 

Tesouro Nacional e o Conselho de Justiça Federal, que:  

1.15.1. reclassifique para o passivo circulante o montante de R$ 

23.954.337.381,00, referente aos precatórios e RPVs previstos na LOA para 

serem pagos em 2019; e 

1.15.2. retifique as orientações sobre os procedimentos de registro contábil dos 

precatórios para que seja reclassificada a obrigação do longo prazo para o curto 
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prazo antes do encerramento do exercício, de forma que as demonstrações 

contábeis reflitam com fidedignidade os compromissos a pagar no circulante e 

não circulante (seção 5.3.2.1). 

1.16. À Casa Civil da Presidência da República, em conjunto com o FNDE, que, 

ao efetuar o registro contábil dos ajustes para perdas estimadas no âmbito do Fies, 

observe os critérios de segregação do ativo em circulante e não circulante constantes no 

MCASP e no Manual Siafi, de modo que o referido ajuste, relativo aos contratos com 

prazo de vencimento final da amortização com até doze meses da data das 

demonstrações contábeis, seja devidamente evidenciado no ativo circulante da entidade 

(seção 5.3.2.2); 

1.17. À Casa Civil da Presidência da República, em conjunto com a Secretaria do 

Tesouro Nacional, que divulgue nas notas explicativas do Balanço Geral da União o 

retorno financeiro das aplicações de recursos da União no Fundo de Arrendamento 

Residencial (FAR), de modo a evidenciar em que medida os aportes do ente federal são 

suficientes para manter a saúde financeira do fundo e mitigar o risco de insolvência em 

razão dos recentes e recorrentes resultados negativos e do elevado nível de 

inadimplência verificado no programa habitacional gerido com recursos do FAR (seção 

5.3.3.1); 

1.18. À Casa Civil da Presidência da República, em conjunto com o FNDE, que 

evidencie em notas explicativas as informações mínimas exigidas pelo Manual Siafi, 

seção 020300 - macrofunções, assunto - 020318 - encerramento do exercício, subitens 

5.2.3.1, alínea “e”, e 5.2.6.3 (seção 5.3.3.2); 

1.19. À Casa Civil da Presidência da República, em conjunto com o FNDE, que 

evidencie em notas explicativas informações relativas à sustentabilidade financeira do 

Fies, a exemplo do impacto no endividamento público decorrente do Fies em razão dos 

subsídios creditórios concedidos (subsídios implícitos) e do índice de recuperação dos 

valores a receber dos contratos que passaram a ser classificados como inadimplentes – 

prestações não pagas a partir do nonagésimo dia após o vencimento da prestação, nos 

termos da Resolução CG-Fies 27/2018 (seção 5.3.3.2); 
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1.20. À Casa Civil da Presidência da República, em conjunto com o FNDE, que 

proceda aos ajustes nas rotinas contábeis pertinentes, a fim de eliminar a defasagem do 

valor constante do ajuste para perdas estimadas com o Fies no Siafi, uma vez que os 

dados utilizados para memória de cálculo, informados pelos agentes financeiros do 

aludido programa, se referem ao mês imediatamente anterior ao do reconhecimento 

contábil, o que está em desacordo com o regime de competência, consoante 

estabelecem o subitem 1.1 da NBC TSP Estrutura Conceitual e o MCASP (seção 5.4.1); 

1.21. À Casa Civil da Presidência da República, em conjunto com o Ministério da 

Economia, que proceda aos ajustes nas rotinas contábeis pertinentes, a fim de que as 

variações patrimoniais aumentativas (VPA) decorrentes da remuneração da aplicação 

de recursos da Conta Única do Tesouro Nacional sejam reconhecidas em observância 

ao regime de competência, consoante o disposto no subitem 1.1 da NBC TSP Estrutura 

Conceitual e no MCASP (seção 5.4.2); 

1.22. À Casa Civil da Presidência da República, em conjunto com o Ministério da 

Economia, que proceda à análise da sistemática dos aportes realizados pela União no 

Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), a fim de concluir pela necessidade, ou não, 

do registro de obrigação ou de provisão, divulgando a motivação em notas explicativas, 

conforme o caso, tendo em vista a peculiaridade da questão (seção 5.4.3); 

1.23. À Casa Civil da Presidência da República, em conjunto com a Secretaria do 

Tesouro Nacional e a Secretaria de Patrimônio da União, que proceda à análise das 

deficiências apontadas pela auditoria relacionadas à caracterização dos terrenos 

marginais e terras de marinha, a fim de concluir pela necessidade, ou não, do registro 

contábil de tais bens, de forma a evidenciar a real situação do patrimônio da União (seção 

5.4.5); 

1.24. À Casa Civil da Presidência da República, em conjunto com o Ministério da 

Economia e a Secretaria do Tesouro Nacional, na qualidade de órgão central do Sistema 

de Contabilidade Federal, que avalie a compatibilidade da Macrofunção Siafi 020330 e 

do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público com as disposições da NBC TSP 

07 – Ativo Imobilizado, especialmente no que se refere à transferência de bens pelo valor 
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líquido contábil ante a necessidade de divulgação de informações do valor bruto e 

depreciação acumulada dos bens (seção 5.4.5.1); 

1.25. À Casa Civil da Presidência da República, em conjunto com a Secretaria do 

Tesouro Nacional, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e tribunais da Justiça do 

Trabalho, que: 

1.25.1. demonstre, em 180 (cento e oitenta) dias, a adoção de controles 

sistemáticos dos precatórios e RPVs cancelados pela Lei 13.463/2017 que 

possibilitem:  

1.25.1.1. monitorar a ocorrência do fato gerador do cancelamento previsto 

no caput do art. 2º; 

1.25.1.2. fiscalizar a operacionalização da transferência à Conta Única do 

Tesouro Nacional imputada ao banco depositário contratado, referente aos 

recursos de precatórios e RPVS de responsabilidade da Justiça do 

Trabalho, em obediência ao §1º do art. 2º;  

1.25.1.3. identificar os precatórios e RPVs reincluídos em virtude do 

requerimento de novo ofício requisitório previsto no caput do art. 3º. 

1.25.2. evidencie, a partir do exercício de 2019, nas notas explicativas, as 

informações objeto do controle requerido acima; 

1.25.3. dê ciência da determinação ao Conselho Nacional de Justiça, ao Banco 

do Brasil S.A. e aos bancos depositários contratados para a operacionalização da 

gestão dos recursos (seção 5.4.6). 

1.26. À Casa Civil da Presidência da República, em conjunto com o Banco do 

Brasil S.A, que, em 30 (trinta) dias, realize as transferências para a Conta Única do 

Tesouro Nacional dos valores dos cancelamentos de precatórios e RPVs de 

responsabilidade da Justiça do Trabalho incorridos desde a edição da Lei 13.463/2017 

e a incorrer no futuro, em obediência ao disposto no §1º do art. 2º da Lei 13.463/2017, 

que deve incidir, de forma irrestrita, sobre quaisquer precatórios e RPVs dos quais a 

União é devedora (seção 5.4.6). 
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2.6 Alertas do TCU ao Poder Executivo Federal 
 

1. Alertas 

1.1. Alertar o Poder Executivo federal, com fulcro no art. 1º, § 1º, e no art. 59, § 

1º, inciso V, ambos da Lei Complementar 101/2000, que, em um ambiente de sucessivos 

deficit primários e da necessidade de manutenção da oferta dos serviços públicos ao 

cidadão, há o risco de realização de operações de crédito em montante superior ao das 

despesas de capital, o que poderá acarretar o descumprimento do disposto no art. 167, 

inciso III, da Constituição Federal (seção 4.1.1.5); 

1.2. Alertar o Poder Executivo federal, com fundamento no art. 1º, § 1º, e no art. 

59, § 1º, inciso V, ambos da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal), de que a expansão das despesas obrigatórias acarreta riscos de 

descumprimento dos limites estabelecidos pela Emenda Constitucional 95/2016 e/ou de 

comprometimento da capacidade operacional dos órgãos federais para a prestação de 

serviços públicos essenciais aos cidadãos (seção 4.1.1.8); 

1.3. Alertar o Poder Executivo federal acerca do não cumprimento das 

disposições do artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) 

e/ou dos artigos 14 da Lei Complementar 101/2000, 112 e 114 da Lei 13.473/2017, 

quando da edição das Medidas Provisórias 822/2018 e 843/2018 e dos Decretos 

9.391/2018 e 9.442/2018, uma vez que a concessão ou a ampliação de benefícios 

tributários que importaram em renúncia de receita não observaram todos os requisitos 

legais como: a projeção do impacto orçamentário-financeiro; a comprovação de que a 

renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e de que não 

afetaria as metas dos resultados fiscais estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias 

ou, alternativamente, a indicação de medidas de compensação; a fixação de vigência 

máxima de cinco anos; e a apresentação do impacto orçamentário-financeiro sobre as 

transferências previstas aos entes federativos (seção 4.1.2.9); 
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1.4. Alertar o titular do Poder Executivo federal, com base no art. 71, inciso I, da 

Constituição da República e no art. 59 da Lei Complementar 101/2000, de que eventuais 

irregularidades cometidas durante a intervenção federal nos estados-membros e 

distorções que venham a ser detectadas nas demonstrações financeiras do ente podem 

se refletir no parecer prévio conclusivo a cargo desta Corte de Contas, por se tratar a 

execução da intervenção federal de matéria inserida no rol de competência privativa nos 

termos do art. 84, inciso X do Texto Constitucional (seção 4.2); 

1.5. Alertar à Casa Civil da Presidência da República, com fundamento no art. 13, 

§ 3º, da Resolução TCU 291/2017, sobre a necessidade de adotar medidas efetivas para 

viabilizar os trabalhos de auditoria do TCU nas demonstrações financeiras da União, de 

forma a assegurar a emissão de opinião sobre as futuras prestações de contas do 

Presidente da República (seção 5.3.1.1). 

 

2.7 Monitoramento das deliberações sobre as Contas do Presidente da 
República de 2015, 2016 e 2017 
 
No âmbito do Relatório sobre as Contas do Presidente da República, o TCU emite 

recomendações e alertas aos órgãos e às entidades responsáveis pela conformidade na 

execução dos orçamentos e na gestão dos recursos públicos federais e pela 

confiabilidade das informações contábeis, buscando assegurar a transparência das 

contas públicas e a observância dos princípios que regem a administração pública. 

Nesse sentido, uma das diretrizes do Relatório sobre as Contas do exercício de 2018 foi 

o monitoramento das deliberações veiculadas nas Contas de 2015 a 2017. 

Assim, de um total de 48 recomendações abrangidas pelo escopo final do 

monitoramento: 22 foram consideradas plenamente atendidas; 4 parcialmente atendidas; 

e 18 em atendimento. Quanto aos 5 alertas, o monitoramento consistiu em verificar a sua 

observância, com base no relato das providências tomadas pelo Poder Executivo. 

O desempenho apurado em face do monitoramento revela o alto grau de 

aderência dos órgãos e entidades do Poder Executivo federal às deliberações veiculadas 
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pelo TCU por ocasião do Parecer Prévio sobre as Contas do Presidente da República 

dos três exercícios analisados.  

Houve ainda três recomendações não atendidas, todas relacionadas ao 

cumprimento do disposto no art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais e Transitórias 

(ADCT), que trata dos recursos destinados à irrigação nas regiões Centro-Oeste e 

Nordeste, tema cuja análise em 2018 resultou em irregularidades e propostas de novas 

recomendações. 

Com efeito, as recomendações e os alertas proferidos pelo TCU ensejaram a 

adoção de medidas preventivas, corretivas ou de aprimoramento da gestão, com o 

propósito de evitar irregularidades, sanar distorções e impropriedades e aperfeiçoar 

procedimentos que assegurem a conformidade na execução orçamentária e na gestão 

dos recursos públicos federais e a confiabilidade das informações contábeis da União. 

Tendo em vista os benefícios decorrentes da atuação tempestiva e recorrente do 

Tribunal, cumpre informar que as recomendações consideradas nas situações “não 

atendida”, “parcialmente atendida” e “em atendimento” bem como os alertas 

considerados “não observado” ou “parcialmente observado” seriam objeto de novo 

monitoramento por ocasião do Relatório e Parecer Prévio sobre as Contas do Presidente 

da República do exercício de 2019. 

 
2.8 Considerações Finais 

 
Inicialmente, destacamos a reiterada lentidão do Congresso Nacional para julgar 

as contas do Presidente da República. Um julgamento célere é essencial para dar 

efetividade à previsão constitucional de prestação de contas por parte do dirigente 

máximo do Poder Executivo. Não há prazo constitucional, legal ou regimental para tal 

julgamento. Lamentavelmente, o Congresso Nacional tem sido omisso e lento no 

exercício dessa importante atribuição. Atualmente, estão pendentes de julgamento as 

Contas do Presidente da República desde 2014, o que incluí as contas de dois exercícios 

financeiros completos e do último período de governo da presidente Dilma Rousseff, de 
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todo o governo do presidente Michel Temer e as contas prestadas pelo presidente Jair 

Bolsonaro relativas a 2019, 2020 e 2021. Além disso, as contas do presidente Fernando 

Collor, referentes a 1990, 1991 e, parcialmente, 1992, também não foram julgadas até o 

presente momento. 

Ademais, registramos com preocupação o fato de o TCU não ter conseguido 

acessar os dados administrados pela Receita Federal. Isso significa dizer que o próprio 

Poder Legislativo está impossibilitado de avaliar as contas do Presidente da República 

no que diz respeito aos dados administrados pela Receita Federal. Outro aspecto 

negativo e igualmente preocupante é o fato de o TCU ter se visto impossibilitado de 

expressar opinião sobre a confiabilidade e a transparência do conjunto das informações 

registradas no Balanço Geral da União do exercício de 2018. 

De qualquer forma, considerando o trabalho extenso e detalhado empreendido 

pelo TCU, consideramos que há condições para que o Congresso Nacional exerça sua 

atribuição de julgamento político das contas prestadas pelo Presidente da República, na 

condição de Chefe de Governo. O parecer prévio do TCU, que não se reveste de 

conteúdo vinculativo, representa uma importante manifestação de caráter 

eminentemente técnico, a ser considerada pelo Congresso Nacional no julgamento final 

das contas do Presidente da República. Naturalmente, a manifestação técnica do TCU 

será avaliada em conjunto com outros elementos de natureza política por parte do Poder 

Legislativo. 

Ademais, como as contas de 2018 não foram julgadas tempestivamente, 

podemos, neste momento, observar como as recomendações e os alertas foram tratados 

ao longo de 2019. O parecer prévio do TCU sobre as contas de 2019 consigna que o 

“monitoramento revela que os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal estão 

envidando esforços para implementar as medidas sugeridas pelo TCU por ocasião do 

Parecer Prévio. Com efeito, embora tecnicamente careçam do denominado caráter 

cogente, quase todas as recomendações e alertas proferidos por esta Corte de Contas 

ensejaram a adoção de ações preventivas, corretivas ou de aprimoramento da gestão”. 
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É de extrema preocupação o fato de que em 2019, o TCU novamente se viu 

incapaz de obter evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar a 

emissão de uma opinião sobre a confiabilidade e a transparência da totalidade das 

informações registradas nas Demonstrações Financeiras Consolidadas da União, uma 

vez que houve limitações ao exame das demonstrações contábeis do Ministério da 

Economia e do Fundo do Regime Geral de Previdência Social (FRGPS), especialmente 

em relação aos dados fiscais geridos pela Secretaria da Receita Federal.  

As contas do Presidente da República referentes a 2018 e o Parecer Prévio do 

TCU revelaram preocupante situação, demandando medidas estruturantes para superar 

de forma definitiva os problemas do país. Temos um ambiente econômico inóspito, 

marcado por uma legislação tributária extremamente complexa e infraestrutura 

inadequada. Com relação à Segurança Pública, estávamos em 2018 entre os últimos 

países da América do Sul e, ainda, mal avaliados globalmente, de acordo com o Global 

Peace Index. Naquele momento, o crescimento das despesas primárias obrigatórias da 

União, especialmente das despesas previdenciárias, mostrava a evidente e contínua 

redução da capacidade de investimento do governo, com impactos negativos muito 

marcantes sobre o crescimento da economia. Infelizmente, as contas do Presidente da 

República de 2018 não foram avaliadas em tempo hábil e não puderam servir de 

contribuição a importantes discussões sobre a política fiscal, como a reforma da 

previdência ou a criação do “teto de gastos”.  

Do exame da matéria, concluímos que as contas atinentes ao exercício de 2018, 

de responsabilidade do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Michel Miguel 

Elias Temer Lulia, estão em condições de serem aprovadas pelo Congresso Nacional 

com ressalvas. 

 

3 VOTO 
  

Senhoras e Senhores Congressistas, estamos votando muito mais do que as 

contas presidenciais relativas ao exercício financeiro de 2018. Todos os pontos da nossa 
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análise terão forte repercussão sobre os anos vindouros, para o governo federal e, como 

precedente por força do art. 75 da Constituição Federal, para a relação entre Executivo 

e Legislativo nos estados, no Distrito federal e nos municípios.  

 
Serei muito breve nestas considerações de voto, para colocar os holofotes sobre 

os pontos verdadeiramente importantes.  

 

3.1 Uma imensa lacuna normativa – a regulamentação do processo 
constitucional de contas presidenciais 

 

Inicialmente, lanço um alerta e um apelo, que creio será recepcionado por todos 

os parlamentares sem distinção de partido ou posição: o processo relativo à elaboração 

e apreciação das contas presidenciais, envolvendo providências no âmbito de órgãos 

técnicos do Poder Executivo, do Tribunal de Contas da União, deste Colegiado e do 

Plenário do Congresso Nacional, está absolutamente carente de disciplinamento por 

parte do Parlamento, a quem cabe, com exclusividade, regulamentar a matéria (à 

exceção da disciplina interna relativa ao processo no próprio TCU, que já teve normativos 

editados pela Corte).  

Não se trata de detalhe menor ou tecnicalidade: o processo de prestação de 

contas tem papel central nos freios e contrapesos estabelecidos pela Constituição 

Federal como garantia da democracia, além de ter um potencial caráter sancionador. 

Nesse sentido, falhas processuais que levem à inobservância ou comprometimento de 

direitos podem vir a resultar na integral anulação dos processos respectivos, bem como 

na geração de conflitos institucionais entre Poderes, que ameaçam o bom governo de 

nosso país. 

Já discorri longamente sobre essa preliminar na seção 2.1 deste Relatório. Aqui 

faço tão somente um apelo: debrucemo-nos, sem demora, sobre essa regulamentação. 

Não deixemos, em nosso turno de responsabilidade sobre as leis orçamentárias, um 

vazio normativo dessa gravidade. Para materializar esse compromisso, proponho, no 

próprio Projeto de Decreto Legislativo no qual culmina o Relatório, um dispositivo que 

determina a elaboração dessa tão importante matéria por parte desta Comissão.  

SF
/2

22
37

.5
34

11
-5

7

52

168 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 8 Dezembro 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7C2A4B004B80A0. 

00100.158680/2022-45



 

CONGRESSO NACIONAL  
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
 

 
52 de 62

 

3.2 Posição deste Relator sobre o mérito das contas 
 

Quanto aos critérios de julgamento, reitero que: 

I - sua natureza política não afasta o dever de imparcialidade de cada um de nós, e tem 

por natureza o exigir do Presidente sob julgamento os parâmetros de conduta 

formalmente codificados em lei e todos aqueles padrões de comportamento que 

expressem a ação político-institucional desejada pela Constituição, sempre que sejam 

claramente deduzidos a partir dos preceitos constitucionais;  

II – o critério básico para apuração da ação presidencial deve ser preponderantemente 

o da fidedignidade, fiel execução e legalidade dos instrumentos de planejamento e 

orçamento, conforme exaustivamente discutido na seção 1.3.2; 

III – a responsabilização do Chefe do Executivo é pessoal e direta, ou seja, abrange atos 

de sua formal responsabilidade pessoal assim definidos no ordenamento jurídico e atos 

que representem a concretização de ação de governo de gravidade, materialidade e 

relevância tais que não permitam a presunção de que fossem desconhecidos pelo 

mandatário, nos termos detalhados na seção 1.3.3. 

No mérito substantivo, não posso senão concluir pela aprovação das contas 
com ressalvas.  

Aprovação, porque considero os apontamentos de irregularidades e distorções 

de valor feitos pelo Parecer Prévio do TCU, debatidos e demonstrados no capítulo 2 

deste Relatório, insuscetíveis de impugnar as condutas presidenciais, sob os critérios de 

julgamento acima elencados. 

Aprovação com ressalvas, porque o exame das contas pode e deve ensejar 

aprendizado, aperfeiçoamento da administração governamental, tanto para a equidade 

no registro histórico do desempenho de cada governante quanto, sobretudo, para deixar 

disponível todo o patrimônio de experiências acumuladas (inclusive na forma de 

eventuais erros) para o aprendizado institucional e das futuras gerações de 
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administradores e parlamentares. São ressalvas, nesse sentido, falhas de técnica de 

evidenciação contábil, ou de observância de leis, regulamentos e controles internos do 

conjunto da administração, que sejam materialmente relevantes e generalizadas, mas 

que, em grau e escopo, não possam ser consideradas como elemento de 

responsabilização individual do Chefe do Executivo. Exigem, portanto, do Parlamento 

um alerta substantivo, uma manifestação formal que representa um alerta severo, cuja 

inobservância pela Administração será passível inclusive de apreciação como conduta 

individual do Presidente em períodos posteriores. 

 

No mérito, cabem as seguintes ressalvas às contas:   

 
I – Sobre a execução dos orçamentos da União: 

 
1. Inobservância dos requisitos exigidos pelos artigos 113 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, 14 da Lei Complementar 101/2000, 112 e 114 da Lei 

13.473/2017, para concessão ou ampliação de benefícios tributários de que decorra 

renúncia de receita, em face da ausência, no momento da edição das Medidas 

Provisórias 822/2018 e 843/2018 e dos Decretos 9.391/2018 e 9.442/2018, de 

demonstração da existência de: projeção do impacto orçamentário-financeiro; 

atendimento ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias; consideração da renúncia na 

estimativa de receita da lei orçamentária e não afetação das metas dos resultados fiscais 

ou, alternativamente, indicação de medidas de compensação; fixação de vigência 

máxima de cinco anos; e apresentação do impacto orçamentário-financeiro sobre as 

transferências previstas aos entes federativos; 

2. Impossibilidade de verificar a fiel observância do disposto no subitem 9.2.2 do 

Acórdão 2.986/2018-TCU-Plenário, em razão dos indícios de desvio de finalidade na 

destinação de parte significativa dos repasses federais, visto que as áreas beneficiadas 

não guardam relação direta com os fundamentos que embasaram a intervenção federal; 

3. Ausência de prova do cumprimento, no exercício de 2018, da aplicação mínima 

de recursos destinados à irrigação no Centro-Oeste, conforme exige o inciso I do art. 42 
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do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição Federal, o 

qual impõe que, dos recursos destinados à irrigação, a União deve aplicar, durante 

quarenta anos, 20% naquela região; 

4. Falta de comprovação, na Prestação de Contas do Presidente da República de 

2018, de que a aplicação dos recursos destinados à irrigação na região Nordeste ocorreu 

preferencialmente no Semiárido, consoante determina o inciso II do art. 42 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição Federal; 

5. Falta de comprovação, na Prestação de Contas do Presidente da República de 

2018, de aplicação de no mínimo 50% dos percentuais previstos nos incisos I e II do art. 

42 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição Federal 

em projetos de irrigação que beneficiam agricultores familiares que atendem aos 

requisitos estabelecidos em legislação específica, conforme exigência do parágrafo 

único daquele dispositivo constitucional; 

6. Falhas na confiabilidade e na qualidade de parcela significativa das 

informações de desempenho apresentadas na Prestação de Contas do Presidente da 

República de 2018 referentes às metas previstas no Plano Plurianual 2016-2019; 

7. Ausência de divulgação dos parâmetros anuais esperados para as metas em 

cada exercício, os quais são necessários para avaliar se o andamento das metas se deu 

conforme o previsto; 

8. Utilização de indicador de resultado primário desatualizado nos parâmetros de 

filtro utilizados no Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento (Siop) para 

classificação das alterações orçamentárias. 

  
II – Sobre o Balanço Geral da União: 
 

1. Impossibilidade de emitir opinião de auditoria sobre a confiabilidade e a 

transparência das informações registradas nas demonstrações contábeis de 2018 do 

então Ministério da Fazenda; 
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2. Impossibilidade de atestar a totalidade dos valores de provisões e passivos 

contingentes para perdas judiciais; 

3. Superavaliação do estoque de títulos da dívida pública interna em 29,2 bilhões: 

4. Subavaliações do ativo decorrentes de: 

4.1. ausência de contabilização do direito de recebimento de honra garantida 

legalmente pelo Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo (FGEDUC) aos 

contratos inadimplentes do Fundo de Financiamento Estudantil (Fies); 

4.2. não inclusão de custos diretos no valor contábil das rodovias federais; 

4.3. não contabilização de terras de regularização fundiária; 

4.4. desatualização do valor de ativos imobilizados do Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária (Incra). 

5. Subavaliações do passivo decorrentes de: 

5.1. não reconhecimento de obrigações a pagar com precatórios e requisições de 

pequeno valor (RPVs) cancelados por força da Lei 13.463/2017; 

5.2. ausência de reconhecimento de obrigações a pagar com precatórios 

expedidos de 2/7/2018 a 31/12/2018, em montante não estimado; 

6. Subavaliação de ativo e passivo decorrente da ausência do registro das 

participações e das obrigações referentes a parcelas de integralização de cotas e ações 

em organismos internacionais; 

7. Registro no passivo não circulante de precatórios e RPVs a pagar até o final do 

exercício seguinte ao das demonstrações contábeis; 

8. Ausência de contabilização de ajustes para perdas em créditos de curto prazo; 

9. Deficiência da divulgação em notas explicativas do retorno financeiro das 

aplicações de recursos da União no Fundo de Arrendamento Residencial (FAR); 
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10. Não apresentação de forma adequada das notas explicativas referentes às 

Contas de Créditos a Curto e Longo Prazos, prejudicando a compreensibilidade sobre 

as informações divulgadas no âmbito do programa Fies; 

11. Divergência de R$ 1.015.729.564,92 entre o valor de ajuste para perdas 

estimadas com o Fies constante do Sistema Integrado de Administração Financeira do 

Governo Federal (Siafi) e o valor informado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE); 

12. Não reconhecimento da remuneração da Conta Única do Tesouro Nacional 

de acordo com o regime de competência; 

13. Ausência do registro de provisão para suportar os aumentos de capital 

programados para o Fundo de Arrendamento Residencial (FAR); 

14. Não contabilização pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes (Dnit) dos terrenos desapropriados anteriormente ao exercício de 2015 para 

construção da malha rodoviária federal; 

15. Deficiências no controle de identificação e caracterização dos terrenos 

marginais e terras de marinha; 

16. Ausência de integridade do registro de bens móveis do Ministério da Defesa; 

17. Erro de interpretação da Lei 13.463/2017 no sentido de negar sua aplicação 

aos cancelamentos dos precatórios e requisições de pequeno valor de natureza 

trabalhista, o que causa dano potencial à avaliação da arrecadação orçamentária de 

receita proveniente de recursos dos requisitórios cancelados nos termos daquela lei. 

 
Ponderados esses elementos, este Relator VOTA pela aprovação com as 

ressalvas constantes deste Relatório das contas apresentadas pelo Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, Michel Miguel Elias Temer Lulia, referentes ao 

exercício financeiro de 2018, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo anexo. 
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Sala da Comissão, em       de                   de 2022. 
 

 
 

Senador CONFÚCIO MOURA (MDB/RO) 
Relator   SF
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
 

 

Aprova, com ressalvas, as contas do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República relativas ao exercício de 2018. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1o Ficam aprovadas, com ressalvas, as contas de 
responsabilidade do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Michel Miguel Elias Temer Lulia, atinentes ao exercício de 2018, nos termos 
do inciso IX do artigo 49, combinado com o inciso XXIV do artigo 84 da 
Constituição Federal. 

§ 1° As ressalvas mencionadas no caput, descritas no 
Parecer da Comissão a que se refere o art. 166, § 1°, da Constituição 
Federal, decorrem de: 

I – Sobre a execução dos orçamentos da União: 

1. Inobservância dos requisitos exigidos pelos artigos 113 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 14 da Lei Complementar 
101/2000, 112 e 114 da Lei 13.473/2017, para concessão ou ampliação de 
benefícios tributários de que decorra renúncia de receita, em face da 
ausência, no momento da edição das Medidas Provisórias 822/2018 e 
843/2018 e dos Decretos 9.391/2018 e 9.442/2018, de demonstração da 
existência de: projeção do impacto orçamentário-financeiro; atendimento ao 
disposto na lei de diretrizes orçamentárias; consideração da renúncia na 
estimativa de receita da lei orçamentária e não afetação das metas dos 
resultados fiscais ou, alternativamente, indicação de medidas de 
compensação; fixação de vigência máxima de cinco anos; e apresentação 
do impacto orçamentário-financeiro sobre as transferências previstas aos 
entes federativos; 
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2. Impossibilidade de verificar a fiel observância do disposto 
no subitem 9.2.2 do Acórdão 2.986/2018-TCU-Plenário, em razão dos 
indícios de desvio de finalidade na destinação de parte significativa dos 
repasses federais, visto que as áreas beneficiadas não guardam relação 
direta com os fundamentos que embasaram a intervenção federal; 

3. Ausência de prova do cumprimento, no exercício de 2018, 
da aplicação mínima de recursos destinados à irrigação no Centro-Oeste, 
conforme exige o inciso I do art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT) da Constituição Federal, o qual impõe que, dos 
recursos destinados à irrigação, a União deve aplicar, durante quarenta 
anos, 20% naquela região; 

4. Falta de comprovação, na Prestação de Contas do 
Presidente da República de 2018, de que a aplicação dos recursos 
destinados à irrigação na região Nordeste ocorreu preferencialmente no 
Semiárido, consoante determina o inciso II do art. 42 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição Federal; 

5. Falta de comprovação, na Prestação de Contas do 
Presidente da República de 2018, de aplicação de no mínimo 50% dos 
percentuais previstos nos incisos I e II do art. 42 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição Federal em projetos de 
irrigação que beneficiam agricultores familiares que atendem aos requisitos 
estabelecidos em legislação específica, conforme exigência do parágrafo 
único daquele dispositivo constitucional; 

6. Falhas na confiabilidade e na qualidade de parcela 
significativa das informações de desempenho apresentadas na Prestação 
de Contas do Presidente da República de 2018 referentes às metas 
previstas no Plano Plurianual 2016-2019; 

7. Ausência de divulgação dos parâmetros anuais esperados 
para as metas em cada exercício, os quais são necessários para avaliar se 
o andamento das metas se deu conforme o previsto; e 
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8. Utilização de indicador de resultado primário desatualizado 
nos parâmetros de filtro utilizados no Sistema Integrado de Planejamento e 
Orçamento (Siop) para classificação das alterações orçamentárias. 

 II – Sobre o Balanço Geral da União: 

1. Impossibilidade de emitir opinião de auditoria sobre a 
confiabilidade e a transparência das informações registradas nas 
demonstrações contábeis de 2018 do então Ministério da Fazenda; 

2. Impossibilidade de atestar a totalidade dos valores de 
provisões e passivos contingentes para perdas judiciais; 

3. Superavaliação do estoque de títulos da dívida pública 
interna em 29,2 bilhões: 

4. Subavaliações do ativo decorrentes de: 

4.1. ausência de contabilização do direito de recebimento de 
honra garantida legalmente pelo Fundo de Garantia de Operações de 
Crédito Educativo (FGEDUC) aos contratos inadimplentes do Fundo de 
Financiamento Estudantil (Fies); 

4.2. não inclusão de custos diretos no valor contábil das 
rodovias federais; 

4.3. não contabilização de terras de regularização fundiária; 

4.4. desatualização do valor de ativos imobilizados do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra). 

5. Subavaliações do passivo decorrentes de: 

5.1. não reconhecimento de obrigações a pagar com 
precatórios e requisições de pequeno valor (RPVs) cancelados por força da 
Lei 13.463/2017; 

5.2. ausência de reconhecimento de obrigações a pagar com 
precatórios expedidos de 2/7/2018 a 31/12/2018, em montante não 
estimado; 
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6. Subavaliação de ativo e passivo decorrente da ausência 
do registro das participações e das obrigações referentes a parcelas de 
integralização de cotas e ações em organismos internacionais; 

7. Registro no passivo não circulante de precatórios e RPVs 
a pagar até o final do exercício seguinte ao das demonstrações contábeis; 

8. Ausência de contabilização de ajustes para perdas em 
créditos de curto prazo; 

9. Deficiência da divulgação em notas explicativas do retorno 
financeiro das aplicações de recursos da União no Fundo de Arrendamento 
Residencial (FAR); 

10. Não apresentação de forma adequada das notas 
explicativas referentes às Contas de Créditos a Curto e Longo Prazos, 
prejudicando a compreensibilidade sobre as informações divulgadas no 
âmbito do programa Fies; 

11. Divergência de R$ 1.015.729.564,92 entre o valor de 
ajuste para perdas estimadas com o Fies constante do Sistema Integrado 
de Administração Financeira do Governo Federal (Siafi) e o valor informado 
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE); 

12. Não reconhecimento da remuneração da Conta Única do 
Tesouro Nacional de acordo com o regime de competência; 

13. Ausência do registro de provisão para suportar os 
aumentos de capital programados para o Fundo de Arrendamento 
Residencial (FAR); 

14. Não contabilização pelo Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes (Dnit) dos terrenos desapropriados 
anteriormente ao exercício de 2015 para construção da malha rodoviária 
federal; 

15. Deficiências no controle de identificação e caracterização 
dos terrenos marginais e terras de marinha; 
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16. Ausência de integridade do registro de bens móveis do 
Ministério da Defesa; e 

17. Erro de interpretação da Lei 13.463/2017 no sentido de 
negar sua aplicação aos cancelamentos dos precatórios e requisições de 
pequeno valor de natureza trabalhista, o que causa dano potencial à 
avaliação da arrecadação orçamentária de receita proveniente de recursos 
dos requisitórios cancelados nos termos daquela lei. 

§ 2° Compete ao Chefe do Poder Executivo, à vista das 
ressalvas consignadas no § 1° deste artigo, determinar aos órgãos e 
entidades responsáveis que adotem as medidas pertinentes para 
aperfeiçoar e corrigir os respectivos processos, métodos e sistemáticas com 
vistas ao aprimoramento da gestão pública. 

§ 3° A ausência das medidas saneadoras a que se refere o 
§ 2°, não justificada, será ponderada, pelo Congresso Nacional, no 
julgamento das contas presidenciais relativas ao exercício seguinte ao da 
entrada em vigor deste Decreto Legislativo. 

Art. 2° A Comissão a que se refere o art. 166, § 1°, da 
Constituição Federal elaborará e submeterá ao Plenário do Congresso 
Nacional, no prazo de um ano, projeto de Resolução contendo a 
regulamentação do processo relativo à elaboração e apreciação das contas 
presidenciais de que tratam os arts. 49, inciso IX, e 71, inciso I, da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, em       de                   de 2022. 
 
 

Senador CONFÚCIO MOURA (MDB/RO) 
Relator
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

CONCLUSÃO 

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO - CMO na continuação da Décima Reunião Extraordinária, em 7 de 
dezembro de 2022, APROVOU, o Relatório do Senador CONFÚCIO MOURA, que nos 
termos do Projeto de Decreto Legislativo apresentado foi favorável à APROVAÇÃO, 
com ressalvas, constantes deste Relatório das contas apresentadas pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Michel Miguel Elias Temer Lu!ia, 
referentes ao exercício financeiro de 2018, referente à Mensagem nº 3/2019-CN, que 
"Encaminha, em cumprimento ao art. 84, inciso XXIV, da Constituição Federal de 1988, 
a Prestação de Contas do Presidente da República referente ao exercício de 2018". Ao 
Relatório e ao Projeto de Decreto Legislativo, não foram apresentadas emendas. 

Compareceram os Senhores Deputados Celso Sabino, Presidente, 
Paulo Pimenta, Segundo Vice-Presidente, AJ Albuquerque, Aline Sleutjes, Amaro Neto, 
Angela Amin, Bira do Pindaré, Cacá Leão, Carlos Chiodini, Carlos Henrique Gaguim, 
Cezinha de Madureira, Claudio Cajado, Cleber Verde, Delegado Waldir, Elias Vaz, Enio 
Verri, Fábio Henrique, Felipe Francischini, Fernanda Melchiona, General Peternelli, Hélio 
Leite, João Maia, Júlio César, Julio Cesar Ribeiro, Leandre, Luiz Carlos, Marcel van 
Hattem, Mauro Benevides Filho, Nilto Tatto, Paulo Guedes, Roberto Alves, Rodrigo 
Agostinho, Rubens Bueno, Rui Falcão, Waldenor Pereira, Zé Silva e Zé Vitor; e os 
Senhores Senadores, !rajá, Primeiro Vice-Presidente, Confúcio Moura, Eliane Nogueira, 
Jorge Kajuru, Marcelo Castro, Marcos do Vai, Marcos Rogério, Plínio Valério, Rodrigo 
Cunha e Zenaide Maia. 

Sala de Reuniões, em 7 de dezembro de 2022. 

//d:l/ 
// 

Deputaçi , E!/$O SABINO 
// Preyiciente 

)///':/ 
/,r/ - \ 

Senad~~ CONFÚCIO MOURA 
Relator 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Nlista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Aprova, com ressalvas, as contas do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
relativas ao exercício de 2018. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Ficam aprovadas, com ressalvas, as contas de 

responsabilidade do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Michel 

Miguel Elias Temer Lulia, atinentes ao exercício de 2018, nos termos do inciso 

JX do artigo 49, combinado com o inciso XXIV do artigo 84 da Constituição 

Federal. 

§ 1 º As ressalvas mencionadas no caput, descritas no 

Parecer da Comissão a que se refere o art. 166, § 1 º, da Constituição Federal, 

decorrem de: 

- Sobre a execução dos orçamentos da União: 

1. Inobservância dos requisitos exigidos pelos artigos 113 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 14 da Lei Complementar 

101/2000, 112 e 114 da Lei 13.473/2017, para concessão ou ampliação de 

benefícios tributários de que decorra renúncia de receita, em face da ausência, 

no momento da edição das Medidas Provisórias 822/2018 e 843/2018 e dos 

Decretos 9.391/2018 e 9.442/2018, de demonstração da existência de: 

projeção do impacto orçamentário-financeiro; atendimento ao disposto na lei de 

diretrizes orçamentárias; consideração da renúncia na estimativa de receita da 

lei orçamentária e não afetação das metas dos resultados fiscais ou, 

alternativamente, indicação de medidas de compensação; fixação de vigência 

máxima de cinco anos; e apresentação do impacto orçamentário-financeiro 

sobre as transferências previstas aos entes federativos; 
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2. Impossibilidade de verificar a fiel observância do disposto 

no subitem 9.2.2 do Acórdão 2.986/2018-TCU-Plenário, em razão dos indícios 

de desvio de finalidade na destinação de parte significativa dos repasses 

federais, visto que as áreas beneficiadas não guardam relação direta com os 

fundamentos que embasaram a intervenção federal; 

3. Ausência de prova do cumprimento, no exercício de 2018, 

da a·plicação mínima de recursos destinados à irrigação no Centro-Oeste, 

conforme exige o inciso I do art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT) da Constituição Federal, o qual impõe que, dos recursos 

destinados à irrigação, a União deve aplicar, durante quarenta anos, 20% 

naquela região; 

4. Falta de comprovação, na Prestação de Contas do 

Presidente da República de 2018, de que a aplicação dos recursos destinados 

à irrigação na região Nordeste ocorreu preferencialmente no Semiárido, 

consoante determina o inciso li do art. 42 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição Federal; 

5. Falta de comprovação, na Prestação de Contas do 

Presidente da República de 2018, de aplicação de no mínimo 50% dos 

percentuais previstos nos incisos l e li do art. 42 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição Federal em projetos de 

irrigação que beneficiam agricultores familiares que atendem aos requisitos 

estabelecidos em legislação específica, conforme exigência do parágrafo único 

daquele dispositivo constitucional; 

6. Falhas na confiabilidade e na qualidade de parcela 

significativa das informações de desempenho apresentadas na Prestação de 

Contas do Presidente da República de 2018 referentes às metas previstas no 

Plano Plurianual 2016-2019; 
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7. Ausência de divulgação dos parâmetros anuais esperados 

para as metas em cada exercício, os quais são necessários para avaliar se o 

andamento das metas se deu conforme o previsto; e 

8. Utilização de indicador de resultado primário desatualizado 

nos parâmetros de filtro utilizados no Sistema Integrado de Planejamento e 

Orçamento (Siop) para classificação das alterações orçamentárias. 

li - Sobre o Balanço Geral da União: 

1. Impossibilidade de emitir opinião de auditoria sobre a 

confiabilidade e a transparência das informações registradas nas 

demonstrações contábeis de 2018 do então Ministério da Fazenda; 

2. Impossibilidade de atestar a totalidade dos valores de 

provisões e passivos contingentes para perdas judiciais; 

3. Superavaliação do estoque de títulos da dívida pública 

interna em 29,2 bilhões: 

4. Subavaliações do ativo decorrentes de: 

4.1. ausência de contabilização do direito de recebimento de 

honra garantida legalmente pelo Fundo de Garantia de Operações de Crédito 

Educativo (FGEDUC) aos contratos inadimplentes do Fundo de Financiamento 

Estudantil (Fies); 

4.2. não inclusão de custos diretos no valor contábil das 

rodovias federais; 

4.3. não contabilízação de terras de regularização fundiária; 

4.4. desatualização do valor de ativos imobilizados do Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra). 

5. Subavaliações do passivo decorrentes de: 

5.1. não reconhecimento de obrigações a pagar com 

precatórios e requisições de pequeno valor (RPVs) cancelados por força da Lei 

13.463/2017; 

5.2. ausência de reconhecimento de obrigações a pagar com 

precatórios expedidos de 2/7/2018 a 31/12/2018, em montante não estimado; 
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6. Subavaliação de ativo e passivo decorrente da ausência do 

registro das participações e das obrigações referentes a parcelas de 

integralização de cotas e ações em organismos internacionais; 

7. Registro no passivo não circulante de precatórios e RPVs 

a pagar até o final do exercício seguinte ao das demonstrações contábeis; 

8. Ausência de contabilização de ajustes para perdas em 

créditos de curto prazo; 

9. Deficiência da divulgação em notas explicativas do retorno 

financeiro das aplicações de recursos da União no Fundo de Arrendamento 

Residencial (FAR); 

1 O. Não apresentação de forma adequada das notas 

explicativas referentes às Contas de Créditos a Curto e Longo Prazos, 

prejudicando a compreensibilidade sobre as informações divulgadas no âmbito 

do programa Fies; 

11.Divergência de R$ 1.015.729.564,92 entre o valor de 

ajuste para perdas estimadas com o Fies constante do Sistema Integrado de 

Administração Financeira do Governo Federal (Siafi) e o valor informado pelo 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE); 

12. Não reconhecimento da remuneração da Conta Única do 

Tesouro Nacional de acordo com o regime de competência; 

13.Ausência do registro de provisão para suportar os 

aumentos de capital programados para o Fundo de Arrendamento Residencial 

(FAR); 

14. Não contabilização pelo Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes (Dnit) dos terrenos desapropriados anteriormente 

ao exercício de 2015 para construção da malha rodoviária federal; 

15. Deficiências no controle de identificação e caracterização 

dos terrenos marginais e terras de marinha; Ministério da Defesa; 

16. Ausência de integridade do registro de bens móveis do 

Ministério da Defesa; e 
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17. Erro de interpretação da Lei 13.463/2017 no sentido de 

negar sua aplicação aos cancelamentos dos precatórios e requisições de 

pequeno valor de natureza trabalhista, o que causa dano potencial à avaliação 

da arrecadação orçamentária de receita proveniente de recursos dos 

requisitórios cancelados nos termos daquela lei. 

§ 2º Compete ao Chefe do Poder Executivo, à vista das 

ressalvas consignadas no § 1 º deste artigo, determinar aos órgãos e entidades 

responsáveis que adotem as medidas pertinentes para aperfeiçoar e corrigir os 

respectivos processos, métodos e sistemáticas com vistas ao aprimoramento 

da gestão pública. 

§ 3º A ausência das medidas saneadoras a que se refere o 

§ 2º, não justificada, será ponderada, pelo Congresso Nacional, no julgamento 

das contas presidenciais relativas ao exercício seguinte ao da entrada em vigor 

deste Decreto Legislativo. 

Art. 2º A Comissão a que se refere o art. 166, § 1 º, da 

Constituição Federal elaborará e submeterá ao Plenário do Congresso 

Nacional, no prazo de um ano, projeto de Resolução contendo a 

regulamentação do processo relativo à elaboração e apreciação das contas 

presidenciais de que tratam os arts. 49, inciso IX, e 71, inciso 1, da Constituição 

Federal. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 

)//} / ..... 

/~[/( ... {/\ 
Senador CONFÚCIO MOURA 

Relator 

1nl 
Deputad.cycEls SABINO 

Presidente a CMO 

de 2022. 
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CONGRESSO NACIONAL

Da COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E
FISCALIZAÇÃO, sobre o Mensagem (CN) n° 5, de 2020, que
Encaminha, em cumprimento ao art. 84, inciso XXIV, da Constituição
Federal de 1988, a Prestação de Contas do Presidente da República
referente ao exercício de 2019.

RELATOR: Deputado Cezinha de Madureira
RELATOR ADHOC: Deputado Amaro Neto

PARECER (CN) Nº 46, DE 2022

PRESIDENTE: Deputado Celso Sabino

07 de dezembro de 2022
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60*(5!#@
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

 

/7/$62'01 % #33'2 %32!'0G3#!'5 (''3%'5'($'235
2 !  3'5%  %  8  W  N7N  6')G3  5  !&1  %  '(3$?'4'>(4'  %
4 (3'$'01 %#! 2'31 3 6!3#! 2A2'3 6!';0G3%('1 4 5) (!
%;!('3*301 N/7/-/-,R

/I/  $#!2'01  (1  3'5%  %  '2   5  !&1  %  $3>(4'  %
4 (3'$'01 %:$3#!#!%33 6! 32 !3%2'% 3# 3% % 
' %@('! =('1 *301 N/7/-/,R

/N/$62'01 % #33'2 3'5%5WM-L6')G352'!$%%
%?'4'>(4'3(3#! :0G3$!'3% ;'5!O#!' %!2'%>(4' 4'
*,  % '35 % ! 01  4' %3  !03 !5%3  *,
*301 N/7/-/7,/

/M/ $#!2'01 % '2  3'5%5WMM75')G3 %4 !!( %
%'?!(0(!  3% %%'(5( #! $$! $5( %#'
!;'3!%  (3  5#!33  '(23'%3      !;'3!%  :$(  = ('1  *301 
N/7/-/I,R

/Q/  $62'01  %  '2    %3  2!'0G3  #!'5 (''3  $5('23
3'5%  5  W    6')G3  5  2'!$%  %  $3>(4'  %  #! #!'01  %
4 !!01 #E'4% 33% 3%%'(5( #!$$! $5( 
%#'*301 N/7/-/N,R

/L/ $62'01 % '2   %3 2!'0G3 #!'5 (''3 $5('23 ( 
2 !  %  W  77-  5')G3    %  #33'2    %3  2!'0G3  #!'5 (''3
%'5'($'23( 2 ! %W-QNN5')G3 52'!$%% !(3?!>(4' %
2 !3%3$'&% 3#!4 (%'2 35# !A!' 3*301 N/7/-/M,R
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

 

/J/  $#!2'01  %  '2    %3  2!'0G3  #!'5 (''3  $5('23
3'5%  5  W  -JM7  5')G3  5  2'!$%  %  !! 3  (  #$!01  %
B$'2>(4'  #!'5 ('  %  #!'4'#0G3  % ('1  5  5#!33  *301 
N/7/-/Q,R

/-/ $#!2'01 % #33'2  52 !3'5% %WJ6')G3 5
2'!$%%(1 4 (6''&01 %5#!83'5 3?'((4'5( 3# 4$3 
5 !'&% *301 N/7/-/L,R

/--/ $#!2'01 % 3#3 !05(A!' 4 5@$! 3  (4!; 3%
<2'%H6'4 6''A!'%!52 !3'5% %WIN6')G34 5
4 !!3# (%(  3$62'01  %  %3#3   !05(A!'  4 5  5 !'&01 
*301 N/7//-,R

/-/;'3! % %'(5( #!$$! $5( %#'54 (
4 (A6'  '(%2'%  ;!(%  %'3 !01  3'5%  5  W  -J  6')1  *301 
N/7//,R

/-7/   (3  %  U!'01  !'5 ('  '5'($'23  #!O#!'3  %  C4 !!01 
5 (A!'  %3  %<2'%3  5 6''A!'    4 (!$D  $''&%3  #!  !;'3!!
$'&01 5 (A!'(;'2%5#!83'5 3!46!( 5 ((%W
Q-6')G3*301 N/7/7/-,R

/-I/ (3%U!'01 !'5 (''5'($'2%#! #!'01 %:$! 3
(4!; 3  %  %<2'%    %  %5'3  5#!83'5 3    #;!  $''&%3  #!
#! #!'01 %:$! 3(4!; 3(;'2 3'(4'%(33 6!5#!83'5 3
!46!( 5 ((%WM6')G3*301 N/7/7/,R

/-N/   (  %  U!'01  !'5 ('  '5'($'2  #!O#!'  %  C4 !!01 
5 (A!'(;'2'(4'%(3 6!5#!83'5 3?'((4'5( 3!46!D
$''&%  #!  !;'3!!  $'&01 5 (A!'  %  4 (3  %  #33'2   ( 
5 ((%W76')G3*301 N/7/7/7,/

/-M/  ;'3!  %  5#!83'5 3  !46'% 3  (4'#%5(  # !  2 !3
<B$'% 35!&1 %$3>(4'% !;'3! 4 (A6'% 6!';01 !?!(
4$0G3!46'%3%%2% !3*301 N/I/-,R

/-Q/( 63!2F(4'% !;'5%4 5#>(4'( !;'3 % 3:$! 3!46!
*301 N/I/,R

/-L/;'3! '(%2'% %5 !'&01 % #!'(4'#%:$! 35$5H('4
4 (4 (A6'*301 N/I/7,R

/-J/3 %4 (3%!3$% #!#! 5 01 %:$33(1 #!(4(3
 E!4<4' %-J*301 N/I/I,R

//  (E'3>(4'  %  4!'8!' 3  ? !5'3  #!  4 (3'$'01  %  :$33  #!
#!%3  5  4 (3  %  5#!83'5 3    ?'((4'5( 3  4 (4%'% 3  *301 
N/I/N,R

/-/'2!;>(4'3(! #!4($%#!'4'#01 %('1 5'(23'%3
% % #4!!'% 3 $! 4' ( %'2$;% #3'(23'%3
*301 N/I/M,R

++"#

*C
D2
26
87
97
42
30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cezinha de Madureira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226879742300

C
D

/2
26

87
.9

74
23

-0
0

56

8 Dezembro 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 241

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7C2A4B004B80A0. 

00100.158680/2022-45





 

//$3>(4'%( !5'&01 4!4% !;'3! %@$! 33 6!#'
!O#!' *@,'2'%(% 3!46'% 3(4'#%5(*301 N/I/Q,R

/7/(05( '(5#3'2 %%'2'%(% 3:$! 33 6!4#'#!O#!' 
!46!*301 N/I/L,R

/I/  $'&01  %  #!'4'#01  5  ?$(% 3  2'% 3  #  58 %  %
B$'2>(4'  #!'5 ('  35  % 4$5(01  %  3$# !  %B$%  
3$?'4'(*301 N/I/J,R

/N/(4 (3'3>(4'% 3% 3%'G3%<$ 3*301 N/I/-,R

/M/(4 5#$%% 3% 3%5'33G3%<$ 3*301 N/I/--,R

/Q/ ;'3! %  2!'01 456'  % %<2'% 5 6''A!'  E!( %   (; 
#!& (  %WI/IIM/INJ/N-MM# !5' %2( #!O#!' %%<2'%
%4$! #!& *301 N/I/-,R

/L/   !!01  5 (A!'  # 3''2  %  5#!83'5 3    ?'((4'5( 3
4 (4%'% 3  (  5 ((  %  W  7M/MM/777M  !;'3!%  5  4 (  %
U!'01 !'5 ('$5('2*U,#!O#!'%4!8%' 35;!*301 
N/I/-7,R

/J/#! #!'01 %:$! 3!46!( 5 ((%WIL/QJ7/IILQ5
4 (B$!#!3( #!'(4'#%5#!83'5 3?'((4'5( 3!46!
4 54 (!#!'%(4 (U%2!'01 5 (A!'456''(4'%(
3 6!5#!83'5 34 (4%'% 3*301 N/I/-I,/

/)76)6
0*(5!#C(%,(%(#D8'
9?*'0'7@

+""#

*C
D2
26
87
97
42
30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cezinha de Madureira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226879742300

C
D

/2
26

87
.9

74
23

-0
0

57

242 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 8 Dezembro 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7C2A4B004B80A0. 

00100.158680/2022-45





 

7/--/X3'2'%!3'%>(4'%#H6'454 (:$( 4 54!!'
% 3 $! 4' (B$( #!& %8-L%'354 (3 (F(4'4 5 
'5-/! 2'3G3% ($% (6''%%#'4%  !H6'4 
'(3  N/-I    N/M  %   !5  !3''!  %   (6''%%    3!$$!
 (4'$3$63'%'!'5('(3I/MI/IQ% ! ($(4'5( 84('4 
*,3!$$! (4'$#!O!' '((4'! "

,  4 (3'$  #! 2'31  #!  ) (!  %  ;!('     #!0G3  %  4!8%' 
4 (!%3# 33% 3% 5#AV 'A3'(3V!'3' %@('! 
' V!(%%  !654 5 %%5'3(3%2% !3B$'(4 !!!5
53'$01 35)(?$(%%(#! 2A2(433'%%%%356 3 
?'((4'!  #  ('1  #!  4 6!$!  %3  !4 !!(3    3$433'23
'(%'5#>(4'34 56353'5'2%%356 3 ?$$! #!'B$'%!
 6!';01 R

6,  ? !5'&  # <'4  %  4 (3'$'01  %  #! 2'31  %3'(%    4 6!'!   3
#! 2A2'3%356 3 3%('1 4 5) (!3%;!('  #!0G3%
4!8%' % 3(33$6(4' ('3364(% 4!'8!' 3%!4 ()4'5( 
633%5(3$!01 2'%(4'01 R

4,  2'%(4'  5  ( 3  E#'4'23    !01  %  %2% !3  B$  '2!5
 #!0G3%4!8%' ;!('%3#('1 '(? !5(% (! $! 3%% 3
 32 !3) (!% 3!4$#!% 3( E!4<4'  32 !3!4$#!!
4$5$% 3*301 N/7/-/-,/

<'B7E'/7,%!!IJIJ
IJ*40##&B!552+N(5(5B7
/'0 *0' 6*% &,"B&,;)  !555B
N89  0   !N(5(!B    *%  &(2B&(#   )  #!5BN89
0!N(5((B%

+;"#

*C
D2
26
87
97
42
30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cezinha de Madureira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226879742300

C
D

/2
26

87
.9

74
23

-0
0

58

8 Dezembro 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 243

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7C2A4B004B80A0. 

00100.158680/2022-45





 

7/-/X3'2'%!3'%>(4'%#H6'454 (:$( 4 54!!'
% 3 $! 4' (B$( #!& %8-L%'3"

,? !5'&# <'4#!4 (3'$'01 %:$3#!#!%355#!83'5 3
  '((4'5( 3   (4%'% 3  *4$!     (;  #!& 3,  5%'(
364'5( %#!F5! 3B$%253!4 (3'%!% 3# 3;3 !3
#!  3$  5(3$!01    !;'3!   4 (? !5   !'(0G3  %  ($  %
 (6''%%#'4%  ! H6'4 %4! ?$(01 '?' 7I
:$33#!!%33'5%3R

6, !'&3$% 34 (3'$3? ! 43 4 (%:$3#!#!%3
!?!(3   3  %'!' 3  %  ('1  %4 !!(3  %  5#!83'5 3  
'((4'5( 3 (4%'% 3*4$!  (; #!& 3,!;'3!% 3(4!!'
% 3 $! 4' (  5  3#4'   3  !4' (% 3    3% % '  %
@('!  %5'3 (3 3$6(4' ('3 B$ 2()5%!'!  ;'5%
4$#!01 '34 $#!3(53'$01 4 (\5'4 ?'34%!' !%
?'5%:$3! 2 !%333'2 3 3$2 !#! 2A2%!'&01 
#!5''!33'54 6!$!%#!%33#!%3/*301 N/7/-/,/

7)A7,%!(IJIJ6/4
-  *        A  *40  !55#B!5!,      +N(5(5B%  *$
  ''B  *  '1      IJ      *  
*1IJC6%*%&,;B&,2)!555BN89!N(5(!B
*%&(#B&,5)#!5BN890!N(5((BD%

7/-7/X3'2'%!3'%>(4'%#H6'454 (:$( 4 54!!'
% 3 $! 4' (B$#!3( !'6$(% (3%('1 58
-L%'3"

4,  3  #! 2'%>(4'3  % %3  #!  4 (4''01    :$3  % 3  3% 3  %
%'(5( #!$$! $5( %#'!;'3!% 3( '2 %('1 
#!  !?'!   3  !46'5( 3  % 3  2 !3  #3  5#!33  '(23'%3
4 (3'%!(% (33:$33%'3 !0G3%433'?'401 '%('?'4%3(3
!6) B$? !56 !%%3( 77/NLL+-JLR

%,  '(3'$'01  %  ! '(  4 (A6'    %  4 (! 3  '(!( 3  B$  #!2:5  
2!';$01 #!'O%'4% 3!;'3! 3%%'(5( #!$$! $5( 
%#'!'&% 3#3V3!(3?!'% !3B$()5!?E 4 (A6'
(  V  %   #!+    ?'5  %  B$  2($'3  !! 3  3:5  #! (5(
'%('?'4% 35#3'25(4 !!';'% 34 563( '(4'3 K% !/-Y
% ;'5( (!( %* !!'LN+-L,*301 N/7/-/I,/

  ?     *  -    8'      9  
*A*40!5!"B!5!2+N(5(5B%
0''BE'7)*C6%*%&,2B
&,#) !555BN89 !N(5(!B*%&,5B&,!) #!5B
N890!N(5((BD%

+2"#

*C
D2
26
87
97
42
30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cezinha de Madureira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226879742300

C
D

/2
26

87
.9

74
23

-0
0

59

244 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 8 Dezembro 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7C2A4B004B80A0. 

00100.158680/2022-45





 

7/-I/X3'2'%!3'%>(4'%#H6'454 (:$( 4 54!!'
% 3 $! 4' (B$#!3( !'6$(% (3%('1 58
-L%'3"

, 3#! 2'%>(4'3% %3#!4 (4''01 %3% 3!4 ()4'5( 
% 3  (4!; 3  ?'((4'! 3  B$'2(3  =  E  '4  '(4'%(3  3 6!   3
2 !3%%'(5( #!$$! $5( %#'!(3?!'% 3#
('1 ( 3!5 3% 4! /MQ7+-JJL!% # 4! L/JIN+-M
'(4$3'2  #!  3  %'3 !0G3  '%('?'4%3  (3  !6)   B$  ? !5
6 !%%3( 77/NLL+-JLR

?,    '(3'$'01 %  ! '(  4 (A6'    %  4 (! 3  '(!( 3 B$  ;!(   
!4 ()4'5( # ! 4 5#>(4' % 3(4!; 3 ?'((4'! 3B$'2(3=
E'4'(4'%(33 6! 33% 3%%'(5( #!$$! $5( 
%  #'  !(3?!'% 3  #  ('1   B$(%  #'4A2  65  33'5  
4 (?!>(4'  %33  #! 433  #    !%(01 V!  %  !'4'#0G3
 4'A!'34 563( '(4'3 K% !/-T% ;'5( (!( %
* !!'LN+-L,*301 N/7/-/N,/

)/7,%!&  IJ I6J A
*40  !5!2B!5(!   +N(5(5B%         
0'E'7)*C*%&,#) 

!555BN89!N(5(!B*%&,!B&,()#!5BN890
!N(5((BD%

7/-N/X3'2'%!3'%>(4'%#H6'454 (:$( 4 54!!'
% 3 $! 4' (B$#! 5 2"

;,   !'?'401 % 32 !3% !(3?!>(4' %3#!'4'#0G33 4'A!'3
#!5((3  #!  '(23'5( 3   #'40G3  5# !A!'3  !'&%3  ( 
E!4<4' %-JR

),  #!'5 !5(    !3#'2 ( !5'&01 %  ! '( % %#O3' %
#!'4'#0G3  #!5((3  %  ('1  (  ! ;!5  4' (  %
33'&0G3  $335)% 3 #! B$  3 3% 3 3:5$'&% 3
4 563(3%5 (3!0G34 (A6'35'3!4(3%'3# (<2'3(3%
3!5!(3?!'% 3#!34 (3% '2 5# !A!' 54 (3 (F(4'4 5
 3#!'(4<#' 34 (A6'3% # !$('%%%'(;!'%%%4 5#>(4'
65  33'5    4!4!<3'4  B$''2  %  !#!3(01  ?'%%';(  %
'(? !501 4 (A6'*301 N/7/-/M,/

*-BA*40!5(!B
!5(,+N(5(5B% ?10''B
**7C*%&,#B&&5)!555BN89
!N(5(!B*%&,(B&,,)#!5BN890!N(5((BD%

+#"#

*C
D2
26
87
97
42
30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cezinha de Madureira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226879742300

C
D

/2
26

87
.9

74
23

-0
0

60

8 Dezembro 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 245

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7C2A4B004B80A0. 

00100.158680/2022-45





 

7/-M/X3'2'%!3'%>(4'%#H6'454 (:$( 4 54!!'
% 3 $! 4' (B$"

',#! 5 23!'?'40G3(433A!'3#!3(!3%'3 !0G3'%('?'4%3
(3  #!'4'#0G3  #!5((3  %  ('1  2'%3  #  58 %  %
B$'2>(4'  #!'5 ('  5  7-+-+-J  65  4 5  '(3'$  4 (! 3
'(!( 34#&3%5'';!   !'34 %%'3 !0G335)(3 4 !!!5
( 25(5E!4<4' 3?$$! 3*301 N/7/-/Q,R

:, !'&3$% 84('4 4 55#5( % % 3 3'5#4 3;'3
?'34'34 (A6'3 !05(A!' 3 #!4' ('3%4$3  $! 3654 5 
6 !#( %01 !4' (% =% 01 %5 %  ;'4 563(
E'(!(%! !( #!!4 ()4'5( %3%3#334 53!2'0 3
4 5  5 !'&01  %  %<2'%    ?'5  %  !;'3!!  4 5  ?'%%';('%%  3$3
3#4 3 !05(A!' #!'5 ('5(%'5(  3!3/LJJL%'
I/7+-JMI !/-N%'-/-L+-54 (3 (F(4'4 5 %'3# 3 
(3 !53!3''!3% (6''%%3!$$! (4'$
3$63'%'!'5( J #!3((%  3!3$% 3 !'6$(( 
#!& %-L%'3*301 N/7//-,R

], #%! ('&  :A #! E!4<4' %  3#! 4%'5( 34 (A6'3 %
!;'3! % 3:$! 3(4!; 3(;'2 3%5#!83'5 3!46!?'5%
2'!B$ ? 335)(33:5!;'3!% 354 (3%($!&3
?$(0G3%'3'(3%? !5B$5 (3!01 %3U!'0G3!'5 (''3
4 5$('B$    $3$A!'  %  '(? !501  4 (A6'  3  2!'0G3  # 3''23  
(;'23!4' (%3 <$ 5#!83'5 3?'((4'5( 34 (4%'% 3
5 63!2F(4' =34!4!<3'43B$''23%!#!3(01  ?'%%';(
4 5#!6''%%    4 5#!(3'6''%%     3  '(3  L/7Q    L/IN    L/NQ
#!2'3 3(3!$$! (4'$*301 N/7//I,R

,( #!& %-L%'3!'& 2(5( % %334$0G3!46'%3
!4' (%3=4 (%5#!83'5 3 (4%'% 346!*-/-//I/-/-/,
B$(1 ()53'%  # !$(5(!;'3!%34 5  6!';01 #! 4%
  3$  !4 ()4'5(   5  (%'5(  =  4! ?$(01  '?'  --M  
#O3' 3  5 V!('  =  LZ  %'01  %     =    3!$$!
 (4'$*301 N/I/-,R

5,% 35%'%3(433A!'3#!B$ !;'3! 4 (A6'%5 !'&01 
% #!'(4'#% 3:$! 3!?!(3=34 (3%5#!83'5 3 (4%'% 3
46!  *-/-//I/-/-/,  !8%' 3  %  #!0G3  3#4''3    46!
*-/-//I/-/7/-,    #!0G3  3#4''3  4$!''&%3  *-/-//I/-/7/7,  3:
!'&% %  ? !5 3;!;%  %  4 !% 4 5 ($!& %  !4'  5
(%'5(   3  #!33$# 3 3  %  2'%(4'01    !(3#!>(4'  (
%'2$;01  %3  '(? !50G3  4 (A6'3  4 (? !5  %'3# 3  (    
3!$$!   (4'$  #!3((%    !'6$(    4 5#! 201  %  3$
%B$01 ( #!& %-L%'3*301 N/I/7,R

"5"#

*C
D2
26
87
97
42
30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cezinha de Madureira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226879742300

C
D

/2
26

87
.9

74
23

-0
0

61

246 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 8 Dezembro 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7C2A4B004B80A0. 

00100.158680/2022-45





 

(,  #!'5 !5    3605  ( !53    #! 4%'5( 3  4 (A6'3  #!   
!4 ()4'5(  %  %'2'%(% 3    :$! 3  3 6!  4#'  #!O#!'    !46!  
!46'% 3(4'#%5(6533'5#! 5 253!0G3(433A!'3
(54! ?$(01 --7(% 52'3 3(45'()5( 3% V!$# %
!6) !'4'#0G3 4'A!'3'(3'$<% # !!'Q+-M 3
# (5( 3!'&% 3($%' !'?'((4'!% V-J*301 N/I/L,R

 , 360  !B$'3' 3 5<('5 3 #!  % 4$5(01  3  '(? !50G3
4 (A6'3'(!5%'A!'33!5(45'()%3# 3;3 !3% 3?$(% 3
( 3B$'3('1 # 33$'#!'4'#01 %? !5%! 3$# !% 4$5(
%B$% 2'6''&!2!'?'401 #4!!'% 3 $! 4' ( 
O!;1 3  %  4 (!   % 3  %% 3  $''&% 3  (  #'401  %  58 %  %
B$'2>(4'#!'5 ('*301 N/I/J,/

H4 *8940'
H$0+N(5(5B@,%!"IJ@*%!5(,B!5(+G
,%!"I/J@*%!5(2B!5&,G,%!"IXJ@*%!5&"B!5&#G,%!"IJ@*%!5+5B!5+(G,%!"IJ@*%!5+,G
,%!"IJ@*%!5+;B!5+2G,%!"IJ@*%!5+2B!5+#%)6*
8'    ?1  *    E'  6  *  
7,%!"IJIJIJ*,%!"IJI/JIXJIJC6%*%&&5B
&&() !555BN89 !N(5(!B*%&,,B&,+) #!5B
N890!N(5((BD%

7/-Q/X3'2'%!3'%>(4'%#H6'454 (:$( 4 54!!'
% 3 $! 4' ( (4 (!% !3'B$"

#,#! 5 255) !'3( 34 (! 3'(!( 3!'2 3=;31 % 3%% 3
!'2 3  = <2'% H6'4 %!  !'&(%   4 (4''01 % 3  'G3 
5'33G3 %'!3 %  <$ 3 #H6'4 3 4 53  '(? !50G3% 3 B$ ( 
#!& %-L%'3$52&B$? !5%4%3($%' !'?'((4'!% 
(0 V!%('1 %-J %'2!;>(4'3( 3%% 3%'3# ('6''&% 3
*301 N/I/-,/

89H'$-)4 
A*40!5+#B!5"(+N(5(5B%1'/
 0'6'BE'
)06*C*%&&(B&&&)!555BN89!N(5(!B*%
&,+)#!5BN890!N(5((BD%

    *    0'    **  
7?**8' 9
-)A*6?16(5!#)>
)'*%;!'*)O
  !#22            *  $0  *4)  6
6?  '*
-)A*(5(5C)!555B
N89*!N(5(!BD(5(!C)#!5BN890
!N(5((BD%

"!"#

*C
D2
26
87
97
42
30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cezinha de Madureira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226879742300

C
D

/2
26

87
.9

74
23

-0
0

62

8 Dezembro 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 247

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7C2A4B004B80A0. 

00100.158680/2022-45





 

7 U

H H0 )  E' 

*)?16(5!#%8*4

6*')'*0)6-

**6%;+'*?')

0)<6'1*%

)7)H6*

)*%

7/- 5 4$(( !5'2    !;$5(01 % #! 433 4 (3'$4' ( %
4 (3#!3'%(4''3

''*E'4**

**'*@*)A

*      *  ))  *)=    >    $0

- ?') 8' 9 0

404'***

E'?')0'-CA?

*)**$*89E'/4))

*D%

      H  '  @  *  * 

**6**'

 0   -   '*  4  % 

6H*'E')A)>'*

*)    '    0  '  *  *)    

06'E'0)

*1%

340*(%!$%E'

6'*@'B0'%

?'*4') 

"("#

*C
D2
26
87
97
42
30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cezinha de Madureira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226879742300

C
D

/2
26

87
.9

74
23

-0
0

63

248 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 8 Dezembro 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7C2A4B004B80A0. 

00100.158680/2022-45





 

)0)% ***H*$*

/<0)E''$'*)E'

*-**%

7/  3'01 %3 !3 6! 58!' %34 (3

-1)?*

H*%

d'-/'0E'@

B'' *16)*'$

* '   ?0      /'0  *> 

'  6  6          E'  *7  

*  E'  ?*      *1B'  /  *

'*E'/' **

'G

  W    -  4  *  *'      *  )  

**      60  6  ?'    0  

'    */      6  ?')

'!%,%(G

  W    *   H6   ?') - *      '  /

0      '  6  *  *    6  

/'1-E'* 

0)0))>E'*

*'    E'  6  H  *  4    

H!%,%,%

-')'*#! 201 4 5!3323*E'?

    *    )  /  *   *6    

0)   *  E'   0  H$  *H   

0)E''*?*1)*V?*=

''C')6)'D** '

","#

*C
D2
26
87
97
42
30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cezinha de Madureira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226879742300

C
D

/2
26

87
.9

74
23

-0
0

64

8 Dezembro 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 249

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7C2A4B004B80A0. 

00100.158680/2022-45





 

6''  07       *%   )    

6H-)4 ')>0'

/'E'/)

0     E'    0'    *    *      

*  )'H6?')%?0*

'')'66E'*'

'/  )>  *    4  *1)  ')    *  

')'*1*%

*0E'H)

4 *8'9'/)'

**  W    E'  6  *H *  '  *  W  E'   =

6*8'H4E'0(5!#

*%'))=)B*

MC*%";5+N(5(5BD@

MB
((#%*6'*'-)E''
A4-E'4 (3'((3 ( %-J
31  5  4 (%'0G3  %  3!5  #! 2%3  4 5  !3323  #   (;!33 
4' (/
(,5%)/'-0)
*'0)00)A0''
7*)%!!'B89(#!N(5!;HE'
**0E'?
A?'C'B89(#!N(5!;%!&K!L
  D  E'    E'    6  A  *    *   O    9
C'B89(#!N(5!;%!,K!LD%
(,!%E'6)6'
7*7'
  *  )   0'   ' *
0'A*6=/)
 6*'E'*0''
'*%

*'4 *89

*(5(5C*%&(;B&&#)!555BN890!N(5(!B

DBE'0*7?**

)A(5!# 6 *'

*60)60' 

"&"#

*C
D2
26
87
97
42
30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cezinha de Madureira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226879742300

C
D

/2
26

87
.9

74
23

-0
0

65

250 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 8 Dezembro 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7C2A4B004B80A0. 

00100.158680/2022-45





 

*=      (5!#%       7  6

@

D *@,%!G,%#G,%!5G,%!(IJG,%!"IJIJG,%(!G

D *@,%,IJIJIJG,%&G,%+G,%"G,%;G,%!!IJIJIJG,%!(

IJG,%!,IJIJG,%!+IJIJG,%!"IJIJIJI6JI0JG,%!;IJIJG,%!2G

,%!#G,%(5G

D *@,%2G,%!&IJIJG

D *4)@,%(%

  '  '          ?*        (5!#  

     *  89    ?      *    (5(5

)'  E'@      &%!G  &%,G    &%+          

0'G      &%(      *  *'B    '  

G G &%&G &%"G &%;)

 ?1 0'  C*% &+2B&"2)  !555BN89  0 

!N(5(!BD%

)  4 ** 89? 

***(5(!

7?*(5!#7

6C*%&(+B&,")  #!5BN890

!N(5((BD@

, *@,%"G,%;G,%!!G,%!+IJIJG,%!"I0JG,%!;IJIJG

6, *@,%!(IJG,%!,IJIJG,%!&IJIJG,%!"IJIJIJI6JG

,%!2G

4, *@,%2%

(5!#E')*6*89

-)*(5(!E'

&%&&%"6)&%;)*C*%&,"B&&5

)#!5BN890!N(5((BD%

"+"#

*C
D2
26
87
97
42
30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cezinha de Madureira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226879742300

C
D

/2
26

87
.9

74
23

-0
0

66

8 Dezembro 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 251

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7C2A4B004B80A0. 

00100.158680/2022-45





 

?*H/)0'**6

*89***(5!#*

'7 E'A*

7*/'00'

)A(5!#@

  W   '*    ?1    (5!#    * 1    '
A0B6?0%&(
<*7'8$C<8D' 
E'*7E''A09)*'
E'    (5F 0 BG  '    
0-*6*)*/
'0*0  *16?*  *
'1*  '  *  0     **    *=   0  
*H*E'6%
&(<8C(%(%!DG

W'07/'0'*
  *)  -  4  '      ?1    (5!#
  )    %  !";       ' 
C(%(%(DG

 W )>E'?0*% !!,<*7
'8$C<8D!&*!5!N(555CD
!!&  !!"   !,%;5;N(5!2  C<(5!#D  *   ' * 
61  '4    E'          '  
-?16'=
   )$  2;;N(5!#  #5+N(5!#    #5;N(5!#        
!,%;##N(5!#**?')*)
61  @  */    *  4B6G    
*        <   4G        
)46'
6')**G6?
  )0=  4?      G      $0  *4)  *
'*)*H)61-
)61'?1C(%(%&D%

U*#! 201 4 53

!3323     $      *  *  ?1

H      *  3    O  6    ?1

6(5!#/<0)?%



(5((%

"""#

*C
D2
26
87
97
42
30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cezinha de Madureira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226879742300

C
D

/2
26

87
.9

74
23

-0
0

67

252 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 8 Dezembro 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7C2A4B004B80A0. 

00100.158680/2022-45





 

<*'O


<*'bZ<<9


";"#

*C
D2
26
87
97
42
30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cezinha de Madureira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226879742300

C
D

/2
26

87
.9

74
23

-0
0

68

8 Dezembro 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 253

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7C2A4B004B80A0. 

00100.158680/2022-45





 

 !

          



  

"#$  % !            
     " #
$%&'(
&&%)'*(+,-.!

/ 0      ,    
+.1,233/0+,-.! 

%45.,-.
,6'-.+782'%(
      9-:  +,  ;<  =9+;>    +,-.
!1,:1,,6'-.?.
,1,@'.+78A,B
 'C   2     D   
,'    '    B   2       B  
,  ,    '.            E    '.    
1,2(
9+;

/ 0 +   +2    ,  6    
'/0'',-.2

"2"#

*C
D2
26
87
97
42
30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cezinha de Madureira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226879742300

C
D

/2
26

87
.9

74
23

-0
0

69

254 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 8 Dezembro 2022

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7C2A4B004B80A0. 

00100.158680/2022-45





 

,  -. , 2 2
F,%(9+;

/G0,E1,2/0.
D,2  F     +' 5    D,'    
','9
H'

0+.1,233/0+,-.
!F,FF+'5B,
  D    ,-.      ',-.        6
-.-.1,(%&
I%+,-.!

  G0    9  H'      '        ,
,-.

+.

9,+J%5K9#9?%


9,+H8$%58
+#8

"#"#

*C
D2
26
87
97
42
30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cezinha de Madureira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226879742300

C
D

/2
26

87
.9

74
23

-0
0

70

8 Dezembro 2022 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 255

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BC7C2A4B004B80A0. 

00100.158680/2022-45



71

CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

CONCLUSÃO 

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO - CMO na continuação da Décima Reunião Extraordinária, em 7 de 
dezembro de 2022, APROVOU contra o voto da Deputada Fernanda Melchionna, o 
Relatório do Deputado Amaro Neto, relator ad hoc (relator designado anteriormente o 
Deputado CEZINHA DE MADUREIRA), que nos termos do Projeto de Decreto 
Legislativo apresentado foi favorável à APROVAÇÃO 1 com ressalvas, constantes deste 
Relatório das contas apresentadas pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, Jair Messias Bolsonaro, referentes ao exercício financeiro de 2019, referente 
à Mensagem nº 5/2020~CN, que "Encaminha, em cumprimento ao art. 84, inciso XX/V, 
da Constituição Federal de 1988, a Prestação de Contas do Presidente da República 
referente ao exercício de 2019". Ao Relatório e ao Projeto de Decreto Legislativo, não 
foram apresentadas emendas. 

Compareceram os Senhores Deputados Celso Sabino, Presidente, 
Paulo Pimenta, Segundo Vice-Presidente, AJ Albuquerque, Aline Sleutjes, Amaro Neto, 
Angela Amin, Bira do Pindaré, Cacá Leão, Carlos Chiodini, Carlos Henrique Gaguim, 
Cezinha de Madureira, Claudio Cajado, Cleber Verde, Delegado Waldir, Elias Vaz, Enio 
Verri, Fábio Henrique, Felipe Francischini, Fernanda Melchiona, General Peternelli, Hélio 
Leite, João Maia, Júlio César, Julio Cesar Ribeiro, Leandre, Luiz Carlos, Marcel van 
Hattem, Mauro Benevides Filho, Nilto Tatto, Paulo Guedes, Roberto Alves, Rodrigo 
Agostinho, Rubens Bueno, Rui Falcão, Waldenor Pereira, Zé Silva e Zé Vitor; e os 
Senhores Senadores, !rajá, Primeiro Vice-Presidente, Confúcio Moura, Eliane Nogueira, 
Jorge Kajuru, Marcelo Castro, Marcos do Vai, Marcos Rogério, Plínio Valério, Rodrigo 
Cunha e Zenaide Maia. 

Sala de Reuniões, em 7 de dezembro de 2022. 
A 
j \ 

Dep~:~Y~~~ ;~l~tr ad hoc 

Deput~ ,llJ.·t SABINO 
/ clij!~ente 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Aprova, com ressalvas, as contas do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
relativas ao exercício de 2019. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Ficam aprovadas, com ressalvas, as contas de 

responsabilidade do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Jair 

Messias Bolsonaro, atinentes ao exercício de 2019, nos termos do inciso IX do 

artigo 49, combinado com o inciso XXIV do artigo 84 da Constituição Federal. 

§ 1 º As ressalvas mencionadas no caput, descritas no 

Parecer da Comissão a que se refere o art. 166, § 1 º, da Constituição Federal, 

decorrem do: 

1 - Não cumprimento, no exercício de 2019, da aplicação 

mínima de recursos destinados à irrigação no Centro-Oeste, conforme exige o 

inciso l do art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) 

da Constituição Federal, o qual impõe que, dos recursos destinados à 

irrigação, a União deve aplicar, durante quarenta anos, ao menos 20% na 

Região Centro-Oeste; e uso de localizador nacional genérico para classificar 

despesas relativas a projetos determinados, em lugar do emprego de 

localizador mais específico, a exemplo de localizador por município ou por 

região, de modo a propiciar a transparência da gestão e o acompanhamento, 

pela sociedade, do atendimento aos requisitos definidos no art. 42 do ADCT. 

§ 2º Compete ao Chefe do Poder Executivo, à vista da 

ressalva consignada no § 1 º deste artigo, adotar regulamentação específica 

para tratar do tema ou, ainda, propor alteração do texto constitucional de forma 
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a tonar efetivamente aplicável o cumprimento previsto no inciso I do art. 42 do 

ADCT. 

§ 3º A ausência das medidas saneadoras a que se refere o § 

2º, não justificada, será ponderada, pelo Congresso Nacional, no julgamento 

das contas presidenciais relativas ao exercício seguinte ao da entrada em vigor 

deste Decreto Legislativo. 

Art. 2º A Comissão a que se refere o art. 166, § 1 º, da 

Constituição Federal elaborará e submeterá ao Plenário do Congresso 

Nacional, no prazo de um ano, projeto de Resolução contendo a 

regulamentação do processo relativo à elaboração e apreciação das contas 

presidenciais de que tratam os arts. 49, inciso IX, e 71, inciso 1, da Constituição 

Federal. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 

r,, 
f \ 
1 \ 

' 1 1 lo \ ___ ,V~ (4-,,w ,M,, 

Deputadp AMARO NETO 
Relator ad hoc 

de 2022. 
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Publicação da Mensagem do Presidente da República nº 622 de 2022, em 

29 de novembro de 2022, recebida em 1º de dezembro de 2022, que comunica 

as razões do veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 82, de 2017 

(nº 3.553/2015, na Casa de origem), que "Dispõe sobre o exercício da 

atividade de condutor de ambulância". (Veto nº 54 de 2022) 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 9 de fevereiro 

de 2022. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 54, DE 2022

Veto Total aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 82, de 2017 (nº 3.553/2015, na Casa de 
origem), que "Dispõe sobre o exercício da atividade de condutor de ambulância".

Mensagem nº 622 de 2022, na origem
DOU - Ed. Extra "A" de 29/11/2022

Recebido o veto no Senado Federal: 01/12/2022
Sobrestando a pauta a partir de: 10/02/2023

DOCUMENTOS:
Mensagem-
Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 08/12/2022

Página da matéria

Página 1 de 4 Avulso do VET 54/2022
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MENSAGEM Nº 622 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 
Lei no 3.553, de 2015, que “Dispõe sobre o exercício da atividade de condutor de ambulância”. 

Ouvido, o Ministério da Infraestrutura manifestou-se pelo veto ao Projeto de 
Lei pelas seguintes razões: 

“A proposição legislativa dispõe sobre o exercício da atividade de condutor de 
ambulância, estabelece os requisitos que deveriam ser atendidos para o exercício 
dessa profissão e torna obrigatório o acompanhamento do condutor de ambulância 
nos atendimentos, indistintamente da equipe de saúde. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa 
contraria o interesse público ao prever, entre outros requisitos, que os condutores de 
ambulância deveriam ter concluído o ensino médio e serem portadores de Carteira 
Nacional de Habilitação - CNH nas categorias D ou E para o exercício da atividade. 
Essas exigências limitariam o exercício da profissão e estariam em desacordo com o 
disposto nos art. 145 e art. 145-A da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código 
de Trânsito Brasileiro.  

Ademais, destaca-se que, na condução de veículos de emergência, o que define 
a categoria adequada da CNH é o tipo de veículo, e não a sua finalidade específica, na 
forma do disposto no art. 143 da Lei nº 9.503, de 1997 -  Código de Trânsito Brasileiro. 

Por fim, ao estabelecer a obrigatoriedade do acompanhamento do condutor de 
ambulância nos atendimentos, a proposição legislativa iria de encontro à segurança 
viária, pois deixaria de manter os cuidados e a atenção necessários à condução do 
veículo de emergência.” 

Página 2 de 4 Avulso do VET 54/2022
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Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o Projeto 
de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília, 29 de novembro de 2022.

Página 3 de 4 Avulso do VET 54/2022

Jair Bolsonaro
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Dispõe sobre o exercício da atividade 
de condutor de ambulância. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A atividade de condutor de ambulância rege-se 
por esta Lei.  

Art. 2º Para o exercício da atividade, os condutores 
de ambulância devem atender os seguintes requisitos:  

I – ser maior de vinte e um anos; 
II - ter concluído o ensino médio; 
III – ser portador de Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH) categoria D ou E; 
IV – ter recebido o treinamento especializado, nos 

termos do art. 145-A da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 

Art. 3º É obrigatório o acompanhamento do condutor 
de ambulância nos atendimentos, indistintamente da equipe de 
saúde.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Página 4 de 4 Avulso do VET 54/2022

PROJETO VETADO:

Projeto de Lei da Câmara n° 82 de 2017
(nº 3.553/2015, na Casa de origem)
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES MISTAS

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
(Resolução nº 1, de 2006-CN)

Finalidade: Apreciação das matérias orçamentárias e acompanhamento e fiscalização das respectivas 
execuções.

Número de membros: 11 Senadores e 31 Deputados

PRESIDENTE: Deputado Celso Sabino (UNIÃO-PA)
1º VICE-PRESIDENTE: Senador Irajá (PSD-TO)

2º VICE-PRESIDENTE: Deputado Paulo Pimenta (PT-RS)
Relator do Projeto de Lei Orçamentária Anual: Senador Marcelo Castro (MDB-PI)

3º VICE-PRESIDENTE: Senador Fabiano Contarato (PT-ES)
 

Designação: 04/05/2022
Instalação: 04/05/2022

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, PP )

  Confúcio Moura  - MDB/RO     (16)  1.  Fernando Bezerra Coelho  - MDB/PE
  Marcelo Castro  - MDB/PI  2.  Giordano  - MDB/SP
  Eliane Nogueira  - PP/PI     (17)  3.  Mailza Gomes  - PP/AC     (18)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil 
( PODEMOS, PSDB )

  Marcos do Val  - PODEMOS/ES  1.  Jorge Kajuru  - PODEMOS/GO
  Plínio Valério  - PSDB/AM  2.  VAGO

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos 
( PSD, REPUBLICANOS )

  Irajá  - PSD/TO  1.  Sérgio Petecão  - PSD/AC
  Alexandre Silveira  - PSD/MG  2.  Daniella Ribeiro  - PSD/PB

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS, PSB, REDE )

  Fabiano Contarato  - PT/ES  1.  Zenaide Maia  - PROS/RN

Bloco Parlamentar União Cristã 
( PSC, CIDADANIA, UNIÃO )

  Rodrigo Cunha  - UNIÃO/AL  1.  Jayme Campos  - UNIÃO/MT     (24)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, PTB )

  Carlos Viana  - PL/MG  1.  Marcos Rogério  - PL/RO
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TITULARES SUPLENTES

PDT 
  VAGO  1.  VAGO

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

UNIÃO
  Celso Sabino  - PA     (5)  1.  Bilac Pinto  - MG     (5)

  Delegado Waldir  - GO     (5)  2.  Carla Dickson  - RN     (5)

  Felipe Francischini  - PR     (5)  3.  Carlos Henrique Gaguim  - TO     (5)

  General Peternelli  - SP     (5)  4.  Fábio Henrique  - SE     (5)

  Hélio Leite  - PA     (5)  5.  Julian Lemos  - PB     (5)

PT
  Enio Verri  - PR     (10)  1.  Nilto Tatto  - SP     (10)

  Paulo Pimenta  - RS     (10)  2.  Paulo Guedes  - MG     (10)

  Rui Falcão  - SP     (10)  3.  Waldenor Pereira  - BA     (20)

PP
  Cacá Leão  - BA  1.  Jaqueline Cassol  - RO
  Aj Albuquerque  - CE  2.  Angela Amin  - SC
  Félix Mendonça Júnior  - PDT/BA     (15)  3.  Claudio Cajado  - BA

PL
  João Maia  - RN  1.  Gurgel  - RJ
  Zé Vitor  - MG  2.  Edio Lopes  - RR     (26)

PSD
  Edilázio Júnior  - MA  1.  Júlio Cesar  - PI     (23)

  Leandre  - PR  2.  Cezinha de Madureira  - SP     (25)

MDB
  Carlos Chiodini  - SC  1.  Emanuel Pinheiro Neto  - MT
  José Priante  - PA  2.  Giovani Feltes  - RS

REPUBLICANOS
  Roberto Alves  - SP     (13)  1.  Julio Cesar Ribeiro  - DF
  Cleber Verde  - MA  2.  Amaro Neto  - ES

PSB
  Danilo Cabral  - PE     (3)  1.  Elias Vaz  - GO     (3)

  Bira do Pindaré  - MA     (3)  2.  Rodrigo Agostinho  - SP     (21)

PSDB
  Beto Pereira  - MS     (8,9)  1.  Samuel Moreira  - SP
  Luiz Carlos  - AP     (8,9)  2.  VAGO

PDT
  Mauro Benevides Filho  - CE     (12)  1.  Afonso Motta  - RS     (22)

PSC, PTB
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TITULARES SUPLENTES

  Euclydes Pettersen  - PSC/MG  1.  Ruy Carneiro  - PSC/PB     (14)

CIDADANIA, NOVO, PV
  Marcel Van Hattem  - NOVO/RS     (11,27,28,30)  
  Paulo Ganime  - NOVO/RJ     (11,27,28,30)  1.  Rubens Bueno  - CIDADANIA/PR     (11)

SOLIDARIEDADE
  Zé Silva  - MG     (4)  1.  Lucas Vergilio  - GO     (4)

PODEMOS
  Tiago Dimas  - TO     (6)  1.  Ricardo Teobaldo  - PE     (6)

PROS
  Aline Sleutjes  - PR     (7)  1.  Dra. Vanda Milani  - AC     (7)

PSOL
  Fernanda Melchionna  - RS     (29)  1.  VAGO

AVANTE   (1,2)

  Luis Tibé  - MG     (19)  1.  Sebastião Oliveira  - PE     (19)

Notas:
1. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
2. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
3. Designados como membros titulares os Deputados Danilo Cabral e Bira do Pindaré; e, como membro suplente, o Deputado Elias Vaz, conforme Ofício 
3/2022 da Liderança do PSB.  (DCN de 04/05/2022, p. 29)
4. Designado os Deputados Zé Silva como titular e o Deputado Lucas Vergilio como suplente, de acordo com o Ofício 23 do Solidariedade.
5. Designados como titulares os Deputados Celso Sabino, Delegado Waldir, Felipe Francischini, General PETERNELLI e Hélio Leite e, como suplentes, os 
Deputados Bilac Pinto, Carla Dickson, Carlos Henrique Gaguim, Fábio Henrique e Julian Lemos, conforme Ofício n° 7/2022 da Liderança do União.
6. Designados o Deputado Tiago Dimas, como titular, e o Deputado Ricardo Teobaldo, como suplente, conforme Ofício n° 27/2022 da Liderança do 
PODEMOS.
7. Designadas as Deputadas Aline Sleutjes, como titular, e Dra. Vanda Milani, como titular, conforme Of. n° 15/2022 da Liderança do PROS.
8. Designados os Deputados Beto Pereira e Luiz Carlos, como membros titulares, e Deputado Samuel Moreira, como suplente, conforme Of. nº 98/2022 
da Liderança do PSDB.
9. Designados os Deputados Beto Pereira e Luiz Carlos, como membros titulares, e Deputado Samuel Moreira, como suplente, conforme Of. nº 98/2022 
da Liderança do PSDB.
10. Designados como titulares os Deputados Enio Verri, Paulo Pimenta e Rui Falcão e, como suplentes, os Deputados Nilto Tatto e Paulo Guedes, 
conforme Of. S/N da Liderança do PT.
11. Designado como titular o Deputado Marcel van Hattem e, como suplente, o Deputado Rubens Bueno, conforme Ofício n° 57/2022 da Liderança do 
Cidadania.
12. Designado como titular o Deputado Mauro Benevides Filho, conforme Ofício S/N da Liderança do PDT.
13. Designados como titulares os Deputados Roberto Alves e Cleber Verde e, como suplentes, os Deputados Júlio César Ribeiro e Amaro Neto, conforme 
Ofício n° 25/2022 do Republicanos.
14. Designado como titular o Deputado Euclydes Pettersen e, como suplente, o Deputado Ruy Carneiro, conforme Of. n° 4/2022 da Liderança do PSC. 
 (DCN de 04/05/2022, p. 30)
15. Designado, como membro titular, o Deputado Félix Mendonça Júnior, em substituição ao Deputado Fernando Monteiro, conforme Ofício nº8/2022/
LidPP.
16. Designado, como membro titular, o Senador Confúcio Moura (MDB/RO), em substituição ao Senador Eduardo Braga (MDB/AM). (Ofício nº 19/2022 
GLMDB).
17. Designada como membro titular a Senadora Eliane Nogueira (Ofício nº 8/2022 GLPP).
18. Designada como membro suplente a Senadora Mailza Gomes(Ofício nº 8/2022 GLPP).
19. 12/05/2022: Designados os Deputados Luis Tibé e Sebastião Oliveira, como titular e suplente, respectivamente, conforme Of. n° 9/2022 da Liderança 
do AVANTE.
20. 12/05/2022: Designado como membro titular o Deputado Waldenor Pereira, conforme Ofício n° S/N da Liderança do PT.
21. 20/05/2022: Designado como membro titular o Deputado Rodrigo Agostinho, conforme Ofício n° 4 da Liderança do PSB.
22. 24/05/2022: Designado como suplente o Deputado Afonso Motta, conforme Ofício S/N da Liderança do PDT.
23. 26/05/2022: Designado, como suplente, o Deputado Júlio Cesar em substituição ao Deputado Charles Fernandes. (Ofício 111/2022 - Liderança PSD)
24. 02/06/2022: Designado o Senador Fábio Garcia como membro suplente. (Ofício nº 28/GLUNIAO/2022)
25. 08/06/2022: Designado, como suplente, o Deputado Cezinha Madureira, em substituição o Deputado Sérgio Brito. (Ofício nº 126/2022/PSD)
26. 22/06/2022: Designado o Deputado Édio Lopes como suplente. (Ofício nº 213/2022 - Lid PL)
27. 08/11/2022: Designado o Deputado Paulo Ganime , como titular, em substituição ao Deputado Marcel van Hatten (Of. 79/2022)
28. 08/11/2022: Designado o Deputado Alexis Fonteyne, como titular, em substituição ao Deputado Paulo Ganime (Of. 80/2022).
29. 21/11/2022: Designada, como titular, a Deputada Fernanda Melchionna (Ofício nº 47/2022 - PSOL).
30. 22/11/2022: Designado o Deputado Marcel van Hattem, como titular, em substituição ao Deputado Alexis Fonteyne (Of. 84/2022).
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CMO - Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Comitê de Avaliação , Fiscalização e Controle da Execução Orçamentária - CFIS

COORDENADOR: Deputado João Maia (PL-RN)

Senado Federal
Bloco / Partido Membros

Câmara dos Deputados
Bloco / Partido Membros

AVANTE Deputado Sebastião Oliveira  (AVANTE)

Comitê de Avaliação da Receita - CAR

COORDENADOR: Deputado Hélio Leite (UNIÃO-PA)

Senado Federal
Bloco / Partido Membros

Câmara dos Deputados
Bloco / Partido Membros

UNIÃO Deputado Hélio Leite  (UNIÃO)

Comitê de Avaliação das Inform. sobre Obras e 
Serviços com Indícios de Irregularidades Graves - COI

COORDENADOR: Deputado Aj Albuquerque (PP-CE)

Senado Federal
Bloco / Partido Membros

Câmara dos Deputados
Bloco / Partido Membros

NOVO Deputado Alexis Fonteyne  (NOVO)
UNIÃO Deputado General Peternelli  (UNIÃO)

Comitê Permanente de Admissibilidade de Emendas - CAEM

COORDENADOR: Deputado José Priante (MDB-PA)

Senado Federal
Bloco / Partido Membros

Câmara dos Deputados
Bloco / Partido Membros
REPUBLICANOS Deputado Julio Cesar Ribeiro  (REPUBLICANOS)

PROS Deputada Aline Sleutjes  (PROS)
UNIÃO Deputado Felipe Francischini  (UNIÃO)
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Comissão Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas
(Criada pela Resolução nº 4/2008-CN)

Finalidade: Acompanhar, monitorar e fiscalizar, de modo contínuo, as ações referentes às mudanças 
climáticas no Brasil

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Paula de Araújo Pinto Teixeira
Telefone(s): 6133033507

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Mista de Controle das Atividades de Inteligência
(Resolução nº 2, de 2013-CN - Art. 6º da Lei nº 9.883/1999)

Finalidade: A fiscalização e o controle externos das atividades de inteligência e contrainteligência e de 
outras a elas relacionadas, no Brasil ou no exterior.

Número de membros: 6 Senadores e 6 Deputados

PRESIDENTE: Senador Esperidião Amin (PP-SC)
VICE-PRESIDENTE: Deputado Pedro Vilela (PSDB-AL)

 
Instalação: 29/06/2021

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL

Presidente da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional
Deputado Pedro Vilela (PSDB/AL)

Líder do Bloco Parlamentar da Maioria
Deputado Diego Andrade (PSD/MG)

Líder do Bloco Parlamentar Minoria
Deputado Alencar Santana (PT/SP)

Deputado indicado pela Liderança da Maioria
Deputado Claudio Cajado (PP/BA)    ( 6,10)

Deputado indicado pela Liderança da Minoria
Deputado Orlando Silva (PCdoB/SP)    ( 4,9)

Deputado indicado pela Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional

Deputado Augusto Coutinho (SOLIDARIEDADE/PE)    ( 2,8)

Presidente da Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional

Senador Esperidião Amin (PP/SC)    ( 11,12)

Líder da Maioria
Senador Renan Calheiros (MDB/AL)    ( 7)

Líder da Minoria
Senador Jean Paul Prates (PT/RN)

Senador indicado pela Liderança 
do Bloco Parlamentar da Maioria

Senadora Daniella Ribeiro (PSD/PB)    ( 1)

Senador indicado pela Liderança 
do Bloco Parlamentar Minoria

Senador Jaques Wagner (PT/BA)    ( 5)

Senador indicado pela Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional

Senador Marcos do Val (PODEMOS/ES)    ( 3)

Notas:
1. Designada a Senadora Daniella Ribeiro (PP/PB) para a vaga destinada ao Bloco Parlamentar da Maioria do Senado Federal, em 3.4.2019, conforme 
Ofício n° 141/2019 da Liderança da Maioria do Senado Federal.  (DCN de 04/04/2019, p. 276)
2. Deputado Edio Lopes (PP) é indicado pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados, em 16.4.2019, conforme 
Ofício nº 6/2019 da CREDN-CD.  (DCN de 18/04/2019, p. 117)
3. Senador Marcos do Val (Cidadania) é indicado pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional do Senado Federal, em 22.4.2019, conforme 
Ofício nº 18/2019 da CRE-SF.  (DCN de 25/04/2019, p. 117)
4. Designado o Deputado Carlos Zarattini (PT) para a vaga destinada à Minoria da Câmara dos Deputados, em 9.5.2019, conforme Ofício n° 20/2019 da 
Liderança da Minoria da Câmara dos Deputados.  (DCN de 16/05/2019, p. 8)
5. Designado o Senador Jaques Wagner (PT) para a vaga destinada à Minoria do Senado Federal, em 11.6.2019, conforme Memorando nº 14/2019 da 
Liderança da Minoria do Senado Federal.  (DCN de 13/06/2019, p. 234)
6. Designado o Deputado Cláudio Cajado (PP) para a vaga destinada à Maioria da Câmara dos Deputados, em 13.8.2019, conforme Ofício n° 5/2019 da 
Liderança da Maioria da Câmara dos Deputados.  (DCN de 15/08/2019, p. 153)
7. Em 02/06/2022, o Senador Renan Calheiros foi destituído da função de líder da Maioria no Senado Federal pelo motivo de "Licença com convocação 
de suplente (superior a 120 dias)".
8. Designado o Deputado Augusto Coutinho (Solidariedade/PE) para a vaga destinada à Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara 
dos Deputados, em 30.4.2021, conforme Ofício n° 22/2021 da CRREDN-CD.  (DCN de 06/05/2021, p. 41)
9. Designado o Deputado Orlando Silva(PCdoB) para a vaga destinada à Minoria da Câmara dos Deputados, em 9.5.2021, conforme Ofício n° 29/2021 da 
Liderança da Minoria da Câmara dos Deputados.  (DCN de 12/08/2021, p. 428)
10. Designado o Deputado Cláudio Cajado (PP) para a vaga destinada à Maioria da Câmara dos Deputados, em 17.8.2021, conforme Ofício n° 11/2021 da 
Liderança da Maioria da Câmara dos Deputados.  (DCN de 19/08/2021, p. 9)
11. Em 20.09.2022, a Comissão reunida elegeu a Senadora Margareth Buzetti Presidente deste colegiado (Of. nº 32/2022-CRE).
12. Senador Esperidião Amin eleito presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional.
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Secretário: Rodrigo Ribeiro Bedritichuk
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Mista do Congresso Nacional de Assuntos 
Relacionados à Comunidade dos Países de Língua Portuguesa

(Resolução nº 2, de 2014-CN)
Finalidade: A Comissão Mista é órgão de ligação entre o Congresso Nacional e a Assembleia Parlamentar 
da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (AP-CPLP)

Número de membros: 3 Senadores e 5 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

 
Designação: 05/06/2019

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, PP )

  Dário Berger  - PSB/SC     (5)  1.  VAGO

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil 
( PODEMOS, PSDB )

  Izalci Lucas  - PSDB/DF     (4)  1.  VAGO

PDT    (1)

( PDT )
  Flávio Arns  - PODEMOS/PR     (6)  1.  Eliziane Gama  - CIDADANIA/MA     (14)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

DEM, MDB, PMN, PP, PSC, PSD, PSDB, PSL, PT, PTB, REPUBLICANOS, PL
  Delegado Waldir  - UNIÃO/GO     (3)  1.  Delegado Marcelo Freitas  - UNIÃO/MG     (3)

  Rosangela Gomes  - REPUBLICANOS/RJ     (3)  2.  Doutor Luizinho  - PP/RJ     (3)

AVANTE, DC, PCdoB, PDT, PODEMOS, PV, SOLIDARIEDADE, PROS
  Márcio Marinho  - REPUBLICANOS/BA     (3)  1.  Damião Feliciano  - UNIÃO/PB     (3)

PT
  Reginaldo Lopes  - MG     (3,9,12,13)  1.  Benedita da Silva  - RJ     (3,11,12)

PSB   (2)

  Liziane Bayer  - REPUBLICANOS/RS     (3,8,10)  1.  Pastor Eurico  - PL/PE     (3,7)

Notas:
*. Composição da Câmara dos Deputados informada pelo Ofício nº 405/2019/SGM/P. Observações: 1) Deputada Rosangela Gomes (PRB) indicada para 
vaga de titular, cedida pelo PP; 2) Deputado Márcio Marinho (PRB) indicado para vaga de titular, cedida pelo PDT.
**. PRESIDÊNCIA DO PARLAMENTO (para efeito de participação brasileira na AP-CPLP, de acordo com o parágrafo único do art. 5º da Resolução nº 
2/2014-CN): Presidente: Senador Davi Alcolumbre (Presidente da Mesa do Congresso Nacional); Vice-Presidente: Deputado Marcos Pereira (Primeiro 
Vice-Presidente da Mesa do Congresso Nacional).
1. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum (Bloco Senado Independente-SF).
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2. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum (PSB-CD).
3. Designados, por meio do Ofício nº 405/2019/SGM/P, os seguintes Deputados: 1. Bloco PSL,PP,PR,PSD,MDB,PRB,PSDB,DEM,PTB,PSD,PMN: T 
itulares: Delegado Waldir (PSL) e Rosangela Gomes (PRB); Suplentes: Delegado Marcelo Freitas (PSL) e Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. (PP); 2. Bloco 
PDT,SD,PODE,PROS,PCdoB,AVANTE,PV,DC: Titular: Deputado Márcio Marinho (PRB); Suplente: Deputado Damião Feliciano (PDT); 3. PT: Titular: (vago); 
Suplente: (vago); 4. PSB: Titular: Deputado Rodrigo Coelho (PSB); Suplente: (vago).  (DCN de 06/06/2019, p. 206)
4. Designado, como titular, o Senador Izalci Lucas (PSDB), conforme Ofício nº 77/2019, da Liderança do PSDB.  (DCN de 06/06/2019, p. 204)
5. Designado, como titular, o Senador Dário Berger (MDB), conforme Ofício nº 160/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de 06/06/2019, p. 203)
6. Designado, como membro titular, o Senador Flávio Arns (REDE), conforme Memorando nº 91/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado 
Independente.  (DCN de 06/06/2019, p. 205)
7. Designado, como membro suplente, o Deputado Pastor Eurico (Patriota), em vaga cedida, em 8.8.2019, conforme Ofício nº 201/2019 da Liderança do 
PSB  (DCN de 15/08/2019, p. 152)
8. Dispensada a participação do Deputado Rodrigo Coelho (PSB), em 23.9.2019 conforme Ofício nº 268/2019 da liderança do PSB (decisão do diretório 
Nacional do PSB de 30.08.19).  (DCN de 26/09/2019, p. 358)
9. Designado, como titular, o Deputado Reginaldo Lopes (PT), conforme Ofício nº 84/2020 da Liderança do PT.  (DCN de 19/03/2020, p. 18)
10. Designada, como titular, a Deputada Liziane Bayer(PSB), conforme Ofício nº 8/2021 da Liderança do PSB.  (DCN de 19/08/2021, p. 6)
11. Designada, como suplente, a Deputada Benedita da Silva (PT), conforme Ofício nº SN/2021 da Liderança do PT.  (DCN de 09/09/2021, p. 6)
12. Designada como titular a Deputada Benedita da Silva, em substituição ao Deputado Reginaldo Lopes, que passa à condição de suplente. (Of. SN/2021 
da Liderança do PT)  (DCN de 16/09/2021, p. 8)
13. Designado, como titular, o Deputado Reginaldo Lopes e, como suplente, a Deputada Benedita da Silva, conforme Ofício S/N-GAB da Liderança do PT 
na Câmara dos Deputados.  (DCN de 09/12/2021, p. 7)
14. Designada, como suplente, a Senadora Eliziane Gama, conforme Ofício 017/2022/GSEGAMA.

Secretário: Rodrigo Ribeiro Bedritichuk
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Permanente Mista de Combate à Violência contra a Mulher
(Resolução nº 1, de 2014-CN)

Finalidade: Diagnosticar as lacunas existentes nas ações e serviços da Seguridade Social e na prestação 
de segurança pública e jurídica às mulheres vítimas de violência; e apresentar propostas para a 
consolidação da Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Gigliola Ansiliero
Telefone(s): 61 3303-3504

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul
Finalidade: A Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul tem por finalidade ser o órgão de 
ligação entre o Congresso Nacional e o Parlamento do Mercosul.

Número de membros: 10 Senadores e 27 Deputados

PRESIDENTE: Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)
1º VICE-PRESIDENTE: Senador Marcio Bittar (UNIÃO-AC)
2º VICE-PRESIDENTE: Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP)

VICE-PRESIDENTE PELO BRASIL NO PARLASUL: Deputado Celso Russomanno (REPUBLICANOS-SP)
 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, PP )

  Marcelo Castro  - MDB/PI     (1)  1.  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (1)

  Marcio Bittar  - UNIÃO/AC     (1)  2.  VAGO
  Humberto Costa  - PT/PE     (2)  3.  Luis Carlos Heinze  - PP/RS     (13)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil 
( PODEMOS, PSDB )

  Rodrigo Cunha  - UNIÃO/AL     (3)  1.  Marcos do Val  - PODEMOS/ES     (39)

  Soraya Thronicke  - UNIÃO/MS     (4)  2.  Lucas Barreto  - PSD/AP     (46)

PDT 
( PDT )

  Eliziane Gama  - CIDADANIA/MA     (5,38)  1.  Weverton  - MA     (6,38)

  Fabiano Contarato  - PT/ES     (5,38)  2.  Leila Barros  - DF     (14)

PSD 
  Nelsinho Trad  - MS     (7,27)  1.  Angelo Coronel  - BA     (7,27)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS, PSB, REDE )

  Telmário Mota  - PROS/RR     (8)  1.  Jaques Wagner  - PT/BA     (8)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, PTB )

  Marcos Rogério  - PL/RO     (9,42)  1.  Jayme Campos  - UNIÃO/MT     (9)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

DEM, MDB, PL, PMN, PP, PSC, PSD, PSDB, PSL, PT, PTB, REPUBLICANOS   (10)

  Coronel Armando  - PL/SC     (17,30,34)  1.  Heitor Freire  - UNIÃO/CE     (16,22,24,34)

  Bibo Nunes  - PL/RS     (16,21,34)  2.  Marcos Pereira  - REPUBLICANOS/SP     (15,43)
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TITULARES SUPLENTES

  Afonso Hamm  - PT/RS  3.  Fausto Pinato  - PT/SP
  Átila Lira  - PP/PI     (25,31)  4.  Ricardo Barros  - PT/PR
  Dr. Jaziel  - PL/CE  5.  José Rocha  - UNIÃO/BA     (11)

  Edio Lopes  - PL/RR     (11)  6.  Giovani Cherini  - PL/RS
  Paulo Vicente Caleffi     (40)  7.  Cezinha de Madureira  - PSD/SP
  Vermelho  - PL/PR  8.  Hugo Leal  - PSD/RJ
  Moses Rodrigues  - UNIÃO/CE  9.  Celso Maldaner  - MDB/SC
  Hercílio Coelho Diniz  - MDB/MG     (41)  10.  Rogério Peninha Mendonça  - MDB/SC
  Celso Russomanno  - REPUBLICANOS/SP  11.  Carlos Gomes  - REPUBLICANOS/RS
  Rodrigo de Castro  - UNIÃO/MG     (44)  12.  Beto Pereira  - PSDB/MS
  Alexandre Leite  - UNIÃO/SP  13.  Pedro Lupion  - PP/PR
  Wilson Santiago  - REPUBLICANOS/PB     (29,33)  14.  Maurício Dziedricki  - PODEMOS/RS     (35)

  Danrlei de Deus Hinterholz  - PSD/RS     (19,28,45)  15.  Bruna Furlan  - PSDB/SP

AVANTE, CIDADANIA, DC, PATRIOTA, PCdoB, PDT, PODEMOS, PROS, PV, SOLIDARIEDADE   (10)

  Paulo Ramos  - PDT/RJ  1.  Afonso Motta  - PDT/RS
  Lucas Vergilio  - SOLIDARIEDADE/GO     (36)  2.  Aureo Ribeiro  - SOLIDARIEDADE/RJ     (36)

  Bacelar  - PV/BA  3.  Roberto de Lucena  - REPUBLICANOS/SP
  Perpétua Almeida  - PCdoB/AC  4.  Jandira Feghali  - PCdoB/RJ
  Pastor Eurico  - PL/PE  5.  Marreca Filho  - PATRIOTA/MA

PSB, PSOL, PT, REDE   (10)

  Arlindo Chinaglia  - PT/SP  1.  Maria do Rosário  - PT/RS
  Odair Cunha  - PT/MG  2.  Paulão  - PT/AL
  Heitor Schuch  - PSB/RS     (18)  3.  Felipe Carreras  - PSB/PE     (18,48)

  VAGO     (32,37,47)  4.  Glauber Braga  - PSOL/RJ
  Zeca Dirceu  - PT/PR  5.  VAGO

NOVO   (10)

  Marcel Van Hattem  - RS  1.  Gilson Marques  - SC     (12,20,26)

PTC   (10)

  Rosangela Gomes  - REPUBLICANOS/RJ  1.  Eros Biondini  - PL/MG     (23)

Notas:
*. A indicação dos Deputados foi encaminhada por meio do Ofício nº 382/2019/SGM/P (DCN de 23.5.2019). Observações: 1) Deputado Eros Biondini 
(PROS) e Deputada Bruna Furlan (PSDB) são indicados para vagas cedidas pelo PSC; 2) Deputado Zeca Dirceu (PT) é indicado para vaga de titular cedida 
pelo Partido REDE; 3) Deputada Rosângela Gomes (PRB) é indicada para vaga de titular cedida pelo PTC.
**. Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 30 de 2019 (art. 6º da Resolução nº 1 de 2011-CN). Publicação no DOU de 22.5.2019 e no DCN 
de 23.5.2019.
1. Designados, como titulares, os Senadores Marcelo Castro (MDB) e Márcio Bittar (MDB); e, como suplente, o Senador Mecias de Jesus (PRB), em 
10.4.2019, conforme Ofício nº 38/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de 11/04/2019, p. 50; DCN de 23/05/2019, p. 101)
2. Designado, como titular, o Senador Humberto Costa (PT), em vaga cedida, em 10.4.2019, conforme Ofício nº 9/2019 da Liderança do Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, com anuência da Liderança do PP.  (DCN de 11/04/2019, p. 51; DCN de 23/05/2019, p. 102)
3. Designado, como titular, o Senador Rodrigo Cunha (PSDB), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 61/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 11/04/2019, p. 52;
DCN de 23/05/2019, p. 103)
4. Designada, como titular, a Senadora Soraya Thronicke (PSL), em vaga cedida, em 10.4.2019, conforme Ofício nº 15/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 
11/04/2019, p. 53; DCN de 23/05/2019, p. 104)
5. Designados, como titulares, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo (PSB) e Marcos do Val (CIDADANIA), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 56/2019 da 
Liderança do Bloco Senado Independente.  (DCN de 11/04/2019, p. 54; DCN de 23/05/2019, p. 105)
6. Designado, como suplente, o Senador Flávio Arns (REDE), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 71/2019 da Liderança do Bloco Senado Independente. 
 (DCN de 11/04/2019, p. 55; DCN de 23/05/2019, p. 106)
7. Designados, como titular, o Senador Angelo Coronel (PSD); e, como suplente, o Senador Nelsinho Trad (PSD), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 
22/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 11/04/2019, p. 56; DCN de 23/05/2019, p. 107)
8. Designados, como titular, o Senador Telmário Mota (PROS); e, como suplente, o Senador Jaques Wagner (PT), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 
21/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 11/04/2019, p. 57; DCN de 23/05/2019, p. 108)
9. Designados, como titular, o Senador Rodrigo Pacheco (DEM); e, como suplente, o Senador Jayme Campos (DEM), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 
24/2019 da Liderança do Bloco Vanguarda.  (DCN de 11/04/2019, p. 58; DCN de 23/05/2019, p. 109)
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10. Indicação dos Deputados encaminhada à Mesa do Congresso Nacional por meio do Ofício nº 382/2019/SGM/P.  (DCN de 23/05/2019, p. 1303)
11. Designado, como membro titular, o Deputado Édio Lopes (PR), em substituição ao Deputado José Rocha (PR), que passa à condição de suplente, em 
16.5.2019, conforme Ofício nº 179/2019 da Liderança do PR.  (DCN de 23/05/2019, p. 99)
12. Designado, como membro suplente, o Deputado Gilson Marques (NOVO/SC), em 22/05/2019,conforme Ofício nº 70/2019 da Liderança do NOVO. 
 (DCN de 23/05/2019, p. 100)
13. Designado, como membro titular, o Senador Luis Carlos Heinze (PP), em 4.6.2019, conforme Ofício nº 50/2019, da Liderança do PP.  (DCN de 
06/06/2019, p. 208)
14. Designada, como membro suplente, a Senadora Leila Barros (PSB), em 12.6.2019, conforme Memorando nº 96/2019 da Liderança do Bloco Senado 
Independente.  (DCN de 13/06/2019, p. 238)
15. Designado, como membro suplente, o Deputado Heitor Freire (PSL), em 13.6.2019, conforme Ofício nº 217/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 
12/08/2021, p. 422)
16. Designado, como membro titular, o Deputado Sanderson (PSL), em substituição ao Deputado Filipe Barros (PSL), que deixa de compor a 
Representação.  (DCN de 15/08/2019, p. 155)
17. Designado, como membro titular, o Deputado Coronel Armando (PSL), em substituição ao Deputado Delegado Waldir (PSL), em 12.9.2019, conforme 
Ofício nº 329/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 12/09/2019, p. 226)
18. Designado, como titular, o Deputado Heitor Schuch (PSB/RS), em substituição ao Deputado Átila Lira(PSB/PI), conforme Ofício nº 240/2019 da 
Liderança do PSB).  (DCN de 26/09/2019, p. 395)
19. Designado, como membro titular, o Deputado Paulo Eduardo Martins (PSC), em substituição ao Deputado Eros Biondini (PROS), em 26.9.2019, 
conforme Ofício nº 101/2019 da Liderança do PSC.  (DCN de 26/09/2019, p. 394)
20. Designado, como membro suplente, o Deputado Tiago Mitraud (NOVO), em substituição ao Deputado Gilson Marques (NOVO), em 01.10.2019, 
conforme Ofício nº 105/2019 da Liderança do NOVO.  (DCN de 03/10/2019, p. 232)
21. Designado como titular o Deputado Delegado Waldir (PSL/GO), em substituição ao Deputado Sanderson (PSL/RS), em 7/10/2019, conforme Ofício nº 
376/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 10/10/2019, p. 845)
22. Designado como suplente o Deputado Sanderson (PSL/RS), em 7/10/2019, conforme Ofício nº 377/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 10/10/2019, p. 
846)
23. 10/10/2019: Designado como suplente o Deputado Eros Biondini (PROS/MG), conforme Ato do Presidente da Câmara dos Deputados de 10 de 
outubro de 2019.  (DCN de 17/10/2019, p. 14)
24. Designado, como membro suplente, o Deputado Carlos Jordy (PSL), em substituição ao Deputado Sanderson (PSL), em 31.10.2019, conforme Ofício 
nº 459/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 07/11/2019, p. 67)
25. Solicitado o desligamento da Deputada Jaqueline Cassol (PP) da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, em 20.11.2019, conforme 
Ofício nº 394/2019 da Liderança do Bloco PP MDB PP.  (DCN de 21/11/2019, p. 206)
26. Designado, como membro suplente, o deputado Gilson Marques (NOVO), em substituição ao Deputado Tiago Mitraud (NOVO), em 21.11.2019, 
conforme Ofício nº 129/2019 da Liderança do Novo.  (DCN de 28/11/2019, p. 353)
27. Designado, como membro titular, o Senador Nelsinho Trad (PSD), em substituição ao Senador Angelo Coronel (PSD), que passa à condição de 
suplente, em 10.12.2019, conforme Ofício nº 171/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 12/12/2019, p. 563)
28. Solicitado o desligamento do Deputado Paulo Eduardo Martins (PSC) da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, em 18.12.2019, 
conforme Ofício nº 137/2019 da Liderança do PSC.  (DCN de 19/12/2019, p. 262)
29. Designado, como membro titular, o Deputado Paes Landim (PTB), em substituição ao Deputado Maurício Dziedricki(PTB), em 10.03.2020, conforme 
Ofício nº 20/2020 da Liderança do PTB.  (DCN de 12/03/2020, p. 327)
30. Designado, como membro titular, o Deputado Heitor Freire(PSL), em substituição ao Deputado Coronel Armando(PSL), em 12.03.2020, conforme 
Ofício nº 55/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 19/03/2020, p. 17)
31. Designado, como membro titular, o Deputado Atila Lira(PP), em 03.04.2020, conforme Ofício nº 60/2020 da Liderança do PP.  (DCN de 09/04/2020, p. 
229)
32. 10/09/2020: Designada a Deputada Sâmia Bomfim como titular, em substituição à Deputada Fernanda Melchionna.  (DSF de 17/09/2020, p. 6)
33. 18/03/2021: Designado, como membro titular, o Deputado Wilson Santiago(PTB), em substituição ao Deputado Paes Landim (PTB), em 18.03.2021, 
conforme Ofício nº 26/2021 da Liderança do PTB.  (DCN de 25/03/2021, p. 6)
34. 19/03/2021: Designados, como membros titulares, os Deputados Coronel Armando (PSL) e Bibo Nunes (PSL), em substituição aos Deputados 
Delegado Waldir (PSL) e Heitor Freire (PSL); e como membro suplente, o Deputado Heitor Freire (PSL) em substituição ao Deputado Carlos Jordy (PSL), 
em 19.03.2021, conforme Ofício nº 51/2021 da Liderança do PSL.  (DCN de 25/03/2021, p. 8)
35. 31/03/2021: Designado, como suplente, o Deputado Maurício Dziedricki (PTB), em substituição ao Deputado Santini(PTB), conforme Ofício nº 
32/2021 da Liderança do PTB.  (DCN de 01/04/2021, p. 189)
36. 14/04/2021: Designado, como titular, o Deputado Lucas Vergilio (Solidariedade), em substituição ao Deputado Aureo Ribeiro(Solidariedade), e, como 
suplente, o Deputado Aureo Ribeiro (Solidariedade) em substituição ao Deputado Tiago Dimas (Solidariedade), conforme Ofício nº 20/2021 da Liderança 
do Solidariedade.  (DCN de 15/04/2021, p. 6)
37. 14/04/2021: Designada a Deputada Fernanda Melchionna como titular, em substituição à Deputada Sâmia Bomfim. Ofício nº 34/2021 da Liderança 
do PSOL.  (DCN de 15/04/2021, p. 7)
38. 15/04/2021: Designados, como membros titulares, os Senadores Eliziane Gama e Fabiano Contarato, em substituição aos Senadores Veneziano Vital 
do Rêgo e Marcos do Val, e, como suplente, o Senador Weverton, em substituição ao Senador Flávio Arns, conforme ofício nº 019/2021/GSEGAMA.  (DCN 
de 22/04/2021, p. 207)
39. 04/05/2021: Designado, como membros suplente, o Senador Marcos do Val, conforme ofício nº 041/2021/GLPODEMOS.  (DCN de 06/05/2021, p. 42)
40. 05/05/2021: Designado o Deputado Paulo Vicente Caleffi (PSD-RS), como titular, em substituição ao Deputado Danrlei de Deus Hinterholz (PSD-RS). 
Ofício nº 54/2021 da Liderança do PSD.  (DCN de 06/05/2021, p. 43)
41. 08/07/2021: Designado o Hercílio Coelho Diniz(MDB-MG), como titular, em substituição ao Deputado Vinicius Farah (MDB-RJ). Ofício nº 232/2021 da 
Liderança do MDB.  (DCN de 15/07/2021, p. 112)
42. 20/10/2021: Designado como titular o Senador Marcos Rogério, em substituição ao Senador Rodrigo Pacheco. (Of. 28/2021 da Liderança do DEM) 
 (DCN de 21/10/2021, p. 28)
43. Designado, como membro suplente, o Deputado Marcos Pereira (REPUBLICANOS/SP), em 18.11.2021, conforme Ofício nº 213/21-LID PSL.  (DCN de 
18/11/2021, p. 74)
44. 27/01/2022: Designado como titular o Deputado Rodrigo de Castro, em substituição ao Deputado Lucas Redecker. (Of. 1/2022 da Liderança do PSDB-
CD).
45. Designado, como membro titular, o Deputado Danrlei de Deus Hinterholz. (Ofício nº 57/2022 PDD)
46. Designado, como membro suplente, o Senador Lucas Barreto (Of. 21/2022 - Lid. PSDB/SF)
47. 20/07/2022: A Deputada Fernanda Melchionna é desligada do colegiado, conforme Ofício n° 48/2022 da Liderança do PSOL.
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48. Designado, como suplente, o Deputado Felipe Carreras (PSB/PE), conforme Ofício nº 41/2022 da Liderança do PSB).

Secretário: Antônio Ferreira Costa Filho
Telefone(s): 3216-6871

E-mail: cpcms.decom@camara.leg.br
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Comissão Mista de Consolidação da Legislação Federal
Finalidade: Destinada a apresentar projetos de lei visando à consolidação da legislação federal, 
à regulamentação dos dispositivos da Constituição Federal, bem como à modernização e ao 
fortalecimento econômico e social do País.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Notas:
*. A composição da Comissão designada em 7/3/2017 foi encerrada em virtude do final da legislatura.

Secretário: Tiago Torres de Lima Brum
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Comissão Mista Permanente sobre Migrações Internacionais e Refugiados
(criada pelo Ato Conjunto do Presidente do Senado Federal 
e do Presidente da Câmara dos Deputados nº 1, de 2019)

Finalidade: Acompanhar, monitorar e fiscalizar, de modo contínuo, as questões afetas aos movimentos 
migratórios nas fronteiras do Brasil e aos direitos dos refugiados.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

PRESIDENTE: Deputado Túlio Gadêlha (REDE-PE)
VICE-PRESIDENTE: Senador Paulo Paim (PT-RS)

RELATOR: Senadora Mara Gabrilli (PSDB-SP)
 

Designação: 27/11/2019
Instalação: 14/09/2021

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, PP )

  Eduardo Braga  - MDB/AM     (10)  1.  Marcelo Castro  - MDB/PI     (10)

  Rafael Tenório     (10)  2.  Jader Barbalho  - MDB/PA     (10)

  VAGO  3.  VAGO

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil 
( PODEMOS, PSDB )

  VAGO  1.  VAGO
  Mara Gabrilli  - PSDB/SP     (8)  2.  Plínio Valério  - PSDB/AM     (8)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos 
( PSD, REPUBLICANOS )

  Nelsinho Trad  - PSD/MS     (9)  1.  Alexandre Silveira  - PSD/MG     (9)

  Irajá  - PSD/TO     (9)  2.  Otto Alencar  - PSD/BA     (9)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS, PSB, REDE )

  Paulo Paim  - PT/RS     (6)  1.  VAGO

Bloco Parlamentar União Cristã 
( PSC, CIDADANIA, UNIÃO )

  VAGO  1.  VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, PTB )

  VAGO  1.  VAGO

PDT 
  VAGO  1.  VAGO

CIDADANIA    (1,2,3,4)

  Eliziane Gama  - MA     (7)  1.  VAGO
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Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

UNIÃO
  Dr. Zacharias Calil  - GO     (17)  1.  David Soares  - SP     (17)

  Nicoletti  - RR     (17)  2.  VAGO

PT
  Túlio Gadêlha  - REDE/PE     (18)  1.  VAGO

PP
  Angela Amin  - SC     (11)  1.  VAGO

PL
  João Maia  - RN     (16)  1.  Paulo Marinho Jr  - PSD/MG     (16)

PSD
  Rrenato Queiroz     (13)  1.  Stefano Aguiar  - MG     (13)

MDB
  VAGO  1.  Raul Henry  - PE     (15)

REPUBLICANOS
  VAGO  1.  VAGO

PSB
  Camilo Capiberibe  - AP     (5)  1.  Joenia Wapichana  - REDE/RR     (5)

PSDB
  Eduardo Barbosa  - MG     (14)  1.  VAGO

PDT
  Leônidas Cristino  - CE     (12)  1.  VAGO

PSC   (1,2,3,4)

  VAGO  1.  VAGO
Notas:
1. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
2. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
3. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
4. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
5. Designados, como titular e suplente, respectivamente, o Deputado Camilo Capiberibe e a Deputada Joenia Wapichana, conforme Ofício n° 5/2022 da 
Liderança do PSB.
6. Designado como titular o Senador Paulo Paim, conforme Ofício n° 12/2022 do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.
7. Designada como titular a Senadora Eliziane Gama, conforme Ofício n° 19/2022 da Liderança do CIDADANIA.
8. Designados, como titular e suplente, respectivamente, a Senadora Mara Gabrilli e o Senador Plínio Valério, conforme Ofício n° 22/2022 da Liderança 
do PSDB.
9. Designados os Senadores Nelsinho Trad e Irajá, como titulares, e os Senadores Alexandre Silveira e Otto Alencar, como suplentes, conforme Ofício n° 
24/2022 do Bloco PSD/REPUBLICANOS.
10. Designados como titulares os Senadores Eduardo Braga e Rafael Tenório e, como suplentes, os Senadores Marcelo Castro e Jader Barbalho, conforme 
Ofício n° 34/2022 da Liderança do MDB.
11. Designada como titular a Deputada Angela Amin, conforme Ofício n° 40 da Liderança do PP.
12. Designado como titular o Deputado Leônidas Cristino, conforme Ofício n° 47/2022 da Liderança do PDT.
13. Designado como titular o Deputado RRenato Queiroz e, como suplente, o Deputado Stefano Aguiar, conforme Ofício n° 133/2022 da Liderança do 
PSD.
14. Designado como titular o Deputado Eduardo Barbosa, conforme Ofício n° 149/2022 da Liderança do PSDB.
15. Designado como suplente o Deputado Raul Henry, conforme Ofício n° 153/2022 da Liderança do MDB.
16. Designados como titular e suplente, respectivamente, o Deputado João Maia e o Deputado Paulo Marinho, conforme Ofício n° 218/2022 da 
Liderança do PL.
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17. Designados como titulares os Deputados Dr. Zacharias Calil e Nicoletti; e, como suplente, o Deputado David Soares, conforme Ofício n° 220478 da 
Liderança do União.
18. Designado como titular o Deputado Túlio Gadêlha, conforme Ofício S/N da Liderança do PT.

Secretário: Ricardo Moreira Maia
Telefone(s): 33034256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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COMISSÕES MISTAS DE MEDIDAS PROVISÓRIAS
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COMISSÕES MISTAS ESPECIAIS
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COMISSÕES PARLAMENTARES MISTAS DE INQUÉRITO

Comissão Parlamentar Mista de Inquérito - Fake News
Finalidade: Investigar, no prazo de 180 dias, os ataques cibernéticos que atentam contra a democracia e 
o debate público; a utilização de perfis falsos para influenciar os resultados das eleições 2018; a prática 
de cyberbullying sobre os usuários mais vulneráveis da rede de computadores, bem como sobre agentes 
públicos; e o aliciamento e orientação de crianças para o cometimento de crimes de ódio e suicídio.

Número de membros: 16 Senadores e 16 Deputados

PRESIDENTE: Senador Angelo Coronel (PSD-BA)
VICE-PRESIDENTE: Deputado Ricardo Barros (PT-PR)

RELATOR: Deputada Lídice da Mata (PSB-BA)
 

Designação: 21/08/2019
Instalação: 04/09/2019

Início da suspensão de prazo: 20/03/2020

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, PP )

  Eduardo Braga  - MDB/AM     (2,20,78)  1.  VAGO     (2,20)

  Eduardo Gomes  - PL/TO     (2)  2.  Luiz Carlos do Carmo  - PSC/GO     (2)

  VAGO     (2,78)  3.  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (2)

  Esperidião Amin  - PP/SC     (35,75)  4.  Eliane Nogueira  - PP/PI     (36,75,77)

PDT 
( PDT )

  Alessandro Vieira  - PSDB/SE     (3,76)  1.  Fabiano Contarato  - PT/ES     (4)

  VAGO     (3,19)  2.  VAGO     (4)

  Eliziane Gama  - CIDADANIA/MA     (3,28,47,76)  3.  VAGO     (4,28,38)

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil 
( PODEMOS, PSDB )

  Roberto Rocha  - PTB/MA     (25)  1.  Flávio Bolsonaro  - PL/RJ     (37)

  Soraya Thronicke  - UNIÃO/MS     (30,48)  2.  VAGO     (30)

PSD 
  Angelo Coronel  - BA     (5)  1.  Otto Alencar  - BA     (5)

  Nelsinho Trad  - MS     (5)  2.  Irajá  - TO     (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS, PSB, REDE )

  VAGO     (6,22)  1.  VAGO     (6,22,72)

  Jean Paul Prates  - PT/RN     (6,72)  2.  Telmário Mota  - PROS/RR     (6,31)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, PTB )
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TITULARES SUPLENTES

  Chico Rodrigues  - UNIÃO/RR     (7)  1.  Jorginho Mello  - PL/MT     (8,39,52)

  Wellington Fagundes  - PL/MT     (52)  2.  Zequinha Marinho  - PL/PA     (52)

PODEMOS 
  VAGO     (21)  1.  Styvenson Valentim  - RN

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

PSL, PP, PSD, MDB, PR, PRB, DEM, PSDB, PTB, PSC, PMN
  Hiran Gonçalves  - PT/RR     (9)  1.  Márcio Jerry  - PCdoB/MA     (49,63)

  Ricardo Barros  - PT/PR     (9)  2.  David Miranda  - PDT/RJ     (54)

  Walter Alves  - MDB/RN     (41)  3.  Juarez Costa  - MDB/MT     (41)

PT
  Luizianne Lins  - CE     (10,29)  1.  Natália Bonavides  - RN     (10)

  Rui Falcão  - SP     (10)  2.  Carlos Zarattini  - SP     (10,29)

PSL
  Caroline de Toni  - PL/SC     (11,50,56,66,67,69,70,71,73,74)  1.  Carlos Jordy  - PL/RJ     (11,40,64,66,67,71,73,74)

  Filipe Barros  - PL/PR     (11,53,56,66,67,71,74)  2.  VAGO     (11,55,56,62,66,67,71,74)

PSD
  Delegado Éder Mauro  - PL/PA     (12)  1.  Márcio Labre  - PL/RJ     (42,60)

PL
  Marcelo Ramos  - PSD/AM     (45)  1.  Wellington Roberto  - PB     (13,45)

PSB
  Lídice da Mata  - BA     (14,32)  1.  Alessandro Molon  - RJ     (14,27,32)

REPUBLICANOS
  Celso Russomanno  - SP     (15)  1.  Silvio Costa Filho  - PE     (34)

PSDB
  Alexandre Frota  - PROS/SP     (16,46,61)  1.  Shéridan  - RR     (58,61)

DEM
  Arthur Oliveira Maia  - UNIÃO/BA     (17,33)  1.  Elmar Nascimento  - UNIÃO/BA     (17,57,65)

PDT
  Túlio Gadêlha  - REDE/PE     (23)  1.  Paulo Ramos  - RJ     (26,59)

PODEMOS
  José Nelto  - PP/GO     (24,51,68)  1.  José Medeiros  - PL/MT     (43,51)

SOLIDARIEDADE   (1)

  Dr. Leonardo  - MT     (18)  1.  Aureo Ribeiro  - RJ     (18,44)

Notas:
1. Rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional (Solidariedade-CD).
2. Designados, como titulares, os Senadores Eduardo Braga (MDB), Eduardo Gomes (MDB) e Márcio Bitar (MDB); e, como suplentes, os Senadores Renan 
Calheiros (MDB), Luiz do Carmo (MDB) e Mecias de Jesus (Republicanos), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 195/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de 
22/08/2019, p. 91)
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3. Designados, como titulares, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo (PSB), Randolfe Rodrigues (Rede) e Marcos do Val (Podemos), em 21.8.2019, 
conforme Ofício nº 102/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente. Obs.: No período de indicações das lideranças, o Senador 
Marcos do Val estava filiado ao Cidadania.  (DCN de 22/08/2019, p. 92)
4. Designados, como suplentes, os Senadores Fabiano Contarato (Rede), Alessandro Vieira (Cidadania) e Weverton (PDT), em 21.8.2019, conforme Ofício 
nº 103/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 22/08/2019, p. 93)
5. Designados, como titulares, os Senadores Angelo Coronel (PSD) e Nelsinho Trad (PSD); e, como suplentes, Otto Alencar (PSD) e Irajá (PSD), em 
21.8.2019, conforme Ofício nº 119/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 22/08/2019, p. 94)
6. Designados, como titulares, os Senadores Humberto Costa (PT) e Rogério Carvalho (PT); e, como suplentes, os Senadores Jean Paul Prates (PT) e 
Zenaide Maia (PROS), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 65/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 22/08/2019, p. 
95)
7. Designado, como membro titular, o Senador Chico Rodrigues (DEM), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 51/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar 
Vanguarda.  (DCN de 22/08/2019, p. 96)
8. Designado, como membro suplente, o Senador Zequinha Marinho (PSC), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 50/2019 da Liderança do Bloco 
Parlamentar Vanguarda.  (DCN de 22/08/2019, p. 97)
9. Designados, como membros titulares, os Deputados Hiran Gonçalves (PP) e Ricardo Barros (PP), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 142/2019 da 
Liderança do Bloco PP MDB PTB.
10. Designados, como membros titulares, os Deputados Carlos Zarattini (PT) e Rui Falcão (PT); e, como suplentes, os Deputados Nathália Bonavides (PT) 
e Luizianne Lins (PT), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 421/2019 da Liderança do PT.  (DCN de 22/08/2019, p. 100)
11. Designados, como membros titulares, os Deputados Filipe Barros (PSL) e Caroline de Toni (PSL); e, como suplentes, os Deputados Coronel Tadeu (PSL) 
e Carla Zambelli (PSL), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 271/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 22/08/2019, p. 101)
12. Designado, como membro titular, o Deputado Delegado Eder Mauro (PSD), em 21.8.2019, conforme Ofício 318/2019 da Liderança do PSD.  (DSF de 
22/08/2019, p. 102)
13. Designado, como membro suplente, o Deputado Capitão Augusto (PL), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 271/2019 da Liderança do PL.  (DCN de 
22/08/2019, p. 103)
14. Designados, como membro titular, o Deputado Alessandro Molon (PSB); e, como suplente, a Deputada Rosana Valle (PSB), em 21.8.2019, conforme 
Ofício nº 194/2019 da Liderança do PSB.  (DCN de 22/08/2019, p. 104)
15. Designado, como membro titular, o Deputado Celso Russomanno (Republicanos), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 157/2019 da Liderança do 
Republicanos.  (DCN de 22/08/2019, p. 105)
16. Designada, como membro titular, a Deputada Bruna Furlan (PSDB), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 363/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 
22/08/2019, p. 106)
17. Designado, como membro titular, o Deputado Alexandre Leite (DEM); e, como suplente, o Deputado Elmar Nascimento (DEM), em 21.8.2019, 
conforme Ofício nº 601/2019 da Liderança do Democratas.  (DCN de 22/08/2019, p. 107)
18. Designado, como membro titular, o Deputado Dr. Leonardo (Solidariedade); e, como suplente, o Deputado Zé Silva (Solidariedade), em 21.8.2019, 
conforme Ofício nº 165/2019 da Liderança do Solidariedade.  (DCN de 22/08/2019, p. 108)
19. Desligado, como membro titular, o Senador Randolfe Rodrigues(REDE), em virtude de renúncia, conforme Ofício nº 191/2021 do Gabinete do 
Senador Randolfe Rodrigues(GSRROD).  (DCN de 22/04/2021, p. 209)
20. Desligados os Senadores Eduardo Braga (MDB/AM) e Renan Calheiros (MDB/AL), conforme Ofício nº 56/2021 da Liderança do MDB.  (DCN de 
29/04/2021, p. 8)
21. Desligado, como membro titular, o Senador Eduardo Girão(PODEMOS), conforme Ofício nº 38/2021 da Liderança do PODEMOS.  (DCN de 29/04/2021, 
p. 7)
22. Desligados os Senadores Humberto Costa (PT/PE) e Rogério Carvalho (PT/SE), conforme Ofício nº 22/2021 da Liderança do Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática.  (DCN de 29/04/2021, p. 6)
23. Designado, como membro titular, o Deputado Túlio Gadelha (PDT), em 27.8.2019, conforme Ofício nº 310/2019 da Liderança do PDT.  (DCN de 
29/08/2019, p. 323)
24. Designado, como membro titular, o Deputado Bacelar (PODE), em vaga existente, em 29.8.2019, conforme Ofício nº 196/2019 da Liderança do 
Podemos.  (DCN de 05/09/2019, p. 106)
25. Designado, como membro titular, o Senador Roberto Rocha (PSDB), em vaga existente, em 29.8.2019, conforme Ofício nº 100/2019 da Liderança do 
PSDB.  (DCN de 05/09/2019, p. 104)
26. Designado, como membro suplente, o Deputado Afonso Motta (PDT), em vaga existente, em 29.8.2019, conforme Ofício nº 311/2019 da Liderança 
do PDT.  (DCN de 05/09/2019, p. 108)
27. Designada, como membro suplente, a Deputada Lídice da Mata(PSB/BA), em substituição à Deputada Rosana Valle (PSB/SP), em 29/08/2019, 
conforme Ofício n°230/2019 da Liderança do PSB.  (DCN de 05/09/2019, p. 107)
28. Designado, como membro titular, o Senador Weverton (PDT), em substituição ao Senador Marcos do Val (PODE), em 3.9.2019, conforme 
Memorando nº 119/2019 do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 05/09/2019, p. 105)
29. Designada, como membro titular, a Deputada Luizianne Lins (PT), em substituição ao Deputado Carlos Zaratiini (PT), que passa à condição de 
suplente, em 3.9.2019, conforme Ofício nº 503/2019 da Liderança do PT.  (DCN de 05/09/2019, p. 109)
30. Designada, como membro titular, a Senadora Juíza Selma (PSL); e, como suplente, é designado o Senador Major Olímpio(PSL), em vagas existentes, 
em 4.9.2019, conforme Ofício nº 78/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 05/09/2019, p. 100)
31. Designado, como membro suplente, o Senador Telmário Mota (PROS), em substituição à Senadora Zenaide Maia (PROS), em 4.9.2019, conforme 
Ofício nº 86/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 05/09/2019, p. 101)
32. Designada, como membro titular, a Deputada Lídice da Mata (PSB), em substituição ao Deputado Alessandro Molon (PSB), que passa à condição de 
suplente, em 4.9.2019, conforme Ofício nº 235/2019 da Liderança do PSB.  (DCN de 05/09/2019, p. 102)
33. Designado, como membro titular, o Deputado Arthur Oliveira Maia (DEM), em substituição ao Deputado Alexandre Leite (DEM), em 4.9.2019, 
conforme Ofício nº 765 da Liderança do DEM.  (DCN de 05/09/2019, p. 130)
34. Designado, como membro suplente, o Deputado Silvio Costa Filho (Republicanos), em vaga existente, em 5.9.2019, conforme Ofício nº 172/2019 da 
Liderança do Republicanos.  (DCN de 12/09/2019, p. 223)
35. Designado, como membro titular, o Senador Ciro Nogueira (PP), em vaga existente, em 10.9.2019, conforme Ofício nº 65/2019 da Liderança do PP. 
 (DCN de 12/09/2019, p. 221)
36. Designado, como membro suplente, o Senador Esperidião Amin (PP), em vaga existente, em 10.9.2019, conforme Ofício nº 64/2019 da Liderança do 
PP.  (DCN de 12/09/2019, p. 220)
37. Designado, como membro suplente, o Senador Flávio Bolsonaro (PSL), em vaga cedida pelo PSDB, em 10.9.2019, conforme Ofício nº 104/2019 da 
Liderança do PSDB.  (DCN de 12/09/2019, p. 222)
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38. Designada, como membro suplente, a Senadora Eliziane Gama (Cidadania), em vaga existente, em 10.9.2019, conforme Memorando nº 123/2019 da 
Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 12/09/2019, p. 219)
39. Senador Zequinha Marinho (PSC) deixa de compor a Comissão, em 11.9.2019, conforme Ofício nº 64/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar 
Vanguarda.  (DCN de 12/08/2021, p. 425)
40. Designado, como membro suplente, o Deputado Eduardo Bolsonaro (PSL), em substituição ao Deputado Coronel Tadeu (PSL), em 12.9.2019, 
conforme Ofício nº 310/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 19/09/2019, p. 26)
41. Designado, como membro titular, o Deputado Walter Alves (MDB); e, como suplente, o Deputado Juarez Costa (MDB), em 12.9.2019, conforme 
Ofício nº 317/2019 da Liderança do Bloco MDB PP PTB.  (DCN de 19/09/2019, p. 27)
42. Designado, como membro suplente, o Deputado Coronel Tadeu (PSL), em vaga cedida pelo PSD, em 12.9.2019, conforme Ofício nº 406/2019 da 
Liderança do PSD.  (DCN de 19/09/2019, p. 29)
43. Designado, como membro suplente, o Deputado Pr. Marco Feliciano (PODE), em 12.9.2019, conforme Ofício nº 207/2019 da Liderança do Podemos. 
 (DCN de 19/09/2019, p. 25)
44. Designado, como membro suplente, o Deputado Aureo Ribeiro (SD), em substituição ao Deputado Zé Silva (SD), em 16.9.2019, conforme Ofício nº 
193/2019 do Solidariedade.  (DCN de 19/09/2019, p. 24)
45. Designado, como membro titular, o Deputado Marcelo Ramos (PL/AM); e, como suplente, o Deputado Wellington Roberto(PL/PB), em substituição 
ao Deputado Capitão Augusto (PL/SP), em 18.9.2019, conforme Ofício nº 336/2019 da Liderança do Partido Liberal.  (DCN de 19/09/2019, p. 28)
46. 19/09/2019: Designada como titular a Deputada Shéridan(PSDB/RR), em substituição à Deputada Bruna Furlan(PSDB/SP),(Of. 513/2019 - Liderança 
do PSDB)  (DCN de 26/09/2019, p. 393)
47. Designada, como membro titular, a Senadora Kátia Abreu (PDT), em substituição ao Senador Weverton (PDT), em 25.9.2019, conforme Memorando 
nº 126/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 26/09/2019, p. 391)
48. Designada, como membro titular, a Senadora Soraya Thronicke (PSL), em substituição à Senadora Juíza Selma (PODE), em 01.10.2019, conforme 
Ofício nº 92/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 03/10/2019, p. 231)
49. Designada, como membro suplente, a Deputada Jandira Feghali (PCdoB), em vaga cedida pelo Bloco MDB PP PTB (PP), em 02.10.2019, conforme 
Ofício nº 180/2019 da Liderança do Bloco MDB PP PTB.  (DCN de 03/10/2019, p. 230)
50. 10/10/2019: Designado como titular o Deputado Julian Lemos (PSL/PB), em substituição ao Deputado Filipe Barros (PSL/PR). (Of.395/2019 - 
Liderança do PSL)  (DCN de 17/10/2019, p. 12)
51. 10/10/2019: Designado como titular o Deputado Pr. Marco Feliciano (PODEMOS/SP), em substituição ao Deputado Bacelar (PODEMOS/BA); 
designado como suplente o Deputado José Medeiros (PODEMOS/MT), em substituição ao Deputado Pr. Marco Feliciano (PODEMOS/SP). (Of. 244/2019 - 
Liderança do PODEMOS)  (DCN de 17/11/2019, p. 11)
52. 15/10/2019: Designados os Senadores Wellington Fagundes, Jorginho Mello e Zequinha Marinho como titular, 1º suplente e 2º suplente 
respectivamente. (OF.071/2019, Liderança Bloco Vanguarda.  (DCN de 17/10/2019, p. 10)
53. Designado, como membro titular, o Deputado Nereu Crispim (PSL), em substituição à Deputada Caroline de Toni (PSL), em 16.10.2019, conforme 
Ofício nº 417/2019 da Liderança do PSL.
54. Designado, como membro suplente, o Deputado David Miranda (PSOL), em vaga cedida pelo Bloco MDB PP PTB, em 17.10.2019, conforme Ofício nº 
181/2019 da Liderança do Bloco.  (DCN de 24/10/2019, p. 194)
55. Solicitado o desligamento da Deputada Carla Zambelli (PSL), em 18.10.2019, conforme Ofício nº 426/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 24/10/2019, p. 
192)
56. Designados, como membros titulares, os Deputados Filipe Barros (PSL) e Caroline de Toni (PSL), em substituição aos Deputados Julian Lemos (PSL) e 
Nereu Crispim (PSL); e, como suplente, a Deputada Carla Zambelli (PSL), em vaga existente, em 22.10.2019, conforme Ofício nº 429/2019 da Liderança 
do PSL.  (DCN de 24/10/2019, p. 193)
57. Designado, como membro suplente, o Deputado Pedro Lupion (DEM), em substituição ao Deputado Elmar Nascimento (DEM), em 24.10.2019, 
conforme Ofício nº 810/2019 da Liderança do Democratas.  (DCN de 24/10/2019, p. 191)
58. Designado, como membro suplente, o Deputado Alexandre Frota (PSDB), em substituição ao Deputado Luiz Carlos (PSDB), em 30/10/2019, conforme 
Ofício nº 591/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 31/10/2019, p. 215)
59. Designado, como membro suplente, o Deputado Paulo Ramos (PDT), em substituição ao Deputado Afonso Motta (PDT), em 30/10/2019, conforme 
Ofício nº 358/2019 da Liderança do PDT.  (DCN de 31/10/2019, p. 214)
60. Designado, como membro suplente, o Deputado Márcio Labre (PSL), em substituição ao Deputado Coronel Tadeu (PSL), em vaga cedida, em 
06.11.2019, conforme Ofício nº 483/2019 da Liderança do PSD (com anuência da Liderança do PSL).  (DCN de 07/11/2019, p. 69)
61. Designado, como membro titular, o Deputado Alexandre Frota (PSDB), em substituição à Deputada Sheridan (PSDB), que passa à condição de 
suplente, em 06.11.2019, conforme Ofícios nºs 593 e 594/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 07/11/2019, p. 71; DCN de 07/11/2019, p. 70)
62. Designado, como membro suplente, o Deputado Carlos Jordy (PSL), em substituição à Deputada Carla Zambelli (PSL), em 06.11.2019, conforme 
Ofício nº 468/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 07/11/2019, p. 68)
63. Designado, como membro suplente, o Deputado Márcio Jerry (PCdoB), em 28.11.2019, conforme Ofício nº 225/2019 da Liderança do Bloco PP/MDB/
PTB.  (DCN de 05/12/2019, p. 157)
64. Designada, como membro suplente, a Deputada Carla Zambelli (PSL), em substituição ao Deputado Eduardo Bolsonaro (PSL), em 4.12.2019, 
conforme Ofício nº 497/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 05/12/2019, p. 156)
65. Designado, como membro suplente, o Deputado Elmar Nascimento (DEM), em substituição ao Deputado Pedro Lupion (DEM), em 10.12.2019, 
conforme Ofício nº 866/2019 da Liderança do Democratas.  (DCN de 12/12/2019, p. 565)
66. Designados, como membros titulares, os Deputados Delegado Waldir (PSL) e Nereu Crispim (PSL), em substituição aos Deputados Filipe Barros 
(PSL) e Caroline de Toni (PSL); e, como suplentes, são designados a Deputada Professora Dayane Pimentel (PSL) e o Deputado Julian Lemos (PSL), em 
substituição à Deputada Carla Zambelli (PSL) e ao Deputado Carlos Jordy (PSL), em 11.12.2019, conforme Ofício nº 510/2019 da Liderança do PSL.  (DCN 
de 12/12/2019, p. 564)
67. Designados, como membros titulares, os Deputados Filipe Barros (PSL) e Caroline de Toni (PSL), em substituição aos Deputados Delegado Waldir 
(PSL) e Nereu Crispim (PSL); e, como suplente, são designados a Deputada Carla Zambelli (PSL) e o Deputado Carlos Jordy (PSL), em 17.12.2019, 
conforme Ofício nº 528/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 19/12/2019, p. 261)
68. Designado, como membro titular, o Deputado José Nelto (Podemos), em substituição ao Deputado Pr Marco Feliciano (Podemos), em 5.2.2020, 
conforme Ofício nº 15/2020 da Liderança do Podemos.  (DCN de 06/02/2020, p. 37)
69. 19/02/2020: Designado como titular o Deputado Otoni de Paula, em substituição ao Deputado Filipe Barros.(Of. 31/2020 da Liderança do PSL).  (DCN 
de 20/02/2020, p. 30)
70. 03/03/2020: Designado como titular o Deputado Filipe Barros, em substituição ao Deputado Otoni de Paula. (Of. 39/2020 da Liderança do PSL)  (DCN 
de 05/03/2020, p. 443)
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71. 10/03/2020: Designados como titulares os Deputados Júnior Bozzella e Nereu Crispim, em substituição aos Deputados Filipe Barros e Caroline de 
Toni. Designados como suplentes os Deputados Delegado Waldir e Heitor Freire, em substituição aos Deputados Carla Zambelli e Carlos Jordy. (Of. 
47/2020 da Liderança do PSL)  (DCN de 12/03/2020, p. 326)
72. Designado, como membro titular, o Senador Jean Paul Prates (PT), em substituição ao Senador Rogério Carvalho (PT), que passa a compor a 
Comissão como suplente, em 22.4.2020, conforme Ofício nº 16/2020 da Liderança do Bloco da Resistência Dmocrática.  (DCN de 23/04/2020, p. 7)
73. Designada, como membro titular, a Deputada Joice Hasselmann (PSL), em substituição ao Deputado Júnior Bozzella (PSL), que passa à condição de 
suplente, em substituição ao Deputado Delegado Waldir (PSL), em 04.06.2020, conforme Ofício nº 68/2020 da Liderança do PSL.  (DCN de 11/06/2020, p. 
83)
74. Designados, como membros titulares, os Deputados Caroline de Toni e Filipe Barros, em substituição aos Deputados Joice Hasselmann e Nereu 
Crispim; designado, como suplente, os Deputados Carlos Jordy, em substituição aos Deputados Bozzella; e o Deputado Heitor Freire deixa de compor a 
comissão como suplente, em 25.03.2021, conforme Ofício nº 63/2021 da Liderança do PSL.  (DCN de 01/04/2021, p. 187)
75. Designado, como membro titular, o Senador Esperidião Amin(Progressistas), em substituição ao Senador Ciro Nogueira (Progressistas), que passa à 
condição de suplente, em 29.4.2021, conforme Ofício nº 21/2021 da Liderança do Progressistas.  (DCN de 06/05/2021, p. 40)
76. Designados, como membros titulares, os Senadores Alessandro Vieira e Eliziane Gama, em substituição aos Senadores Katia Abreu e Veneziano Vital 
do Rêgo, em 23.6.2021, conforme Memorando nº 30/2021 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 24/06/2021, p. 7)
77. Designada, como membro suplente, a Senadora Eliane Nogueira (PP), em substituição ao Senador Ciro Nogueira (PP), em 09.08.2021, conforme 
Ofício nº 36/2021 da Liderança do PP.  (DCN de 12/08/2021, p. 8)
78. Designado, como titular, o Senador Eduardo Braga, em cargo vago, e desligado, o Senador do Luiz do Carmo, conforme Ofício nº 11/2022, da 
Liderança do MDB.  (DCN de 17/02/2022, p. 16)

Secretário: Marcelo Assaife \ Lenita Cunha
Telefone(s): 3303-3514

E-mail: coceti@senado.leg.br
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COMPOSIÇÃO DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL

Senador Rodrigo Pacheco  (PSD-MG)
PRESIDENTE

Deputado Lincoln Portela  (PL-MG)
1ª VICE-PRESIDENTE

Senador Romário  (PL-RJ)
2º VICE-PRESIDENTE

Deputado Luciano Bivar  (UNIÃO-PE)
1º SECRETÁRIO

Senador Elmano Férrer  (PP-PI)
2º SECRETÁRIO

Deputada Geovania de Sá  (PSDB-SC)
3ª SECRETÁRIA

Senador Weverton  (PDT-MA)
4º SECRETÁRIO

COMPOSIÇÃO DA MESA DO SENADO FEDERAL COMPOSIÇÃO DA MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Senador Rodrigo Pacheco  (PSD-MG)
PRESIDENTE

Senador Veneziano Vital do Rêgo  (MDB-PB)
1º VICE-PRESIDENTE

Senador Romário  (PL-RJ)
2º VICE-PRESIDENTE

Senador Irajá  (PSD-TO)
1º SECRETÁRIO

Senador Elmano Férrer  (PP-PI)
2º SECRETÁRIO

Senador Rogério Carvalho  (PT-SE)
3º SECRETÁRIO

Senador Weverton  (PDT-MA)
4º SECRETÁRIO

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º - Senador Jorginho Mello  (PL-SC)

2º - Senador Luiz Carlos do Carmo  (PSC-GO)

3º - Senadora Eliziane Gama  (CIDADANIA-MA)

4º - Senador Zequinha Marinho  (PL-PA)

Deputado(a) Arthur Lira (PP -AL)
PRESIDENTE

Deputado(a) Lincoln Portela (PL -MG)
1º VICE-PRESIDENTE

Deputado(a) André de Paula (PSD -PE)
2º VICE-PRESIDENTE

Deputado(a) Luciano Bivar (UNIÃO -PE)
1º SECRETÁRIO

Deputado(a) Odair Cunha (PT -MG)
2º SECRETÁRIO

Deputado(a) Geovania de Sá (PSDB -SC)
3º SECRETÁRIO

Deputado(a) Rosangela Gomes (REPUBLIC -RJ)
4º SECRETÁRIO

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º - Deputado(a) Eduardo Bismarck (PDT -CE)

2º - Deputado(a) Gilberto Nascimento (PSC -SP)

3º - Deputado(a) Alexandre Leite (UNIÃO -SP)

4º - Deputado(a) Cássio Andrade (PSB -PA)
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

Conselho do Diploma do Mérito Educativo Darcy Ribeiro

Resolução do Senado Federal nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto 
dos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001

COMPOSIÇÃO

Número de membros:  titulares

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL

MDB
VAGO

PSDB
VAGO

PT
VAGO

MDB
VAGO

PDT
VAGO

PTB
VAGO

Presidente do Congresso Nacional
VAGO

Atualização: 31/01/2015

Notas:
*. Vago (Art. 3º da Res. 02/1999-CN).

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento

Telefone(s): 3303-5255
Fax: 3303-5260

scop@senado.leg.br
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Conselho da Ordem do Congresso Nacional

Decreto Legislativo nº 70, de 1972, regulamentado pelo Ato nº 1, de 1973-CN

COMPOSIÇÃO
Grão-Mestre:  Presidente do Senado Federal

Chanceler:  Presidente da Câmara dos Deputados
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL

-
Deputado Arthur Lira (PP/AL)

1º Vice-Presidente
Deputado Marcelo Ramos (PSD/AM)

2º Vice-Presidente
Deputado André de Paula (PSD/PE)

1ª Secretária
Deputado Luciano Bivar (UNIÃO/PE)

2º Secretário
Deputada Marília Arraes (SOLIDARIEDADE/PE)

3º Secretário
Deputada Rose Modesto (UNIÃO/MS)

4º Secretário
Deputada Rosangela Gomes (REPUBLICANOS/RJ)

Líder da Maioria
Deputado Aguinaldo Ribeiro (PP/PB)

Líder da Minoria
Deputado José Guimarães (PT/CE)

Presidente da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania

Deputada Bia Kicis (PL/DF)

Presidente da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional

Deputado Aécio Neves (PSDB/MG)

-
Senador Rodrigo Pacheco (PSD/MG)

1º Vice-Presidente
Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB/PB)

2º Vice-Presidente
Senador Romário (PL/RJ)

1º Secretário
Senador Irajá (PSD/TO)

2º Secretário
Senador Elmano Férrer (PP/PI)

3º Secretário
Senador Rogério Carvalho (PT/SE)

4º Secretário
Senador Weverton (PDT/MA)

Líder da Maioria
Senador Renan Calheiros (MDB/AL)

Líder da Minoria
Senador Jean Paul Prates (PT/RN)

Presidente da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania

Senador Davi Alcolumbre (UNIÃO/AP)

Presidente da Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional
Senadora Kátia Abreu (PP/TO)

Atualização: 19/02/2019

Notas:
*. A composição da Conselho com Eleição Geral em 7/2/2017 foi encerrada em virtude do final da legislatura.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Telefone(s): 3303-5255/ 3303-5256
Fax: 3303-5260

saop@senado.leg.br
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Conselho de Comunicação Social

Lei nº 8.389, de 1991,
Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2013

COMPOSIÇÃO

Número de membros: 13 titulares e 13 suplentes.

 
Eleição Geral: 05/06/2002
Eleição Geral: 22/12/2004
Eleição Geral: 17/07/2012
Eleição Geral: 08/07/2015
Eleição Geral: 03/03/2020

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES

Representante das empresas de 
rádio (inciso I)

VAGO VAGO

Representante das empresas de 
televisão (inciso II)

VAGO VAGO

Representante das empresas de 
imprensa escrita (inciso III)

VAGO VAGO

Engenheiro com notórios 
conhecimentos na área de 
comunicação social (inciso IV)

VAGO VAGO

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso V)

VAGO VAGO

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso VI)

VAGO VAGO

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso VII)

VAGO VAGO

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO VAGO

Atualização: 09/03/2020
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Telefone(s): 3303-5258
Fax: 3303-5260

CCSCN@senado.leg.br
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LIDERANÇAS E VICE-LIDERANÇAS NO CONGRESSO NACIONAL

Líder do Governo
Deputado Claudio Cajado - PP / BA
Senador Eduardo Gomes - PL / TO

Vice-Líderes
Senador Flávio Bolsonaro - PL / RJ

Senador Marcio Bittar - UNIÃO / AC
Deputado Celso Russomanno 

- REPUBLICANOS / SP
Deputado Claudio Cajado - PP / BA
Deputado Pedro Lupion - PP / PR

Deputado Pr. Marco Feliciano 
- REPUBLICANOS / SP

Deputado Eros Biondini - PL / MG
Deputada Aline Sleutjes - PROS / PR

Deputado Rogério Peninha 
Mendonça - MDB / SC

Deputado Cezinha de Madureira - PSD / SP
Deputado Hiran Gonçalves - PT / RR

Deputado Aluisio Mendes - PSC / MA
Deputado João Carlos Bacelar - PL / BA

Líder da Maioria
Deputado Aguinaldo Ribeiro - PP / PB

Vice-Líderes
Deputado Carlos Henrique 

Gaguim - UNIÃO / TO
Senadora Daniella Ribeiro - PSD / PB

Deputado Delegado Pablo - UNIÃO / AM

Líder da Minoria
Deputado Afonso Florence - PT / BA

Vice-Líderes
Senador Jean Paul Prates - PT / RN

Deputada Professora Rosa Neide - PT / MT
Deputado Odair Cunha - PT / MG
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